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CONGRESSO NACIONAL 

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL 

Nº 29, DE 2005 

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da 

Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição Federal, 

com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida Provisória nº 252, de 15 

de junho de 2005, que institui o Regime Especial de Tributação para a Plataforma de Exportação de 

Serviços de Tecnologia da Informação – REPES, o Regime Especial de Aquisição de Bens de Capital 

para Empresas Exportadoras – RECAP e o Programa de Inclusão Digital, dispõe sobre incentivos fis-

cais para a inovação tecnológica e dá outras providências, terá sua vigência prorrogada pelo período 

de sessenta dias, a partir de 15 de agosto de 2005, tendo em vista que sua votação não foi encerrada 

nas duas Casas do Congresso Nacional.

Congresso Nacional, 4 de agosto de 2005. – Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Con-

gresso Nacional.
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– A lista de presença acusa o comparecimento de 66 
Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra-
balhos. 

Sobre a mesa requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 812, DE 2005

Requeiro, nos termos do art. 199, do Regimento 
Interno do Senado Federal, a realização de Sessão 
Especial destinada a comemorar os 420 anos de fun-
dação da cidade de João Pessoa, Capital do Estado da 
Paraíba, a transcorrer no próximo dia 5 de agosto.

Sala das Sessões, 4 de agosto de 2005.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
RS) – Concedo a palavra ao nobre Senador Ney Su-
assuna.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Peço a 
palavra pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Pela ordem, concedo a palavra ao Senador Leonel 
Pavan.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC. Pela ordem.) 
– Sr. Presidente, eu gostaria de saber como serão os 
trabalhos no dia de hoje. Haverá sessão ordinária, 
normalmente?

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
RS) – Normal.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Então, 
eu gostaria de requerer a V. Exª minha inscrição para 
uma comunicação inadiável. Porém, se houver o perí-
odo de votação, será paralisado o funcionamento das 
Comissões, no caso da CPI?

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Exatamente como foi feito ontem.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Como 
ontem. Apenas para requerer a minha inscrição.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– V. Exª está inscrito em primeiro lugar e este Senador 
em segundo lugar para comunicações inadiáveis.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Obri-
gado.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Com a palavra o Senador Ney Suassuna.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, autor, juntamente com o Senador 
José Maranhão e outros Srs. Senadores, do requeri-
mento para a realização de sessão especial, não pos-
so negar o muito de emoção e encantamento que me 
tomam aqui e agora.

Porque falar da capital da minha Paraíba, Sr. 
Presidente, e especialmente dos 420 anos de sua 
existência é missão das mais honrosas e das mais 
gratificantes.

João Pessoa, sabemos todos os paraibanos – e 
disso nos orgulhamos –, é a terceira mais antiga ci-
dade do Brasil. Acontece, Srªs e Srs. Senadores, que 
tal condição, que poderia emprestar à capital de nos-
so Estado um semblante passivo, quase acomodado, 
das velhas matronas, não lhe tira o vigor e a pujança 
típicos da juventude.

Pelo contrário! Se tivéssemos de associar a nos-
sa querida Cidade das Acácias e a sua gente uma 
característica essencial, essa seria configurada pelo 
dinamismo, pela inquietude, pela ebulição dos atos e 
das idéias, elementos que buscam origem, provavel-
mente, no fato de tantos povos se terem encontrado 
e tantas peripécias se terem desenvolvido, ao longo 
da História, naquele pedaço de terra desprendido da 
Capitania de Itamaracá.

Ali, às beiras do São Domingos, nome dado pelos 
primeiros visitantes portugueses ao rio Paraíba, viveram 
inicialmente os caetés, famosos pela ferocidade.

Isso não impediu, porém, que fossem expulsos 
pelos potiguares e tabajaras, aliando-se os primeiros 
logo aos franceses para dominar a região. Tal alian-
ça trazia empecilhos à colonização portuguesa, e foi 
esse o motivo que levou à criação da Capitania Real 
da Parahyba, em 1574.

Pois foi na esteira desse esforço de reação à he-
gemonia francesa que o Capitão João Tavares chegou 
à Paraíba, em 1585, para firmar um pacto de amizade 
com os tabajaras e erguer, em 5 de agosto daquele 
ano, numa colina à margem direita do rio Sanhauá, 
afluente do Paraíba, o Forte de São Felipe.

Em torno do forte, nasce a cidade de Nossa Se-
nhora das Neves, que, logo a seguir, quando Portugal 
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cai sob o jugo espanhol, passa a ser chamada de Fe-
lipéia de Nossa Senhora das Neves, em homenagem 
ao rei de Espanha.

Em 1634, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
a cidade é ocupada pelos holandeses e toma o nome 
de Friederstadt. Monta-se o cenário onde bravos da 
estirpe de André Vidal de Negreiros virão simbolizar o 
espírito de coragem e resistência da gente paraibana. 
Expulsos os invasores, a cidade recebe o nome de Pa-
rahyba e em 1684 se torna a capital da província.

Passam os séculos, o tempo vai ditando suas pau-
tas, consolida-se a urbe que vai desempenhar papel 
ainda mais decisivo na história do País, na primeira me-
tade do século XX. É a época do Nego, Sr. Presidente, 
a época de João Pessoa, a época da população per-
manentemente nas ruas, a época das cartas de amor 
violadas, a época de João Dantas, de João Suassuna e 
Anaíde, noiva de João Dantas, a época de um assassi-
nato. Eu diria que é a época de dois assassinatos, pois 
morreu João Dantas e morreu João Suassuna. Morreu 
também João Pessoa. É a época da Revolução de 30. 
A época de acontecimentos que deram nova feição ao 
Brasil. A época, enfim, em que o Município da Paraíba 
se transforma em João Pessoa.

E é esta João Pessoa, Sr. Presidente, Sras e Srs. 
Senadores, a cidade que reverenciamos em seus 420 
anos: a João Pessoa em que se encontraram tabaja-
ras e potiguares, franceses, holandeses e portugueses 
para forjar essa gente tipicamente brasileira, o povo 
paraibano, a João Pessoa digna da condição de capi-
tal da “pequenina e heróica” Paraíba, a João Pessoa 
cuja história nos envaidece.

Seria injusto, Srªs e Srs. Senadores, se assentás-
semos nosso orgulho tão-somente nos aspectos histó-
ricos. Afinal, João Pessoa é muito mais. É o coração, 
por exemplo, de um aglomerado urbano que, com seu 
milhão de habitantes, assume as feições de região me-
tropolitana. Ainda assim, é cidade sempre preocupada 
com a qualidade de vida de seus moradores.

A Organização das Nações Unidas, Sr. Presiden-
te, destaca João Pessoa como a segunda cidade mais 
verde do mundo, atrás apenas de Paris, um status que 
é conseqüência, principalmente, da preservação de 
três bolsões verdes de grande porte: a Mata do Bu-
raquinho – o Jardim Botânico –, a Mata do Amém e o 
Parque Arruda Câmara – a Bica.

Em João Pessoa, mantiveram-se e mantêm-se 
intocados manguezais, cerrados e aquela que é, segun-
do o Ibama, a maior reserva urbana de Mata Atlântica 
nativa do País – 515 hectares.

Temos orgulho, Srªs e Srs. Senadores, da exube-
rância de nossa natureza, uma natureza que, há mais 

de 360 anos, foi capaz de inspirar o primeiro paisagista 
europeu que registrou cenários da América.

Em 1638, o pintor holandês Frans Post, protegido 
de Maurício de Nassau, produziu um óleo sobre tela 
a que deu o nome de “Vista da Cidade Frederica na 
Paraíba a partir da torre de uma residência”, quadro 
vendido em 1997, num leilão realizado em Nova Iorque 
pela Sotheby’s, por US$4,1 milhões.

Temos orgulho, também, da pujança de nossa 
cultura, uma cultura que pode ser sintetizada no magní-
fico conjunto arquitetônico conhecido como Complexo 
Franciscano, formado pela Igreja e Convento de Santo 
Antônio e pela Capela da Ordem Terceira de São Fran-
cisco, um conjunto reconhecido, unanimemente, como 
dos mais importantes patrimônios de nosso País.

No somatório de tantos fatores, Sr. Presidente 
– a história plena de eventos, a natureza privilegiada, 
o cuidado com o meio ambiente, a preocupação com 
a qualidade de vida, a arquitetura soberba, a cultura 
palpitante –, vamos encontrar as razões do impulso 
cada vez maior que toma o setor turístico em nossa 
capital.

Entre 2003 e 2004, por exemplo, a maior ope-
radora de turismo do Brasil registrou um aumento de 
52% nas vendas de pacotes para João Pessoa. E o 
movimento em nosso aeroporto, entre janeiro de 2004 
e janeiro de 2005, cresceu 12%.

São pessoas, Srªs e Srs. Senadores, que se 
entregam aos encantos da cidade mais oriental da 
América, da segunda cidade mais verde do mundo, da 
terceira cidade mais antiga do Brasil, pessoas que se 
deixam magnetizar pela praia do Cabo Branco, pela 
acácia amarela, pelo Centro Cultural de São Francisco 
e que podem testemunhar o esforço de nosso povo no 
sentido de construir uma João Pessoa cada vez mais 
progressista, cada vez mais pujante, cada vez mais 
desenvolvida econômica e socialmente.

É evidente – até porque estamos num País ain-
da em busca da plena realização – que problemas 
remanescem, problemas, Sr. Presidente, comuns às 
cidades brasileiras: problemas vinculados à saúde, à 
educação, ao emprego, à segurança, ao uso do solo, 
ao transporte urbano.

Tenho certeza, porém, de que a nossa gente sa-
berá, como sempre soube, transformar cada um desses 
problemas num desafio a ser vencido.

O nosso Prefeito está fazendo tudo o que pode 
para melhorar João Pessoa. Amanhã é feriado lá. Ama-
nhã haverá inúmeras inaugurações; amanhã os ônibus 
estarão cobrando só um real para transportar para 
qualquer parte; amanhã os cinemas estarão cobrando 
também um preço simbólico. Amanhã é dia de festa 
em João Pessoa. Apesar dos problemas que estamos 
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vivendo, sonhamos com as novas alças de entrada da 
cidade, no caminho de Pernambuco, sonhamos com 
os nossos portais, que estão para ser edificados.

Estamos lutando, eu, o Senador José Maranhão 
e o Senador Efraim Morais – aliás, o Senador Efraim 
Morais não está presente porque hoje está em Santa 
Catarina e pediu-me, inclusive, que eu registrasse a 
sua ausência.

Não nos faltarão, Srªs e Srs. Senadores, como 
nunca nos faltaram a fibra, a determinação, o vigor 
necessário à superação das dificuldades. Esse é o 
espírito que nos impõe à junção de tantos povos, de 
tantas raças. Essa é a herança que nos deixaram 420 
anos de história.

Que o Brasil, como um todo, especialmente a bra-
va Paraíba e a brava João Pessoa, possam comemorar 
a passagem desse tempo com renovado orgulho, com 
renovada alegria e com renovada esperança.

Peço aos meus Pares que votem favoravelmen-
te a este requerimento para uma sessão solene em 
comemoração aos 420 anos dessa cidade tão bonita, 
dessa cidade tão querida.

Obrigado.

Durante o discurso do Sr. Ney Suassu-
na, o Sr. Paulo Paim, deixa a cadeira da pre-
sidência, que é ocupada pelo Sr. Tião Viana, 
1º Vice-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Concedo a palavra ao nobre Senador José Mara-
nhão.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Sr. Presiden-
te, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Concedo a palavra ao Senador Mão Santa.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Pela ordem.) 
– Solicito que V. Exª me inscreva para uma comunica-
ção inadiável.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– V. Exª está inscrito, nos termos do art. 158, §2º, do 
Regimento Interno, na prorrogação da Hora do Ex-
pediente.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Faço nossas, 
de todos os piauienses, as palavras em homenagem 
a João Pessoa, lembrando José Américo, aquela fi-
gura tão bem representada por estes extraordinários 
Senadores. Além deles, um abraço especial, um re-
conhecimento a uma das mulheres mais belas deste 
País, a paraibana.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– A Mesa registra a manifestação de elogio de V. Exª 
à Paraíba.

Concedo a palavra ao Senador José Maranhão.

O SR. JOSÉ MARANHÃO (PMDB – PB. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, neste 5 de agosto, 
a Paraíba está comemorando os seus 420 anos de fun-
dação. Sua capital, João Pessoa, nasceu cidade sem 
nunca ter sido vila. É a terceira capital mais antiga do 
Brasil, depois de Salvador, sede do Governo Geral, e 
do Rio de Janeiro.

Nasceu cidade pela circunstância de ser conquis-
tada e fundada às custas da fazenda real, não porque 
o colonizador quisesse assim privilegiá-la, mas como 
estratégia de conquista. Foram necessárias cinco ex-
pedições, cruentas lutas seguidas por mais de onze 
anos e milhares e milhares de vidas, a grande maioria 
de indígenas, para que essa pequena faixa de terra 
semi-árida do nosso extremo oriental fosse efetiva-
mente ocupada. É que o avanço do domínio europeu 
no rumo do Rio Grande do Norte, do Ceará e do Ma-
ranhão somente seria possível depois de rompida a 
barreira da Paraíba.

Nasce, pois, como cidadela de resistência. E os 
mesmos bastiões levantados pelo colonizador contra 
os nativos potiguares são utilizados, quatro décadas 
depois, pela união de portugueses e paraibanos, con-
tra o invasor holandês.

A Restauração Pernambucana também leva o 
sangue e a resistência dos nascidos na Paraíba. Aqui 
invoco a memória do grande Barbosa Lima Sobrinho, 
que via na espada do paraibano André Vidal de Ne-
greiros o marco fundador da nacionalidade, o primeiro 
ato efetivo de nossa soberania nacional.

Pequenina e heróica, como era tratada na retórica 
de Epitácio Pessoa, veio mostrar, através da ação cora-
josa de um seu sobrinho, que a expressão não era de 
mera retórica. Negando apoio ao candidato do Catete, 
com os estados irmãos acampando tropas ostensivas 
de intervenção, acuado em seu próprio território, o Pre-
sidente João Pessoa, sem a isso se propor, fez partir 
da Paraíba a Revolução de 1930. Seu próprio governo, 
exercido em menos de dois anos, era um dos inspirado-
res da Revolução. Tanto assim que Lindolfo Collor, ao 
tomar conhecimento do seu programa, não teve outro 
vaticínio: “Este ou sai deposto ou morto”. Fora escolhi-
do pelo tio para manter a oligarquia e se encarregara, 
pelo seu senso de justiça, de derrubá-la.

Ocupada, inicialmente, mais por estratégia de 
guerra do que por fins econômicos, cedo a Paraíba 
ascendeu à terceira posição na economia colonial do 
início do século XVI. Menos de um quinto do seu terri-
tório rendeu ao colonizador o melhor açúcar e a mais 
cobiçada madeira de tinta da colônia.

O mais da terra é seco e pobre, mas assim mes-
mo cultivada, mais de tenacidade do que de fruto eco-
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nômico, reunindo, em seu pequeno espaço, todas as 
variantes de solo e clima do Nordeste.

Fundada num remoto 5 de agosto dos fins do 
século XVI, somente na República pôde experimen-
tar alguma conquista destinada a seu povo. E não fez 
mais, em todo esse tempo, do que lutar contra a seca 
e a injustiça social.

Expressão dessas lutas contra o castigo do ho-
mem e da terra é o grito das suas letras ou da sua 
poesia. Augusto dos Anjos, em 1912, quando a capi-
tal experimentava o progresso da energia e do abas-
tecimento de água na grande solidão do restante do 
Estado, consegue entoar a sua dor, a dor do seu povo 
sofrido, num Brasil que sonhava com o Parnaso. Poeta 
triste, poeta da morte e da melancolia que a metrópole 
cultural olha com desdém. É o poeta que se antecipa 
à Revolução Modernista, antecipando igualmente, “os 
do Norte que vêm”, em que o paraibano José Américo 
aparece como divisor do romance brasileiro, trazendo 
com ele as vozes mais representativas da literatura 
da região: o conterrâneo Zé Lins, a cearense Rachel 
de Queiroz, o alagoano Graciliano, o baiano Jorge 
Amado, o grito de nacionalidade e de redescoberta 
do romance brasileiro.

É este cinco de agosto, Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, que não vejo como não ser incluído entre 
as efemérides da Nação brasileira.

Se sempre houve ganhos extraordinários na ga-
leria dos seus expoentes – e isto se repete com freqü-
ência: há pouco dias a Academia Brasileira de Letras 
reunia pensadores e instituições para uma reflexão 
sobre o pensamento de Celso Furtado –, o mesmo não 
acontece nas conquistas sociais do seu povo.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador José 
Maranhão, concede-me V. Exª um aparte?

O SR. JOSÉ MARANHÃO (PMDB – PB) – Con-
cedo o aparte, com muito prazer, ao eminente Sena-
dor Mão Santa.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador José 
Maranhão, primeiro, entendo que o nome de V. Exª de-
veria ser José Paraíba; em segundo lugar, José Piauí; 
a terceira opção deveria ser José Maranhão.

O SR. JOSÉ MARANHÃO (PMDB – PB) – Obriga-
do. Tenho igual simpatia pelo Piauí e pelo Maranhão.

O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – SC) 
– Senador José Maranhão, o momento é de encami-
nhamento ao Requerimento nº 812, cujo objetivo é uma 
homenagem ao seu Estado, tendo direito à palavra o 
Senador Ney Suassuna, que já o fez, e V. Exª. Solicito, 
portanto, que não conceda apartes, apesar do brilhante 
aparte do nosso Senador Mão Santa.

O SR. JOSÉ MARANHÃO (PMDB – PB) – Eu 
peço a V. Exª que permita que o Senador conclua o 
seu aparte para que eu continue em seguida.

O Sr. Mão Santa (PMDB-PI) – Poderia ser até 
uma esperança com a vinda de V. Exª, Presidente, 
que foi três vezes Prefeito. E para que o Brasil tenha 
conhecimento, eu digo que V. Exª foi o único homem 
que conheço que foi três vezes Prefeito. Mas houve 
um homem que foi por três vezes Presidente dos Po-
deres, o paraibano Epitácio Pessoa: ele foi Presidente 
deste Poder, foi Presidente da República e Presiden-
te do Judiciário. Viva a Paraíba e os três Senadores 
paraibanos.

O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – SC) 
– Agradeço a V. Exª, Senador Mão Santa, que, mais 
uma vez, conseguiu finalizar seu aparte com....

O Sr. JOSÉ MARANHÃO (PMDB-PB) – Enge-
nho e arte.

O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – SC) 
– Com engenho e arte.

O SR. JOSÉ MARANHÃO (PMDB – PB) – Os 
índices de pobreza continuam a ser o grande inimigo. 
A natureza nem tanto, porque vem sendo domada; e, 
com ela, temos aprendido a conviver. Mas a pobreza 
e a desigualdade social suplantam, historicamente, 
todos os nossos inimigos e invasores juntos. 

No século XXI, quando o Governo prioriza a en-
trada do computador na sala de aula do interior, nós 
ainda estávamos apagando o último candeeiro des-
se grande povo na zona rural. Eu estou me referindo, 
modéstia à parte, a um programa de eletrificação rural 
que empreendemos cujo objetivo era apagar o último 
candeeiro na zona rural. Esse projeto, além de ser um 
indicador de conforto social para o nosso povo, está 
produzindo verdadeiros prodígios na área econômica 
porque está fazendo uma revolução na vida do agri-
cultor, do trabalhador rural.

Grande e resistente. Povo que nunca perde a 
esperança. Que agora mesmo anuncia, no mesmo 
lugar onde o navegador seiscentista avistou o seu 
ponto mais oriental, um novo símbolo de modernida-
de. É no Cabo Branco de todas as cartas de navegar 
que o Prefeito Ricardo Coutinho, com projeto de Os-
car Niemeyer, está anunciando, neste 5 de agosto, a 
Estação Ciência, Cultura & Arte, um centro cultural 
de difusão e popularização das atividades científicas. 
É um símbolo que vai chamar para a grande vocação 
cultural da Paraíba.

Um povo que, quando querem diminuí-lo, mais 
o exaltam. O “paraíba”, que, genericamente, batiza no 
centro-sul o peão da construção, o trabalhador sem 
maior qualificação profissional que ali chegou tangi-
do pelas vicissitudes climáticas da sua região, da sua 



Agosto de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 5 26589 

terra natal, esse “paraíba” consagra um caráter, uma 
marca, a do homem cujo defeito é trabalhar, é lutar, é 
resistir, é ser pau para toda obra. Um herói anônimo 
que tem identidade.

É com imenso orgulho, Sr. Presidente, que faço 
este registro na data maior do nosso Estado, a Paraí-
ba, e da nossa Capital, João Pessoa .

Muito obrigado, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. José Maranhão, 
o Sr. Tião Viana, 1º Vice-Presidente, deixa a 
cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Leonel Pavan.

O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – SC) 
– Quero me congratular com os Senadores Ney Suas-
suna, José Maranhão e querido amigo Senador Mão 
Santa na homenagem que prestam a esta grande ci-
dade, de grande importância...

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Pela ordem, 
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – SC) 
– Só um minutinho.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – V. Exª está 
colocando o requerimento em votação? Vai colocar?

O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – SC) 
– Senador Mão Santa...

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Pois quando 
V. Exª colocar em votação eu quero dar o meu voto, 
livre, de respeito a João Pessoa e a Paraíba.

O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – SC) 
– Eu volto a dizer que para nós Senadores é motivo 
de satisfação homenagear a querida cidade de João 
Pessoa pelos seus 420 anos.

Como o Requerimento nº 812, de 2005, Senador 
Mão Santa, já cumpriu o seu objetivo e será arquivado, 
com o voto favorável do brilhante Senador Mão Santa.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 813, DE 2005

Senhor Presidente,
Requeiro, nos termos do art. 55, III, da Cons-

tituição Federal, e do art. 43, inciso I, do Regimento 
Interno, a necessária autorização para tratamento de 
saúde no período de 9-8-2005 a 7-12-2005.

Sala das Sessões, 4 de agosto de 2005. – Sena-
dor Jonas Pinheiro.

O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – SC) 
– O expediente que acaba de ser lido vai à publica-
ção.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 814, DE 2005

Requer Voto de Aplauso ao Município 
de Coari, pelo transcurso de seu 73º ani-
versário de existência e 1º da Nova Coari, 
coincidente com o lançamento do Plano de 
Desenvolvimento Estratégico.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimen-
to Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, 
nos anais do Senado, Voto de Aplauso ao Município 
de Coari, no Estado do Amazonas, que, no dia 29 de 
julho de 2005, lançou revolucionário Plano de Desen-
volvimento Estratégico, pelo que a cidade passa a ser 
chamada de Nova Coari.

Requeiro, ainda, que deste Voto de Aplauso seja 
cientificado o Prefeito de Coari, Adail Pinheiro e, por 
seu intermédio, a Câmara de Vereadores local.

Justificação

Localizado na região do médio Solimões, o Mu-
nicípio de Coari, no Amazonas, e hoje um dos mais 
prósperos e promissores pólos de desenvolvimento do 
Estado e do País. O Prefeito Adail Pinheiro, em seu se-
gundo mandato, lançou o Plano de Desenvolvimento 
Estratégico, levando a cidade a ser apelidada de Nova 
Coari. O Município atrai hoje significativos investimen-
tos, influenciados pela exploração de petróleo e de gás 
natural na bacia do Urucu. Graças aos investimentos da 
Petrobrás na área, é provável que o Amazonas em bre-
ve se tome o maior produtor brasileiro de petróleo em 
prospecção térrea. Ressalte-se, ademais, que o Plano 
de Desenvolvimento Estratégico lançado no final de ju-
lho último contempla acertadamente a Lira educacional. 
Hoje, em função disso, Coari situa-se na vanguarda da 
educação, com 34 mil alunos beneficiados, em 20 es-
colas climatizadas. Ali, a idade escolar das crianças ini-
cia-se aos seis anos, com a matrícula no 1º ano do ciclo 
fundamental, a despeito de o MEC estabelecer a idade 
de 7 anos para o início da educação infanto-juvenil. A 
homenagem que ora requeiro é, pois, merecedora.

Sala das Sessões, 4 de agosto de 2005. – Sena-
dor Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – SC) 
– A Presidência encaminhará o voto de aplauso so-
licitado.

O requerimento lido vai ao Arquivo.
Sobre a mesa, comunicação que passo a ler.

É lida a seguinte:

COMUNICAÇÃO

Nos termos do parágrafo 3º do art. 43 do Regimen-
to Interno do Senado Federal, comunico que desisto 
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da licença para tratamento de interesses particulares e 
reassumo o exercício da senatoria, no dia 3 de agosto 
de 2005, tendo em vista a renúncia apresentada pelo 
Senador Antônio Leite. 

Sala das Sessões, 4 de agosto de 2005. – José 
de Ribamar Fiquene, Senador.

O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – SC) 
– Conforme o Regimento Interno, o expediente que 
acaba de ser lido vai à publicação.

Sobre a mesa, pareceres que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PARECERES NºS 1.339 E 1.340, DE 2005

Sobre o Projeto de Resolução nº 47, 
de 2001, de autoria do Senador Osmar Dias, 
que acrescenta parágrafo ao art. 14 da Re-
solução nº 20, de 1993, para determinar o 
momento do início do processo de cassa-
ção de Senador, para os efeitos do art. 55, 
§ 4º da Constituição FederaL

PARECER Nº 1.339, DE 2005 
(Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania)

Relator: Senador Francelino Pereira

I – Relatório

O ilustre Senador Osmar Dias, apresentou a esta 
Casa o Projeto de Resolução nº 47, de 2001, para 
determinar o momento do início do processo de cas-
sação de senador, para os efeitos do art. 55, § 4º, da 
Constituição Federal.

Nesse sentido, a proposição em pauta preten-
de aditar três parágrafos ao art. 14 da Resolução nº 
20, de 1993, que institui o Código de Ética e Decoro 
Parlamentar.

Assim, pelo § 1º se estabelece que o processo 
de cassação de senador, para os efeitos do § 4º do 
art. 55 da Constituição Federal, será iniciado com o 
despacho de conhecimento de qualquer denúncia ou 
representação pelo Conselho de Ética e Decoro Par-
lamentar, observado o disposto no § 1º do art. 17, do 
respectivo Código, que prevê o não-conhecimento de 
denúncias anônimas.

Já o § 2º proposto estabelece que o Presidente 
do Conselho poderá, a seu critério, designar, no pra-
zo de quarenta e oito horas contados do protocolo da 
representação ou denúncia, relator para despachar 
sobre o respectivo conhecimento.

O § 3º proposto preceitua que do despacho que 
não-conhecer da representação ou denúncia será dado 
conhecimento aos membros do Conselho e à Mesa do 

Senado Federal, facultado a qualquer senador recurso 
para o plenário do colegiado.

O art. 2º do Projeto de Resolução sob exame pre-
tende alterar a redação do § 1º do art. 17 do Código 
de Ética e Decoro Parlamentar para estabelecer que 
além das denúncias anônimas não serão conhecidas 
também as denúncias sem fundamentação.

Na justificação, o ilustre autor argumenta que, no 
Senado, tem prevalecido o entendimento de que o inicio 
do processo de cassação de senador, para os efeitos do 
que dispõe o § 4º do art. 55 da Constituição Federal, é 
aquele em que o órgão oficial do Senado publica a re-
presentação apresentada pela Mesa desta Casa ou por 
partido político representado no Congresso Nacional.

Tal entendimento, ainda de acordo com o autor 
da proposição, não leva em conta, como deveria, o 
disposto no § 4º do art. 55 da Constituição, estatuindo 
que a renúncia de parlamentar submetido a processo 
que leve ou possa levar à perda de mandato, nos ter-
mos desse artigo, terá seus efeitos suspensos até as 
deliberações finais adotadas.

Assim, consoante a justificação, a expressão pro-
cesso, no contexto, deve ser entendida em sua acepção 
mais ampla, compreendendo qualquer procedimento, in-
clusive os procedimentos investigatórios preliminares.

Dessa forma, o objetivo visado pela Emenda 
Constitucional nº 6, de 1994, que acrescentou o § 4º 
ao art. 55 da Constituição, seria justamente o de evitar 
que congressista submetido a procedimento que pu-
desse implicar sua cassação renunciasse ao mandato 
para elidir a aplicação da pena acessória pertinente, 
qual seja, a suspensão dos direitos políticos.

Por fim, o art. 3º contém a cláusula de vigência a 
partir da publicação do diploma legal que se quer obter.

Não foram apresentadas Emendas
É o Relatório.

II – Análise

Cabem a esta Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade 
e regimentalidade da proposição sob análise e, também, 
sobre o seu mérito, consoante previsto no art. 101, I e II, 
d e h, do Regimento Interno do Senado Federal.

Por ocasião da assim chamada CPI dos Anões do 
Orçamento, em 1993, diversos parlamentares ameaça-
dos de perder os respectivos mandatos, em razão de 
prática incompatível com o decoro, renunciaram para 
escapar da cassação que fatalmente sobreviria.

É que a renúncia não acarretava efeitos adicio-
nais, enquanto a cassação implicava, como implica, 
a inelegibilidade por, no mínimo, oito anos (cf. art. 1º, 
I, b, da Lei Complementar nº 64, de 1990 – Lei das 
Inelegibilidades).
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E foi exatamente para evitar que o acusado de 
quebra de decoro parlamentar escapasse da inelegi-
bilidade que o Congresso Nacional aprovou o Projeto 
de Decreto Legislativo nº 16, de 24 de março 1994.

Esse decreto legislativo sujeita a condição sus-
pensiva – até decisão final – a renúncia de parlamen-
tar sujeito à investigação por qualquer órgão do Poder 
Legislativo, ou que tenha, contra si, procedimento já 
instaurado ou protocolado junto à Mesa da respectiva 
Casa, para apuração das faltas a que se referem os 
incisos I e II do art. 55 da Constituição Federal.

Logo depois, no processo de revisão a que a 
Constituição de 5 de outubro de 1988 foi submetida, 
aprovou-se a Emenda Constitucional de Revisão nº 6, 
de 7 de junho de 1994, acima referida, que acrescen-
tou § 4º ao art. 55, nos termos seguintes:

“Art. 55.  ................................................
 ..............................................................
§ 4º A renúncia de parlamentar submetido 

a processo que vise ou possa levar à perda de 
mandato, nos termos deste artigo, terá seus 
efeitos suspensos até as deliberações finais 
de que tratam os §§ 2º e 3º.”

Os citados §§ 2º e 3º do art. 55 tratam de proce-
dimentos deliberativos concernentes à perda de man-
dato parlamentar.

Entretanto, consoante expõe o autor da propo-
sição, na sua justificação, não obstante essa norma, 
vem se formando, no Senado Federal, jurisprudência 
no sentido de que o início do processo de cassação de 
senador, para os efeitos do que dispõe o § 4º do art. 55 
da Constituição Federal, é aquele em que o órgão oficial 
do Senado Federal publica a representação correspon-
dente, apresentada pela Mesa desta Casa ou por partido 
político representado no Congresso Nacional.

Dessa forma, a renúncia de parlamentar denun-
ciado por ato incompatível com o decoro parlamentar 
refogue do disposto no § 4º do art. 55 da Constituição, 
produzindo, de imediato, todos os seus efeitos, desde 
que a Mesa da Casa ainda não tenha encaminhado ao 
Código de Ética e Decoro Parlamentar representação 
opinando pela abertura do processo.

Tal interpretação, a nosso ver, reduz a eficácia da 
norma contida no § 4º do art. 55 da Lei Maior, que, con-
soante se pode ver acima, na sua transcrição, preceitua 
a suspensão dos efeitos da renúncia de parlamentar 
submetido a processo que vise à perda de mandato, 
mas, também, que possa levar á perda de mandato.

Por conseguinte, consoante se nos afigura a ma-
téria, o presente projeto de resolução visa dar a eficá-
cia devida ao normativo contido no § 4º do art. 55 da 
Constituição Federal.

De outra parte, igualmente nos parece adequa-
da à alteração que a proposição em discussão faz no 
§ 1º do art. 17, para impedir que denúncias ou repre-
sentações sem a devida fundamentação, feitas com 
o intuito apenas de caluniar ou difamar, possam vir a 
ser conhecidas pelo Conselho de Ética e Decoro Par-
lamentar do Senado Federal.

Por outro lado, parece-nos que a proposição 
pode ser aperfeiçoada e com esse objetivo estamos 
apresentando substitutivo que procede a pequenas 
alterações no seu texto.

Dessa forma, estamos propondo pequenos ajus-
tes de redação com o fim de tomar o texto do projeto 
mais claro.

Além disso, parece-nos que o texto do § 1º pres-
supõe que é o Presidente do Conselho de Ética e De-
coro quem preferirá o despacho conhecendo ou não da 
representação ou denúncia. No entanto, isto não está 
expresso, o que pode gerar dúvidas. Assim, estamos 
propondo que se deixe expressa tal atribuição.

Por outro lado, se nos afigura como importante 
que o despacho observe o princípio da publicidade, 
tanto para o conhecimento dos interessados como 
para que o início do processo seja devidamente ofi-
cializado. Daí, a alteração de redação que estamos 
propondo ao texto do § 1º.

Parece-nos que não se deve intitular Relator o 
senador escolhido pelo presidente para conhecer ou 
não da denúncia ou representação. Isso porque Relator, 
como o nome indica relata, enquanto a função prevista 
no § 2º tem como resultado uma decisão.

Também entendemos como necessário fixar um 
prazo para que o senador escolhido pelo Presidente 
para conhecer ou não da denúncia ou representação, 
decida. Isso para evitar tanto postergamentos como 
antecipações indevidas.

Dessa forma, estamos propondo que o designa-
do tenha o prazo de setenta e duas horas para profe-
rir o seu despacho. Deve ficar expresso que deve ser 
membro do Conselho em questão.

Por fim, se nos afigura como fundamental, a fi-
xação de prazo para que seja apresentado o recurso 
previsto no § 3º, bem como, que se adote um momento 
pata o inicio da contagem desse prazo que, segundo 
entendemos, deve ser o da publicação do despacho.

III – Voto

Como conclusão, ante o exposto, votamos pela 
constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade 
do Projeto de Resolução nº 47, de 2001, e, quanto ao 
mérito, pela sua aprovação, nos termos do seguinte 
substitutivo. 
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EMENDA Nº 1 – CCJ (SUBSTITUTIVO) 
(Ao Projeto de Resolução nº 47, de 2001)

Acrescenta os §§ 1º a 3º ao art. 14 da 
Resolução nº 20, de 1993, para determinar o 
momento do início do processo de perda de 
mandato de Senador, para os efeitos do dispos-
to no art. 55, § 4º, da Constituição Federal.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º O art. 14 da Resolução nº 20, de 1993, 

passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 14.  ................................................
 ..............................................................
§ 1º Para os efeitos do disposto no § 4º 

do art. 55 da Constituição Federal ter-se-á por 
iniciado processo de perda de mandato de se-
nador com a publicação, no Diário do Senado, 
do despacho de conhecimento, pelo Presidente 
do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, 
da representação prevista no caput deste ar-
tigo ou de denúncia.

§ 2º O Presidente do Conselho de Ética 
e Decoro Parlamentar poderá, a seu critério, 
no prazo de quarenta e oito horas, contados 
do protocolo, designar um senador que seja 
membro do Colegiado, para despachar sobre 
o conhecimento, ou não, da representação ou 
denúncia, no prazo de setenta e duas horas.

§ 3º É facultado a qualquer senador recor-
rer ao Plenário do Conselho de despacho que 
não conhecer da representação ou denúncia, 
no prazo de setenta e duas horas, contados 
da publicação.” (NR)

§ 4º O recurso previsto no parágrafo an-
terior será apreciado no prazo improrrogável 
de 10 (dez) dias, interrompido pelo recesso 
parlamentar.”

Art. 2º O § 1º do art. 17 da Resolução nº 20, de 
1993, passa vigorar com a seguinte redação:

“Art. 17.  ................................................
 ..............................................................
§ 1º Não serão conhecidas denúncias 

anônimas ou destituídas de fundamentação.
 .................................................... ” (NR)

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data 
da sua publicação.

Sala da Comissão, 13 de novembro de 2002. 
– Bernardo Cabral, Presidente – Francelino Perei-
ra, Relator – Jefferson Péres – João Alberto Souza 
– Luiz Otávio – Bello Parga – José Fogaça (sem 
voto) – Sebastião Rocha – Chico Sartore – Ricardo 
Santos – Eduardo Suplicy – Romero Jucá – Osmar 
Dias – Ney Suassuna.
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PARECER Nº 1.340, DE 2005 
(Da Comissão Diretora)

Relator: Senador Eduardo Siqueira Campos

I – Relatório

O Senhor Senador Osmar Dias apresentou a 
esta Casa o Projeto de Resolução nº 47, de 2001, 
para fixar o momento do inicio do processo de cas-
sação de Senador, para os efeitos do art. 55, § 4º, da 
Constituição Federal.

Nesse sentido, a proposição em pauta pretende 
acrescentar três parágrafos ao art. 14 da Resolução 
nº 20, de 1993, que institui o Código de Ética e Deco-
ro Parlamentar.

Assim, pelo § 1º estabelece-se que se terá por 
iniciado o processo de cassação de Senador, para os 
efeitos do § 4º do art. 55 da Constituição Federal, com 
o despacho de conhecimento de qualquer denúncia 
ou representação pelo Conselho de Ética e Decoro 
Parlamentar, observado o disposto no § 1º do art. 17, 
do respectivo Código, que prevê o não-conhecimento 
de denúncias anônimas.

Já o § 2º proposto pretende estatuir que o Presi-
dente do Conselho em tela poderá, a seu critério, de-
signar, no prazo de quarenta e oito horas contados do 
protocolo da representação ou denúncia, relator para 
despachar sobre o respectivo conhecimento.

Outrossim, o § 3º que se objetiva aprovar pre-
ceitua que do despacho que não-conhecer da repre-
sentação ou denúncia será dado conhecimento aos 
membros do Conselho e à Mesa do Senado Federal, 
facultado a qualquer Senador recurso para o Plenário 
do Colegiado.

Por outro lado, o art. 2º do Projeto de Resolu-
ção sob exame pretende alterar a redação do § 1º do 
art. 17 do Código de Rica e Decoro Parlamentar para 
estabelecer que além das denúncias anônimas não 
serão conhecidas também as denúncias sem funda-
mentação.

Na Justificação, o ilustre Autor argumenta que, 
no Senado Federal, tem prevalecido o entendimento 
de que o início do processo de cassação de Sena-
dor, para os efeitos do que dispõe o § 4º do art. 55 da 
Constituição Federal, é aquele em que o órgão oficial 
do Senado Federal publica a representação apresen-
tada pela Mesa desta Casa ou por Partido político re-
presentado no Congresso Nacional.

Tal entendimento, ainda de acordo com o autor 
da proposição, não leva em conta, como deveria, o 
disposto no § 4º do art. 55 da Lei Maior, estatuindo 
que a renúncia de parlamentar submetido a processo 
que leve ou possa levar à perda de mandato, nos ter-

mos desse artigo, terá seus efeitos suspensos até as 
deliberações finais adotadas.

Assim, consoante a Justificação, a expressão 
processo, no contexto, deve ser entendida em sua 
acepção mais ampla, compreendendo qualquer pro-
cedimento, inclusive os procedimentos investigatórios 
preliminares.

Dessa forma, o objetivo visado pela Emenda 
Constitucional nº 6, de 1994, que acrescentou o § 4º 
ao art. 55 do Estatuto Magno, seria justamente o de 
evitar que congressista submetido a procedimento que 
pudesse implicar sua cassação renunciasse ao mandato 
para elidir a aplicação da pena acessória pertinente, 
qual seja, a suspensão dos direitos políticos.

Por fim, o art. 3º contém a cláusula de vigência 
a partir da publicação do diploma legal que se quer 
obter.

Indo à Comissão de Constituição, Justiça e Ci-
dadania a proposição em pauta recebeu parecer pela 
aprovação, na forma de Substitutivo, sob o fundamento 
de aperfeiçoamento.

A Comissão referida acolheu, ainda Emenda do 
Senhor Senador Jefferson Péres.

II – Análise

Cabe a esta Comissão Diretora opinar sobre a 
proposição sob análise, uma vez que se trata de ma-
téria relacionada ao funcionamento da Casa, portanto, 
de matéria regimental, consoante previsto no art. 98, 
IV, do Regimento Interno do Senado Federal.

Ademais, cabe registrar que embora a proposi-
ção em pauta tenha sido apresentada na legislatura 
passada, deve seguir tramitando, conforme previsto 
no art. 332, IV e VI, da nossa Carta regimental, pois 
já tem parecer favorável da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, além de tratar de matéria de com-
petência privativa do Senado Federal.

Quanto ao mérito propriamente do projeto de re-
solução em discussão, temos que, a nosso ver, merece 
a aprovação desta Casa, pois tem o objetivo de tornar 
claro o sentido de texto legal que tem tido interpretação 
que não nos parece a mais adequada.

Com efeito, consoante expõe o ilustre Autor da 
proposição em pauta, na sua justificação, vem se for-
mando, no Senado Federal, jurisprudência no sentido 
de que o inicio do processo de cassação de Senador, 
para os efeitos do que dispõe o § 4º do art. 55 da Cons-
tituição Federal, é aquele em que o órgão oficial do Se-
nado Federal publica a representação correspondente, 
apresentada pela Mesa desta Casa ou por partido po-
lítico representado no Congresso Nacional.

Dessa forma, a renúncia de parlamentar denun-
ciado por ato incompatível com o decoro parlamentar 
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refoge do disposto no § 4º do art. 55 da Lei Maior, 
produzindo, de imediato, todos os seus efeitos, desde 
que a Mesa da Casa ainda não tenha encaminhado ao 
Código de Ética e Decoro Parlamentar representação 
opinando pela abertura do processo.

Tal interpretação, a nosso ver, reduz a eficácia 
da norma contida no § 4º do art. 55 da Lei Maior, que 
preceitua a suspensão dos efeitos da renúncia de 
parlamentar submetido a processo que vise à perda 
de mandato, mas, também, que possa levar à perda 
de mandato.

Por conseguinte, consoante se nos afigura a ma-
téria, o presente projeto de resolução visa dar a eficá-
cia devida ao normativo contido no § 4º do art. 55 da 
Constituição Federal.

De outra parte, igualmente nos parece adequa-
da à alteração que a proposição em discussão faz no 
§ 1º do art. 17, para impedir que denúncias ou repre-
sentações sem a devida fundamentação, feitas com 
o intuito apenas de caluniar ou difamar, possam vir a 
ser conhecidas pelo Conselho de Ética e Decoro Par-
lamentar do Senado Federal.

Por outro lado, parece-nos que as alterações 
laboradas pela Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania (CCJ) efetivamente aperfeiçoaram a pro-
posição sob exame.

Nesse sentido, o Substitutivo da CCJ deixa ex-
presso que é o Presidente do Conselho de Ética e 
Decoro Parlamentar quem pro ferirá o despacho co-
nhecendo ou não da representação ou denúncia, bem 
como entendemos igualmente como importante que 
esse despacho observe o princípio da publicidade, tan-
to para o conhecimento dos interessados como para 
que o início do processo seja devidamente oficializado 
(art. 14, § 1º).

Além disso, parece-nos, tal como concluiu a CCJ, 
que não se deve intitular Relator o Senador escolhido 
pelo Presidente para conhecer ou não da denúncia 
ou representação. Isso porque Relator, como o nome 
indica, relata, enquanto a função prevista no § 2º tem 
como resultado uma decisão (art. 14, § 2º).

Parece-nos necessário, da mesma forma, determi-
nar prazo para que o Senador escolhido pelo Presidente 
para conhecer ou não da denúncia ou representação, 
efetivamente decida. Isso para evitar tanto postergações 
como antecipações indevidas. Concordamos, portanto, 
que o designado tenha o prazo de setenta e duas horas 
para proferir o seu despacho (art. 14, § 3º).

Também se nos afigura como pertinente à fixa-
ção de prazo para que seja apresentado o recurso 
contra decisão que não conhecer da representação 
ou denúncia, bem como, a adoção de momento certo 
para o início da contagem desse prazo que, segundo 

entendemos, deve ser o da publicação do despacho 
(art. 14, § 3º).

Por fim, a Emenda da iniciativa do Senhor Se-
nador Jefferson Péres se estatuindo nos afigura igual-
mente pertinente ao propor aditar § 4º ao mesmo art. 
14, prazo (dez dias) para que seja apreciado o recurso 
previsto no § 3º.

III – Voto

Como conclusão, ante o exposto, opinamos pela 
aprovação do Projeto de Resolução nº 47, de 2001, 
nos termos acolhidos pela Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania.

Sala da Comissão, 3 de abril de 2003. – José 
Sarney, Presidente – Eduardo Siqueira Campos , 
Relator – Paulo Paim – Sérgio Zambiasi – Alberto 
Silva – Heráclito Fortes.

PARECER Nº 1.341, DE 2005

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, sobre o Projeto de Lei da Câ-
mara nº 38, de 2004 (nº 808/2003, na Casa de 
origem), que obriga a identificação do res-
ponsável pela intermediação imobiliária no 
registro de escrituras públicas de compra 
e venda de imóveis e altera a Lei nº 7.433, 
de 18 de dezembro de 1985.

Relator: Senador José Maranhão

I – Relatório

Nos termos do disposto no art. 65 da Constituição 
Federal, esta Comissão examina o Projeto de Lei da 
Câmara nº 38, de 2003 (nº 808, na Casa de origem), 
com o objetivo de identificar o responsável pela inter-
mediação imobiliária no registro de escrituras públicas 
de compra e venda de imóveis. Nesse sentido, a pro-
posição visa a alterar o artigo 1º da Lei nº 7.433, de 
18 de dezembro de 1985, norma que dispõe sobre os 
requisitos para a lavratura de escrituras públicas.

Não foram oferecidas emendas.

II – Análise

A iniciativa está insculpida no rol de competên-
cias da União e do Congresso Nacional para dispor 
sobre o tema – direito civil –, com amparo nos arts. 22, 
inciso I, e 48, da Constituição Federal. Ademais, não 
fere princípio geral de direito, é consentânea com o 
ordenamento jurídico e atende aos requisitos das Leis 
Complementares nºs 95, de 1998, e 107, de 2001.

A proposição visa a aditar à Lei nº 7.433, de 18 
de dezembro de 1985, um novo artigo (art. 1º-A), e tem 
sua razão de ser na pletora de inconveniências nas 
mediações imobiliárias, por alteração de percentual 
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de honorários, descumprimento de exigências relati-
vas aos documentos prometidos a uma ou a ambas as 
partes contratantes, preferências a compradores su-
pervenientes ao negócio jurídico, que se disponham a 
pagar maior preço, e outras, registradas no quotidiano 
do mercado imobiliário.

Com a alteração proposta, o novo artigo exigirá 
a identificação pessoal do mediador e o número de 
sua inscrição no Conselho Regional de Corretores de 
Imóveis, de modo que se possa responsabilizá-lo pela 
mediação inadequada e tornar restrita a mediação às 
pessoas autorizadas.

A medida mostra-se pertinente por exigir que da 
transação conste o valor pago ao corretor, com o que 
se afastarão eventuais incorreções fiscais, e por prever, 
também, a hipótese, bastante comum, de a compra e 
venda do imóvel realizar-se diretamente pelo proprie-
tário e pelo adquirente, sem mediação.

É oportuno acentuar que é compulsória a iden-
tificação do mediador responsável pela corretagem. 
Como se trata de escritura pública de compra e venda, 
o cartório responsável pela lavratura estará vinculado 
aos termos lançados e exigirá os dados previstos na 
lei, ora em elaboração, dentre outros necessários ao 
assento.

Na hipótese de a compra e venda realizar-se sem 
a interveniência do corretor, a previsão (art. 1º-A, § 2º) 
é de que as partes, compulsoriamente, o declarem (art. 
1º-A, § 1º), de forma que essa condição terá sempre 
que constar da escritura, seja por ter atuado o corretor, 
seja por terem as partes negociado diretamente, sem 
a interveniência de terceira pessoa.

Por fim, ao nosso ver, malgrado algumas impreci-
sões técnicas, a proposição responde satisfatoriamen-
te à demanda social pela regularidade do tema, com 
assento em norma legal e abrangência não apenas 
do proprietário e do adquirente do imóvel, mas tam-
bém do mediador, cuja identidade, valor do trabalho 
e demais condições devem ser registrados na escri-
tura pública.

As imprecisões residem a) no texto da ementa, 
que se deve referir à lei a ser alterada; b) na própria 
existência do art. 1º, que se mostra expletivo em face 
da exigüidade da proposta alteradora, composta ape-
nas de três artigos (a rigor, consoante orienta a Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, o 
enunciado do tema, no primeiro artigo, é reservado a 
textos que necessitam de organização e não podem 
prescindir de divisão, v.g., em seções e capítulos); c) 
na renumeração dos artigos subseqüentes ao art. 1º, 
após sua exclusão; d) no § 1º do art. 1º-A, a ser adita-
do à Lei nº 7.433, de 18 de dezembro de 1985, que se 
utiliza do vocábulo “oneroso”, ao referir-se à compra e 
venda, pois sabe-se que toda compra e venda só pode 
ser onerosa e, no mesmo dispositivo, aprimorar a re-
dação destinada a exigir a identificação do corretor de 

imóveis; e) no art. 3º, promover as adequações à Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

III – Voto

O parecer é pela aprovação do PLC nº 38, de 
2004 (PL nº 808, de 2003, na Casa de origem), com 
as emendas a seguir.

EMENDA Nº 1 – CCJ

Dê-se à ementa do PLC nº 38, de 2004 (PL nº 
808, de 2003, na Câmara dos Deputados), a seguin-
te redação:

Altera a Lei nº 7.433, de 18 de dezem-
bro de 1985, para obrigar a identificação do 
corretor de imóveis responsável pela venda, 
na respectiva escritura pública.

EMENDA Nº 2 – CCJ

Fica excluído o art. 1º do PLC nº 38, de 2004 (PL 
nº 808, de 2003, na Câmara dos Deputados), e renu-
merados os artigos subseqüentes.

EMENDA Nº 3 – CCJ

Dê-se ao atual art. 2º (renomeado para 1º) do 
PLC no 38, de 2004 (PL nº 808, de 2003, na Câmara 
dos Deputados), a seguinte redação:

Art. 1º A Lei nº 7.433, de 18 de dezembro de 
1985, que “dispõe sobre os requisitos para a lavratura 
de escrituras públicas e dá outras providências”, passa 
a vigorar acrescida do seguinte artigo:

“Art. 1º-A. As escrituras públicas de compra e ven-
da de bens imóveis conterão a identificação do corretor, 
pessoa física ou jurídica, e o valor da corretagem.

§ 1º A identificação do corretor conterá:
I – o endereço completo;
II – o número de cadastro de pessoa física ou 

jurídica no Ministério da Fazenda;
III – o número de inscrição no Conselho Regional 

de Corretores de Imóveis;
IV – o valor pago a título de honorários de cor-

retagem.
§ 2º Ocorrendo compra e venda sem interme-

diação, na escritura pública, as panes declaração, 
sob as penas da lei, que aquela realizou-se sem in-
termediários.”

EMENDA Nº 4 – CCJ

Dê-se ao atual art. 3º (renumerado para 2º) do 
PLC nº 38, de 2004 (PL nº 808, de 2003, na Câmara 
dos Deputados), a seguinte redação:

Art. 2º Esta lei entra em vigor após decorridos 
cento e oitenta dias de sua publicação oficial.

Sala da Comissão,
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................
Art. 22. Compete privativamente à União legis-

lar sobre:
I – direito civil, comercial, penal, processual, elei-

toral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do 
trabalho;
....................................................................................

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a 
sanção do Presidente da República, não exigida esta 
para o especificado nos ais. 49, 51 e 52, dispor sobre 
todas as matérias de competência da União, espe-
cialmente sobre:

I – sistema tributário, arrecadação e distribuição 
de rendas:

II – plano plurianual, diretrizes orçamentárias, or-
çamento anual, operações de crédito, dívida pública e 
emissões de curso forçado;

III – fixação e modificação do efetivo das Forças 
Armadas;

IV – planos e programas nacionais, regionais e 
setoriais de desenvolvimento;

V – limites do território nacional, espaço aéreo e 
marítimo e bens do domínio da União;

VI – incorporação, subdivisão ou desmembra-
mento de áreas de Territórios ou Estados, ouvidas as 
respectivas Assembléias Legislativas;

VII – transferência temporária da sede do Go-
verno Federal;

VIII – concessão de anistia;
IX – organização administrativa, judiciária, do 

Ministério Público e da Defensoria Pública da União e 
dos Territórios e organização judiciária, do Ministério 
Público e da Defensoria Pública do Distrito Federal;

X – criação, transformação e extinção de cargos, 
empregos e funções públicas, observado o que esta-
belece o art. 84, VI, b; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001).

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos 
da administração pública; (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 32, de 2001).

XII – telecomunicações e radiodifusão;
XIII – matéria financeira, cambial e monetária, 

instituições financeiras e suas operações;
XIV – moeda, seus limites de emissão, e mon-

tante da dívida mobiliária federal.
XV – fixação do subsidio dos Ministros do Supre-

mo Tribunal Federal, observado o que dispõem os arts. 

39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 41, 19-12-2003).
....................................................................................

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa 
será revisto pela outra, em um só turno de discussão 
e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a 
Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 107,  
DE 26 DE ABRIL DE 2001

Altera a Lei Complementar nº 95, de 
26 de fevereiro de 1998.

....................................................................................
O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – SC) 

– Os pareceres que acabam de ser lidos vão à publi-
cação.

O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – SC) 
– Foi lido anteriormente o Parecer nº 1.341, de 2005, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 38, de 2004 (nº 
808/2003, na Casa de origem), que obriga a identifi-
cação do responsável pela intermediação imobiliária 
no registro de escrituras públicas de compra e venda 
de imóveis e altera a Lei nº 7.433, de 18 de dezembro 
de 1985, cujo parecer acaba de ser lido.

A matéria ficará perante a Mesa durante cinco 
dias úteis a fim de receber emendas, nos termos do 
art. 235, II, “d”, do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – SC) 
– A Presidência recebeu o Aviso nº 25, de 2005 (nº 
292/2005, na origem), de 29 de julho último, do Minis-
tério da Fazenda, encaminhando, nos termos do inciso 
II do art. 7º da Lei nº 9.069, de 1995, o demonstrativo 
das emissões do Real relativo ao segundo trimestre 
de 2005, as razões delas determinantes e a posição 
das reservas internacionais a elas vinculadas.

O expediente, anexado ao processado do Aviso 
nº 11, de 2005, vai à Comissão de Assuntos Econô-
micos.

O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – SC) 
– A Presidência recebeu o Aviso nº 26, de 2005 (nº 
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290/2005, na origem), de 28 de julho último, do Minis-
tério da Fazenda, encaminhando, nos termos do art. 
41 da Resolução nº 43, de 2001, do Senado Federal, 
o relatório com as características das operações de 
crédito analisadas no âmbito daquela Pasta, no mês 
de junho de 2005, a tabela demonstrativa da Dívida 
Consolidada Líquida dos Estados e do Distrito Fede-
ral e a relação entre a Dívida Consolidada Líquida e a 
Receita Corrente Líquida dos Municípios.

O Senhor Ministro esclarece, ainda, que os dados 
relativos às dívidas consolidadas foram extraídos dos 
Relatórios de Gestão Fiscal elaborados pelas unida-
des da Federação, em cumprimento ao art. 54 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000.

O expediente, anexado ao processado do Aviso 
nº 9, de 2005, vai à Comissão de Assuntos Econô-
micos.

O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – SC) 
– A Presidência recebeu, do Banco Central do Brasil, o 
Ofício nº 47/2005, de 29 de julho último, informando, 
nos termos do art. 3º da Resolução nº 23, de 1996, do 
Senado Federal, as operações de crédito externo de 
natureza financeira de interesse da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Municípios, de caráter 
não-reembolsável, analisadas e registradas por aquela 
Autarquia, no trimestre de abril a junho de 2005.

O expediente, anexado ao processado da refe-
rida Resolução, vai à Comissão de Assuntos Econô-
micos.

O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – SC) 
– Sobre a mesa, projetos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 267, DE 2005

Institui gratificação de adicional por tem-
po de serviço aos empregados em geral.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Aos empregados sujeitos ao regime ju-

rídico da legislação trabalhista privada que recebam 
remuneração mensal igual ou inferior ao teto máximo 
do salário-família é assegurado o direito à percepção 
de gratificação adicional por tempo de serviço, na base 
de 5% (cinco por cento) da respectiva remuneração, 
por cada período de 3 (três) anos de serviço prestado 
à mesma empresa.

Parágrafo único. Fica proibida a demissão do 
empregado nos 6 (seis) meses anteriores a aquisi-
ção do direito ao adicional previsto no caput, salvo o 
cometimento de falta grave pelo empregado, a rees-
truturação administrativa ou financeira da empresa, a 
ser devidamente comprovada quando da homologação 
do termo de rescisão do contrato de trabalho, ou por 

mútuo consentimento, e nestas duas últimas hipóteses 
desde que seja pago ao empregado indenização no 
valor equivalente ao adicional durante o último biênio 
trabalhado.

Art. 2º A gratificação de que trata o artigo anterior 
integrará a remuneração do empregado para todos os 
efeitos legais.

Art. 3º esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

O objetivo do presente Projeto é garantir ao em-
pregado celetista de baixa remuneração um ganho 
extra em seu salário, através do recebimento de um 
adicional na base de 5% (cinco por cento) por cada 
período de 3 (três) anos de trabalhos prestados à mes-
ma empresa. Se diz que este Projeto visa proteger os 
assalariados com baixa remuneração porque o teto 
máximo para recebimento do salário-família, desde 1º 
de maio de 2005, é de R$414,78 (para a cota mínima 
de R$14,99).

Em outras palavras, a cada três anos de trabalho 
o empregado que ganha salário igual ou inferior ao 
valor máximo de quem tem direito a perceber o salá-
rio-família, hoje o teto está em R$414,78, passará a 
receber adicional correspondente a 5% de seu salário. 
Por exemplo: um empregado que recebe um salário 
mínimo mensal, hoje no valor de R$300,00, após dois 
anos de trabalho na mesma empresa passará à rece-
ber o adicional de R$15,00, correspondente a 5% da 
sua remuneração.

Assim, a rigor, somente quem ganha até àquele 
valor é que poderá, eventualmente, fazer jus ao bene-
fício. Isso representa quem ganha um pouco mais do 
que um salário-mínimo. Normalmente, nesses casos 
então, qualquer aumento remuneratório é praticamente 
condicionado a majoração do salário-mínimo, e com 
todas as implicações decorrentes. Por outro lado, tam-
bém se trata de trabalhos com mínima possibilidade 
de aumento de produtividade a ser, eventualmente, 
repassado ao trabalhador.

Muitas críticas são feitas no sentido de que o 
sistema jurídico, social e econômico brasileiro privile-
giou apenas os indivíduos que, de certa forma, já go-
zavam de garantias, seja por fazerem parte de classe 
social dominante ou por integrarem corporações com 
poder de reivindicação, deixando a margem parce-
la significativa da população brasileira, que, quando 
muito, passaram com a Constituição Federal de 1988 
a usufruírem de uma rede de proteção universal pre-
cária – seja de natureza previdenciária, de assistência 
social ou de direitos trabalhistas lato sensu –, com li-



Agosto de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 5 26599 

mitações de valores dos benefícios e que estigmatiza 
os beneficiários.

Portanto, o Projeto busca criar um direito social 
em favor daqueles indivíduos que, quando conseguem 
ter uma inclusão no sistema formal de trabalho, ainda 
que no patamar mais baixo, possam ir, paulatinamente, 
garantindo o seu progresso de inclusão social.

Por fim, a fixação de um período aquisitivo de 3 
(três) anos para que o empregado faça jus ao adicio-
nal se deve ao fato da grande rotatividade de traba-
lhadores com a remuneração limite ao valor do teto do 
salário-família, o que tomaria inócuo o direito social 
aqui criado se fosse dado um prazo maior. No mesmo 
sentido, evitando o esvaziamento do direito social e até 
a geração de demissões aos trabalhadores que mais 
precisam de sua remuneração, se proibiu a demissão 
do empregado nos 6 (seis) meses anteriores a aquisi-
ção do direito ao adicional. Entretanto, se ressalvou as 
hipóteses do cometimento de falta grave pelo empre-
gado; e, desde que seja pago ao empregado indeniza-
ção no valor equivalente ao adicional durante o último 
triênio trabalhado, nos casos de uma reestruturação 
administrativa ou financeira da empresa, que deverá 
ser devidamente comprovada quando da homologação 
do termo de rescisão do contrato de trabalho, ou por 
mútuo consentimento.

Essas são as razões que nos levaram a elabo-
rar esta proposição, para a qual esperamos contar 
com o apoio de nossos Pares ao objetivo de levantar 
o debate Sobre o tema propiciando benefícios para a 
população brasileira.

Sala das Sessões, 4 de agosto de 2005. – Sena-
dor Antônio Carlos Valadares, PSB/SE.

(À Comissão de Assuntos Sociais, deci-
são terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 268, DE 2005

Modifica dispositivos da Lei nº 5.972, 
de 11 de dezembro de 1973, para estender 
aos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
o registro da propriedade dos bens imó-
veis ocupados, possuídos ou discrimina-
dos administrativamente e dá outras pro-
vidências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Lei nº 5.972, de 11 de dezembro de 1973, 

passa a vigorar com as alterações seguintes:
Art. 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e 

Municípios promoverão o registro da propriedade de 
bens imóveis:

I – ........................................................

II – possuídos ou ocupados por órgãos 
da Administração Pública e por unidades mili-
tares, durante 15 (quinze) anos, sem interrup-
ção nem oposição.

..............................................................
Art. 2º O requerimento da União, firmado 

pelo Procurador da Fazenda Nacional, e dos 
demais entes federados pelos seus respectivos 
Procuradores-Gerais, dirigido ao Oficial do Re-
gistro da circunscrição imobiliária da situação 
do imóvel, será instruído com:

I – ........................................................
..............................................................
4. O título de transmissão ou declaração 

da destinação pública do imóvel nos últimos 
15 (quinze) anos;

..............................................................

Art. 3º Nos 15 (quinze) dias seguintes à data do 
protocolo do requerimento, o Oficial do Registro verifi-
cará se o imóvel descrito se acha lançado em nome de 
outrem. Inexistindo registro anterior, o oficial procederá 
imediatamente à transcrição do decreto previsto no in-
ciso I do art. 2º desta lei, que servirá de título aquisitivo 
da propriedade do imóvel. Estando o imóvel lançado 
em nome de outrem, o Oficial do Registro, dentro de 
5 (cinco) dias seguintes ao vencimento daquele prazo, 
reme terá o requerimento, com a declaração de dúvida 
ao juiz competente para decidi-la.

Art. 4º Ressalvadas as disposições especiais 
constantes desta lei, a dúvida suscitada pelo Oficial 
será processada e decidida nos termos previstos na 
legislação sobre Registros Públicos, podendo o juízo 
ordenar, de oficio ou a requerimento do ente postu-
lante, a notificação de terceiro para, no prazo de 10 
(dez) dias, impugnar o registro com os documentos 
que entender.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

Estabelece a Lei nº 5.972, de 1973, um conjunto 
de regras relativas aos procedimentos de registro de 
bens imóveis da União nos cartórios respectivos.

Seu art. 1º determina que o Poder Executivo deve 
promover o registro da propriedade dos imóveis da 
União discriminados administrativamente ou possuídos 
ou ocupados por órgãos da Administração Federal e 
por unidades militares, durante vinte anos, sem inter-
rupção nem oposição.

Os artigos seguintes versam especificamente 
sobre os procedimentos a serem observados: como 
deve ser instruído o requerimento dirigido ao Oficial 
de Registro; em quais hipóteses este efetuará a trans-
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crição ou manifestará sua dúvida ao juiz competente, 
para que decida a questão; como se processará o feito 
no Poder Judiciário.

O principal objetivo do projeto é permitir a ado-
ção, por Estados, Distrito Federal e Municípios dos 
procedimentos de registro de propriedade previstos 
na mencionada Lei de modo a legalizar situações de 
imóveis dos quais o Poder Público detém a posse, mas 
não o registro, bem como salvaguardá-los contra o es-
bulho e a turbação de terceiros, bem como adaptá-la 
as novas normas do usucapião extraordinário, quanto 
ao prazo de 15 anos, e não mais 20 anos.

Trata-se de uma reivindicação de muitos entes 
federados, para facilitar o processo de registro de seus 
bens imóveis, espero assim, contar com o apoio dos 
nobres Pares para sua aprovação.

Sala das Sessões, 4 de agosto de 2005. – Se-
nador César Borges.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 5.972, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1973

Regula o procedimento para o registro 
da propriedade de bens imóveis discrimi-
nados administrativamente ou possuídos 
pela União.

O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te lei:

Art. 1º O Poder Executivo promoverá, até 31 de 
dezembro de 1975, o registro da propriedade dos bens 
imóveis da União:

I – discriminados administrativamente, de acordo 
com a legislação vigente;

II – possuídos ou ocupados por órgãos da Ad-
ministração Federal e por unidades militares, durante 
vinte anos, sem interrupção nem oposição.

Art. 2º O requerimento da União, firmado pelo 
Procurador da Fazenda Nacional e dirigido ao Oficial 
do Registro da circunscrição imobiliária da situação do 
imóvel, será instruído com:

I – decreto do Poder Executivo, discriminando o 
imóvel, cujo texto consigne:

1º a circunscrição judiciária ou administrativa, em 
que está situado o imóvel, conforme o critério adotado 
pela legislação local;

2º a denominação do imóvel, se rural; rua e nú-
mero, se urbano;

3º as características e as confrontações do imó-
vel;

4º o título de transmissão ou a declaração da des-
tinação pública do imóvel nos últimos vinte anos;

5º quaisquer outras circunstâncias de necessária 
publicidade e que possam afetar direito de terceiros.

II – certidão lavrada pelo Serviço do Patrimônio 
da União (SPU), atestando a inexistência de contes-
tação ou de reclamação feita administrativamente, 
por terceiros, quanto ao domínio e à posse do imóvel 
registrando.

Parágrafo único. A transcrição do decreto men-
cionado neste artigo independerá do prévio registro 
do título anterior, quando inexistentes ou quando for 
anterior ao Código Civil.

Art. 3º Nos quinze dias seguintes à data do pro-
tocolo do requerimento da União, o Oficial do Regis-
tro verificará se o imóvel descrito se acha lançado em 
nome de outrem. Inexistindo registro anterior, o oficial 
procederá imediatamente à transcrição do decreto de 
que trata o artigo 2º, que servirá de título aquisitivo da 
propriedade do imóvel pela União. Estando o imóvel 
lançado em nome de outrem, o Oficial do Registro, 
dentro dos cinco dias seguintes ao vencimento da-
quele prazo, remeterá o requerimento da União, com 
a declaração de dúvida, ao Juiz Federal competente 
para decidi-la.

Art. 4º Ressalvadas as disposições especiais 
constantes desta lei, a dúvida suscitada pelo Oficial 
será processada e decidida nos termos previstos na 
legislação sobre Registros Públicos, podendo o Juízo 
ordenar, de ofício ou a requerimento da União, a notifi-
cação de terceiro para, no prazo de dez dias, impugnar 
o registro com os documentos que entender.
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, em decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 269, DE 2005 – COMPLEMENTAR

Acrescenta a alínea j ao inciso I do art. 
1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio 
de 1990, para determinar a inelegibilidade, 
nas eleições subseqüentes, do parlamentar 
que renuncie ao mandato e do chefe do Po-
der Executivo que, réu de processo crime 
de responsabilidade, renuncie ao cargo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O inciso I do art. 1º da Lei Complementar 

nº 64, de 18 de maio de 1990, passa a vigorar acres-
cido do seguinte inciso j:

Art. 1º..................................................... 
I – ..........................................................
...............................................................
j) nas eleições subseqüentes, o parla-

mentar que renunciar ao cargo público para o 
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qual foi eleito, e o Chefe do Poder Executivo 
que, réu em processo por crime de responsa-
bilidade, renuncie ao mandato.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

O objetivo do projeto de lei que ora apresento é 
contribuir para que a Lei de Inelegibilidade contemple 
a situação em que o parlamentar acusado de quebra 
de decoro e o Chefe do Poder Executivo acusado de 
crime de responsabilidade renunciam ao mandato 
para preservar direitos políticos e, desse modo, can-
didatar-se na eleição seguinte aos fatos que motiva-
ram a renúncia.

A Lei vigente já contempla a inelegibilidade, por 
oito anos, dos membros do Congresso Nacional, das 
Assembléias Legislativas, da Câmara Legislativa e das 
Câmaras Municipais que hajam perdido os respectivos 
mandatos por infringência do disposto nos incisos I e II 
do art. 55 da Constituição Federal (o que inclui a quebra 
de decoro parlamentar), dos dispositivos equivalentes 
sobre perda de mandato das Constituições Estaduais 
e Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal, 
para as eleições que se realizarem durante o período 
remanescente do mandato para o qual foram eleitos e 
nos oito anos subseqüentes ao término da legislatura 
(alínea b do inciso I do art. 1º da Lei Complementar 
nº 64, de 1990, a Lei de Inelegibilidade).

Em função desse dispositivo, entretanto, temos 
assistido, sobretudo no Congresso Nacional, os parla-
mentares acusados de quebra de decoro parlamentar 
renunciarem ao mandato para livrar-se dos efeitos jurí-
dicos de uma presumível cassação de mandato.

Propomos, assim, que esses parlamentares se-
jam impedidos de se candidatarem às eleições sub-
seqüentes. E propomos, também, a mesma inelegibi-
lidade quanto aos Chefes do Poder Executivo. Nessa 
hipótese, a restrição somente ocorreria caso esse ti-
tular de cargo eletivo seja réu em processo de crime 
de responsabilidade. Dessa forma, propomos que seja 
conferido um tratamento equânime aos parlamentares 
e aos chefes de Poder Executivo.

A proposição visa, portanto, proteger a probidade 
administrativa, a moralidade para o exercício do man-
dato, considerada a vida pregressa do candidato, e a 
normalidade e a legitimidade das eleições, conforme 
os termos adotados pela Constituição Federal, em seu 
art. 14, § 9º, quanto trata do tema da inelegibilidade.

Sala de Sessões, 4 de agosto de 2005. – Sena-
dor Jefferson Péres.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

TÍTULO II 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULO I 
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos

....................................................................................

TÍTULO II 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULO IV 
Dos Direitos Políticos

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo 
sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, com valor 
igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:

I – plebiscito;
II – referendo;
III – iniciativa popular.

....................................................................................
§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos 

de inelegibilidade e os prazos de sua cessação, a fim 
de proteger a probidade administrativa, a moralidade 
para o exercício do mandato, considerada a vida pre-
gressa do candidato, e a normalidade e legitimidade 
das eleições contra a influência do poder econômico 
ou o abuso do exercício de função, cargo ou emprego 
na administração direta ou indireta.
....................................................................................

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes

....................................................................................

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo

....................................................................................

SEÇÃO V 
Dos Deputados e dos Senadores

Art. 55. Perderá o mandato o Deputado ou Se-
nador:

I – que infringir qualquer das proibições estabe-
lecidas no artigo anterior;

II – cujo procedimento for declarado incompatível 
com o decoro parlamentar;
....................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 64, 
DE 18 DE MAIO DE 1990

Estabelece, de acordo com o art. 14, § 
9º da Constituição Federal, casos de inele-
gibilidade, prazos de cessação, e determina 
outras providências.

O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te lei:

Art. 1º São inelegíveis:
I – para qualquer cargo:
a) os inalistáveis e os analfabetos;
b) os membros do Congresso Nacional, das as-

sembléias Legislativas, da Câmara Legislativa e das 
Câmaras Municipais que hajam perdido os respectivos 
mandatos por infringência do disposto no art. 55, I e 
II, da Constituição Federal, dos dispositivos equiva-
lentes sobre perda de mandato das Constituições Es-
taduais e Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito 
Federal, para as eleições que se realizarem durante o 
período remanescente do mandato para o qual foram 
eleitos e nos 3 (três) anos subseqüentes ao término 
da legislatura;

c) o governador e o vice-governador de estado 
e do Distrito Federal, o prefeito e o vice-prefeito que 
perderem seus cargos eletivos por infringência a dis-
positivo da Constituição Estadual da Lei Orgânica do 
Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, para 
as eleições que se realizarem durante o período rema-
nescente e nos 3 (três) anos subseqüentes ao término 
do mandato para o qual tenham sido eleitos;

d) os que tenham contra sua pessoa represen-
tação julgada procedente pela Justiça Eleitoral, transi-
tada em julgado, em processo de apuração de abuso 
do poder econômico ou político, para a eleição na qual 
concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para 
as que se realizarem 3 (três) anos seguintes;

e) os que forem condenados criminalmente, com 
sentença transitada em julgado, pela prática de crime 
contra a economia popular, a fé pública, a administra-
ção pública, o patrimônio público, o mercado financeiro, 
pelo tráfico de entorpecentes e por crimes eleitorais, 
pelo prazo de 3 (três) anos, após o cumprimento da 
pena;

f) os que forem declarados indignos do oficiala-
to, ou com ele incompatíveis, pelo prazo de 4 (quatro) 
anos;

g) os que tiverem suas contas relativas ao exer-
cício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irre-
gularidade insanável e por decisão irrecorrível do órgão 
competente, salvo se a questão houver sido ou estiver 
sendo submetida à apreciação do Poder Judiciário, 

para as eleições que se realizarem nos 5 (cinco) anos 
seguintes, contados a partir da data da decisão;

h) os detentores de cargo na administração pú-
blica direta, indireta ou fundacional, que beneficiarem 
a si ou a terceiros, pelo abuso do poder econômico ou 
político apurado em processo, com sentença transitada 
em julgado, para as eleições que se realizarem nos 3 
(três) anos seguintes ao término do seu mandato ou 
do período de sua permanência no cargo;

i) os que, em estabelecimentos de crédito, finan-
ciamento ou seguro, que tenham sido ou

estejam sendo objeto de processo de liquidação 
judicial ou extrajudicial, hajam exercido, nos 12 (doze) 
meses anteriores à respectiva decretação, cargo ou 
função de direção, administração ou representação, 
enquanto não forem exonerados de qualquer respon-
sabilidade;

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 270, DE 2005

Acrescenta o art. 33-A ao Capítulo III 
do Livro I da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 (Código Civil), para estenda aos 
integrantes de união estável os direitos e 
deveres inerentes aos cônjuges, previstos 
nos arts. 25, 27, 30 e 33 do Código Civil, re-
lativamente ao instituto da ausência.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

(Código Civil), fica acrescida do seguinte art. 33-A:
Art. 33-A. Aplicam-se ao integrante de união es-

tável, companheiro de pessoa ausente, as disposições 
dos arts. 25, 27, 30 e 33 deste Código, que discipli-
nam o instituto da ausência aos integrantes de uniões 
conjugais.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

A Constituição Federal, no art. 226, traçou linhas 
paralelas para a união estável e o casamento, tomando-
os em tudo semelhantes quanto aos direitos e obriga-
ções, mas os conceitos e preconceitos, sociais e legais, 
de cinco séculos, contados desde do Descobrimento, 
não permitiram a súbita transformação determinada 
pela Carta de 1988. Por essa razão, ainda se vê no 
texto de algumas leis tratamento diferenciado entre os 
dois institutos casamento e união estável.

Com o Código Civil, nada obstante ter sido edi-
tado em janeiro de 2002, não foi diferente. Nos livros 
IV e V, que tratam do direito sucessório e da família, 
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encontram-se dispositivos que deixaram de atender 
ao comando constitucional e o mesmo se observa no 
Livro I, Capítulo III, que trata do instituto da ausência, 
onde as referências aos direitos e obrigações restrin-
gem-nas às pessoas casadas, sem considerar que as 
uniões estáveis, por contarem com o amparo constitu-
cional, exigem idêntico tratamento.

Para corrigir a omissão, tanto poderíamos propor 
a alteração de cada um dos artigos do Capítulo III do 
Livro I, relativos ao instituto da ausência, como instituir, 
em comando único, que aos integrantes das uniões es-
táveis se estendem as disposições estabelecedoras de 
direitos e obrigações previstas para o cônjuge da pes-
soa ausente. Diante da simplicidade de procedimento 
que leva ao mesmo resultado, nossa opção foi pela 
segunda medida, mediante a inserção de art. 33-A ao 
Código Civil ao capítulo que trata da matéria.

Em síntese, o escopo da presente proposição é 
preencher a lacuna que se observa nos dispositivos 
codificados, concernentes à ausência, para conferir ao 
integrante de união estável os mesmos direitos e obri-
gações que o Código Civil formula para o integrante 
de união conjugal.

Sala das Sessões, 4 de agosto de 2005. – Sena-
dor José Maranhão.

LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA GERAL DA MESA

Código Civil

....................................................................................

CAPÍTULO III 
Da Ausência

SEÇÃO I 
Da Curadoria dos Bens do Ausente

Art. 22. Desaparecendo uma pessoa do seu do-
micílio sem dela haver notícia, se não houver deixado 
representante ou procurador a quem caiba adminis-
trar-lhe os bens, o juiz, a requerimento de qualquer 
interessado ou do Ministério Público, declarará a au-
sência, e nomear-lhe-á curador.

Art. 23. Também se declarará a ausência, e se 
nomeará curador, quando o ausente deixar mandatário 
que não queira não possa exercer ou continuar o man-
dato, ou se os seus poderes forem insuficientes.

Art. 24. O juiz, que nomear o curador, fixar-lhe-á 
os poderes e obrigações, conforme as circunstâncias, 
observando, no que for aplicável, o disposto a respeito 
dos tutores e curadores.

Art. 25. O cônjuge do ausente, sempre que não 
esteja separado judicialmente, ou de fato por mais de 

dois anos antes da declaração da ausência, será o 
seu legítimo curador.

§ 1º Em falta do cônjuge, a curadoria dos bens 
do ausente incumbe aos pais ou aos descendentes, 
nesta ordem, não havendo impedimento que os iniba 
de exercer o cargo.

§ 2º Entre os descendentes, os mais próximos 
precedem os mais remotos.

§ 3º Na falta das pessoas mencionadas, compete 
ao juiz a escolha do curador.

SEÇÃO II 
Da Sucessão Provisória

Art. 26. Decorrido um ano da arrecadação dos 
bens do ausente, ou, se ele deixou representante ou 
procurador, em se passando três anos, poderão os 
interessados requerer que se declare a ausência e se 
abra provisoriamente a sucessão.

Art. 27. Para o efeito previsto no artigo anterior, 
somente se consideram interessados:

I – o cônjuge não separado judicialmente:
II – os herdeiros presumidos, legítimos ou tes-

tamentários:
III – os que tiverem sobre os bens do ausente 

direito dependente de sua more:
IV – os credores de obrigações vencidas e não 

pagas.
Art. 28. A sentença que determinar a abertura da 

sucessão provisória só produzirá efeito cento e oitenta 
dias depois de publicada pela imprensa; mas, logo que 
passe em julgado, proceder-se-á à abertura do testa-
mento, se houver, e ao inventário e partilha dos bens, 
como se o ausente fosse falecido.

§ 1º Findo o prazo a que se refere o art. 26, e não 
havendo interessados na sucessão provisória, cumpre 
ao Ministério Público requerê-la ao juízo competente.

§ 2º Não comparecendo herdeiro ou interessa-
do para requerer o inventário até trinta dias depois de 
passar em julgado a sentença que mandar abrir a su-
cessão provisória, proceder-se-á à arrecadação dos 
bens do ausente pela forma estabelecida nos arts. 
1.819 a 1.823.

Art. 29. Antes da partilha, o juiz, quando julgar 
conveniente, ordenará a conversão dos bens móveis, 
sujeitos a deterioração ou a extravio, em imóveis ou 
em títulos garantidos pela União.

Art. 30. Os herdeiros, para se imitirem na posse 
dos bens do ausente, darão garantias da restituição 
deles, mediante penhores ou hipotecas equivalentes 
aos quinhões respectivos.

§ 1º Aquele que tiver direito à posse provisória, 
mas não puder prestar a garantia exigida neste artigo, 
será excluído, mantendo-se os bens que lhe deviam ca-
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ber sob a administração do curador, ou de outro herdeiro 
designado pelo juiz, e que preste essa garantia.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
 SECRETARIA-GERAL DA MESA 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei:
....................................................................................

Art. 25. O cônjuge do ausente, sempre que não 
esteja separado judicialmente, ou de fato por mais de 
dois anos antes da declaração da ausência, será o 
seu legítimo curador.

§ 1º Em falta do cônjuge, a curadoria dos bens 
do ausente incumbe aos pais ou aos descendentes, 
nesta ordem, não havendo impedimento que os iniba 
de exercer o cargo.

§ 2º Entre os descendentes, os mais próximos 
precedem os mais remotos.

§ 3º Na falta das pessoas mencionadas, compete 
ao juiz à escolha do curador.
....................................................................................

Art. 27. Para o efeito previsto no artigo anterior, 
somente se consideram interessados:

I – o cônjuge não separado judicialmente;
II – os herdeiros presumidos, legítimos ou tes-

tamentários;
III – os que tiverem sobre os bens do ausente 

direito dependente de sua morte;
IV – os credores de obrigações vencidas e não 

pagas.
....................................................................................

Art. 30. Os herdeiros, para se imitirem na posse 
dos bens do ausente, darão garantias da restituição 
deles, mediante penhores ou hipotecas equivalentes 
aos quinhões respectivos.

§ 1º Aquele que tiver direito à posse provisória, 
mas não puder prestar a garantia exigida neste artigo, 
será excluído, mantendo-se os bens que lhe deviam ca-
ber sob a administração do curador, ou de outro herdeiro 
designado pelo juiz, e que preste essa garantia.

§ 2º Os ascendentes, os descendentes e o côn-
juge, uma vez provada a sua qualidade de herdeiros, 
poderão, independentemente de garantia, entrar na 
posse dos bens do ausente.
....................................................................................

Art. 33. O descendente, ascendente ou cônju-
ge que for sucessor provisório do ausente, fará seus 
todos os frutos e rendimentos dos bens que a este 
couberem; os outros sucessores, porém, deverão ca-

pitalizar metade desses frutos e rendimentos, segundo 
o disposto no art. 29, de acordo com o representante 
do Ministério Público, e prestar anualmente contas ao 
juiz competente.

Parágrafo único. Se o ausente aparecer, e ficar 
provado que a ausência foi voluntária e injustificada, 
perderá ele, em favor do sucessor, sua parte nos fru-
tos e rendimentos.
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

....................................................................................

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 271, DE 2005

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940, Código Penal, no que 
tange à substituição da pena privativa de 
liberdade pela restritiva de direitos.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os arts. 44 e 60 do Decreto-Lei nº 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, passam a 
viger com a seguinte redação:

“Art. 44. .................................................
I – o crime for culposo;
II – a pena privativa de liberdade não for 

superior a 4 (quatro) anos e o condenado não 
for reincidente em crime doloso;

III – a pena privativa de liberdade for 
superior a 4 (quatro) e não superior a 8 (oito) 
anos, em regime aberto ou semi-aberto, e o 
condenado atender aos seguintes requisitos:

a) não for reincidente em crime doloso;
b) tiver reparado o dano e obtido o per-

dão do ofendido;
c) tiver endereço certo;
d) exercer atividade laboral.
§ 1º Em qualquer hipótese, o benefício 

somente será concedido se a culpabilidade, os 
antecedentes, a conduta social e a personali-
dade do condenado, bem como os motivos e 
as circunstâncias do crime indicarem que essa 
substituição seja suficiente.

§ 2º .......................................................
§ 3º ........................................................
§ 4º ........................................................
§ 5º ........................................................
§ 6º A restrição de direitos perdurará pelo 

prazo integral da pena substituída, sendo ve-
dada sua redução.”(NR)
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 ..............................................................
“Critérios especiais da pena de multa
Art. 60. ...................................................
...............................................................

Multa substitutiva

§ 2º A pena restritiva de liberdade apli-
cada, não superior a 6 (seis) meses, pode ser 
substituída pela de multa, se o condenado não 
for reincidente em crime doloso e desde que 
observado o critério do § 1º do art. 44 deste 
Código.”(NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

O sistema carcerário brasileiro é ineficiente e 
ineficaz, pois não atinge seus dois principais objeti-
vos: a recuperação social do preso e a prevenção de 
delitos. Aliás, observa-se exatamente o inverso, pois 
os presídios são as verdadeiras escolas do crime e é 
de dentro deles que muitas organizações criminosas 
são comandadas.

O preso de baixa periculosidade aprende, na 
cadeia, a praticar delitos da maior gravidade como o 
homicídio, o roubo, o atentado violento ao pudor e a 
extorsão mediante seqüestro. Durante o cumprimen-
to da pena, passam a conviver com traficantes e se-
qüestradores que, de dentro do presídio, planejam as 
operações praticadas pelas organizações criminosas. 
Além disso, são freqüentes rebeliões e até massacres 
praticados contra agentes penitenciários, visitantes e 
mesmo contra outros presos.

Dessa forma, o sistema carcerário distancia-se 
de suas finalidades originais e contribui para aumentar 
assustadoramente as estatísticas criminosas.

É por essa razão que as cadeias estão abarrota-
das de pessoas socialmente inúteis e dispendiosas para 
o Estado; e é por esse motivo também que delegacias 
de polícia e núcleos de custódia, onde deveriam estar 
apenas os presos que ainda aguardam julgamento, 
exibem celas sempre ocupadas por condenados.

A superlotação das cadeias as torna ambiente 
propício para o desrespeito aos direitos humanos, para 
a promiscuidade, para a degradação da pessoa do 
preso. O custo da sociedade com a manutenção dos 
presídios é altíssimo; não obstante, o sistema carce-
rário não é capaz de assegurar ao detento o respeito 
à integridade física e moral, preconizado pela Consti-
tuição da República no art. 5º, inciso XLIX.

De fato, observam-se nos presídios brasileiros o 
império das drogas, a indignidade da sevícia e a sub-
missão às hierarquias espúrias. Em que pese o alto 

custo de cada preso para os cofres públicos, a realida-
de é a de que vivem em condição subumana.

No intuito de melhorar a situação do sistema car-
cerário brasileiro, a fim de que possa cumprir seus ob-
jetivos, é que apresentamos o presente Projeto de Lei. 
Se, aos condenados não perigosos, atendidos todos 
os requisitos contidos nesta proposição, for oferecida 
a possibilidade de servirem à comunidade, sem dúvida 
essa perspectiva dar-lhes-á consciência do ato anti-so-
cial cometido, e, mais importante, sua pessoa não será 
degradada pelo nefasto ambiente carcerário, nem se 
agravará a sua desesperança pela revolta decorrente 
de sua exclusão do convívio social.

Na verdade, esta proposição apenas amplia as 
hipóteses previstas no art. 44 do Código Penal, permis-
sivas da substituição das penas privativas de liberdade 
pelas restritivas de direitos. A modificação legislativa 
que ora se propõe é no sentido de permitir o benefício 
da substituição da pena aos condenados com até oito 
anos de restrição de liberdade, sob os regimes aberto 
ou semi-aberto, para que lhes seja concedida à opor-
tunidade de recuperar-se em liberdade.

Os presídios ficariam reservados apenas aos delin-
qüentes perigosos, nocivos à sociedade. Deles cuidaria 
o sistema carcerário, que, com menor número de de-
tentos, teria condições de buscar o atingimento de seus 
objetivos, para recuperar e ressocializar os presos.

Convicto da certeza dos bons resultados desta 
proposição, concito os ilustres Pares a examiná-la crite-
riosamente nesta oportunidade, para, com o seu apoio 
e aprovação, elevá-la à condição de norma positivada.

Sala das Sessões, 4 de agosto de 2005. – Se-
nador Pedro Simon.

LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA GERAL DA MESA

DECRETO-LEI Nº 2.848,  
DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal

O Presidente da República, usando da atribuição 
que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta a 
seguinte lei:
....................................................................................

Art. 44. São circunstâncias que sempre agravam a 
pena, quando não constituem ou qualificam o crime:

I – a reincidência;
II – ter o agente cometido o crime:
a) por motivo fútil ou torpe;
b) para facilitar ou assegurar a execução, a ocul-

tação, a impunidade ou vantagem de outro crime;
c) depois de embriagar-se propositadamente 

para cometê-lo;
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d) à traição, de emboscada, ou mediante dis-
simulação, ou outro recurso que dificultou ou tomou 
impossível a defesa do ofendido; 

e) com emprego de veneno, fogo, explosivo, as-
fixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, ou de 
que podia resultar perigo comum;

f) contra ascendente, descendente, irmão ou 
cônjuge;

g) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se 
de relações domésticas, de cohabitação ou de hospi-
talidade;

h) com abuso de poder ou violação de dever ine-
rente a cargo, ofício, ministério ou profissão;

i) contra criança, velho ou enfermo;
j) quando o ofendido estava sob a imediata pro-

teção da autoridade;
k) em ocasião de incêndio naufrágio, inundação 

ou qualquer calamidade pública, ou de desgraça par-
ticular do ofendido.
....................................................................................

Art. 60. O juiz pode conceder livramento condicio-
nal ao condenado a pena de reclusão ou de detenção 
superior a três anos, desde que:

I – cumprida mais de metade da pena, se o cri-
minoso é primário, e mais de três quartos, se reinci-
dente;

II – verificada a ausência ou a cessação da peri-
culosidade, e provados bom comportamento durante 
a vida carcerária e aptidão para prover à própria sub-
sistência mediante trabalho honesto;

III – satisfeitas as obrigações civis resultantes 
do crime, salvo quando provada a insolvência do con-
denado.

Parágrafo único. As penas que correspondem a 
crimes autônomos podem somar-se, para o efeito do 
livramento, quando qualquer delas é superior a três 
anos.
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania – decisão terminativa.)

....................................................................................

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 272, DE 2005

Dispõe sobre a publicidade oficial da 
administração pública federal e dá outras 
providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Todas as ações de comunicação divulgadas 

por propaganda ou publicidade oficial dos órgãos da 
administração pública direta de qualquer dos Poderes 
da União, inclusive dos órgãos e entidades da adminis-

tração pública indireta somente poderão ser veiculadas 
se estiverem enquadradas nos termos desta lei.

Parágrafo único. O disposto nesta lei aplica-se, 
também, à propaganda partidária gratuita e à campanha 
eleitoral, conforme definido nas legislações em vigor.

Art. 2º As determinações desta lei se estendem 
ao material de publicidade feito por terceiros, desde 
que seu custo seja total ou parcialmente coberto com 
recursos públicos.

Art. 3º Considera-se propaganda ou publicida-
de oficial da Administração Pública Federal, para fins 
desta lei, toda mensagem veiculada por qualquer meio 
ou forma de comunicação, paga ou não pelos cofres 
públicos, destinada a divulgar atos, programas, obras, 
campanhas, idéias ou serviços de quaisquer dos Po-
deres da União, seus órgãos ou entidades da admi-
nistração pública direta e indireta.

Art. 4º A propaganda governamental e a publi-
cação de matéria paga deverão ter caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, delas não poden-
do constar símbolo, imagem, palavra ou frase que ca-
racterizem promoção pessoal de autoridade, partido 
político ou servidor público.

Parágrafo único. Para fins do disposto neste ar-
tigo, considera-se promoção pessoal à veiculação de 
publicidade ou publicação de matéria paga que tenha 
por fim, de forma explícita ou implícita, promover a 
autoridade ou responder ou contestar palavra ou opi-
nião de terceiros.

Art. 5º A Administração Pública Federal fica obri-
gada a publicar, nos seus órgãos oficiais, quadros de-
monstrativos de despesas realizadas com publicidade 
e propaganda.

Parágrafo único. A Administração Federal man-
dará publicar, semestralmente, no Diário Oficial da 
União, demonstrativos das despesas realizadas com 
propaganda e publicidade de todos os órgãos, inclu-
sive os da administração indireta, empresas públicas, 
sociedades de economia mista e fundações mantidas 
pela União, com a discriminação do beneficiário, valor 
e finalidade.

Art. 6º A Administração Pública Federal não po-
derá fazer propaganda que, direta ou indiretamente, 
possa induzir o cidadão a engano quanto a atividades 
do Governo.

Art. 7º A propaganda conterá, nos meios de co-
municação e em função de suas características, sím-
bolos oficiais, facilitando a identificação e distinção 
de seus fins.

Art. 8º Toda e qualquer propaganda oficial, nos 
meios de comunicação, conterá e veiculará, obrigato-
riamente, informação escrita e/ou falada sobre:

a) o contratante;
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b) o contratado;
c) o objeto do contrato;
d) o valor do contrato.
Art. 9º O contrato celebrado entre a Administração 

Pública Federal e o particular obedecerá ao disposto 
na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 1º A esta lei não se aplicam os casos de inexigi-
bilidade previstos na legislação de licitação vigente.

§ 2º O não-cumprimento das diretrizes estabe-
lecidas nesta lei, por parte do particular, fará com que 
o mesmo não mais seja contratado para prestar esse 
tipo de serviço.

Art 10. A não observância da presente lei, pelo 
agente público implicará crime de improbidade admi-
nistrativa, conforme previsto na Lei nº 8.429, de 2 de 
junho de 1992, sem prejuízo das demais sanções es-
tabelecidas na legislação vigente.

Art. 11. O disposto nesta lei não exime de respon-
sabilidade as autoridades constituídas dos órgãos e 
entidades integrantes da União, no tocante a suas atri-
buições administrativas, financeiras e orçamentárias.

Art. 12. O art. 2º da Lei nº 8.389, de 30 de de-
zembro de 1991, passa a vigorar acrescido da se-
guinte alínea:

“Art. 2º. ..................................................
n) a publicidade oficial da Administração 

Pública Federal, seus órgãos e entidades di-
retas e indiretas.”

Art. 13. Esta lei entra em vigor trinta dias após a 
sua publicação.

Justificação

A publicidade oficial da Administração Pública 
Federal encontra-se atualmente prevista, e tem como 
seus pressupostos e diretrizes fundamentais, o dis-
posto no art. 37, § 1º da Constituição Federal de 1998, 
que estabelece:

“Art. 37. .................................................
§ 1º A publicidade dos atos, programas, 

obras, serviços e campanhas dos órgãos pú-
blicos deverá ter caráter educativo, informati-
vo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que ca-
racterizem promoção pessoal de autoridades 
ou servidores públicos”.

Na esfera federal, o Poder Executivo sempre re-
gulou a matéria por meio de decretos, sucedâneos e 
revogatórios de seus antecessores, sempre de acordo 
com o governo do momento. Hoje, o assunto é regulado 
pelo Decreto nº 4.799 de 4 de agosto de 2003.

A matéria carece de regulação urgente mais per-
manente e profunda. Neste sentido, argumenta o pro-

curador da Fazenda Nacional, Anildo Fábio de Araújo, 
em seu estudo sobre publicidade oficial:

“A prática de atos visando a promoção de per-
sonalidades é tradicional, no Brasil. Este comporta-
mento é resultante do sistema unipessoal de governo 
existente no País. A partir do Governo de Getúlio Var-
gas houve um aumento dos atos personais, visando 
engrandecer a pessoa do Presidente da República e 
demais membros de Poder A concentração de poder 
e a falta ou precariedade de controle tem colaborado 
com os abusos e ilegalidades.

Os vícios, na publicidade oficial, ocorrem em todos 
os Poderes do Estado; em todas as esferas (Federal, 
Estadual, Distrital e Municipal). Em maior número, são 
praticados no Poder Executivo e no âmbito municipal, 
principalmente nas cidades de médio e pequeno por-
te. Isto decorre do sistema presidencialista de gover-
no, onde o poder de execução e aplicação das leis e 
das atividades estatais são colocadas sob o jugo de 
única pessoa.

O controle da publicidade oficial pode ser feito, ex-
terna e internamente, conforme a vontade do indivíduo 
e das condições ou funções exercidas; dentro ou fora do 
órgão público objeto de controle. O controle externo da 
publicidade estatal abusiva pode ser exercido através de 
diversos writs e institutos, constitucional ou legalmente 
previstos. Algumas garantias constitucionais podem ser 
manuseadas pelos respectivos legitimados, tais como 
o direito de petição e de certidão, a ação popular, o 
mandado de segurança individual ou coletivo, a ação 
civil pública, a ação direta de inconstitucionalidade e 
a ação declaratória de constitucionalidade.

A maioria da doutrina reconhece que a ação po-
pular é o instrumento de ataque a ser proposto contra 
os abusos e desvios cometidos pelas autoridades e 
servidores públicos. Hugo Nigro MAZZILLI(2) entende 
ser cabível, também, a Ação Civil Pública. Este enten-
dimento é compartilhado por Mário Sérgio de Albuquer-
que SCHJRMER e João Pedro GEBRAN NETO(3). Ju-
dith COSTA (4) e Adilson Abreu DALLARI(5) entendem 
que o cidadão pode levar o fato ao conhecimento do 
Tribunal de Contas competente, a fim de que este, via 
atividade de índole judicante ou administrativa, aplique 
aos infratores as sanções disponíveis. DALLARI con-
sidera que o Poder Legislativo também pode realizar 
o controle da publicidade estatal”.

Referente ao mérito, é importante salientar que 
o uso desregrado da publicidade estatal, em todas as 
searas da Administração Pública, no âmbito dos três 
Poderes da União, vem causando enormes prejuízos 
ao erário público, na medida que os gastos relaciona-
dos à publicidade oficial nem sequer são fiscalizados 
por órgão responsável.
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Ora, sabe-se que todo ato administrativo deve 
ser publicado, e será sigiloso somente nos caso de 
segurança nacional, mas infelizmente não é o que vem 
acontecendo. Atualmente, a maioria dos atos e contra-
tos administrativos são realizados de forma sigilosa. 
Neste sentido, afirma Hely Lopes Meireles:

“Por vício burocrático, sem apoio em lei e contra 
a índole dos negócios estatais, os atos e contratos ad-
ministrativos vêm sendo ocultados dos interessados e 
do povo em geral, sob o falso argumento de que são 
‘sigilosos’, quando na realidade são públicos e devem 
ser divulgados e mostrados a qualquer pessoa que 
deseje conhecê-los e obter certidão”

O presente projeto de lei visa suprir lacuna até 
hoje existente em nossa legislação e que dificulta so-
bremaneira a realização plena do interesse público.

Assim, submeto a meus ilustres pares, este pro-
jeto, que tem o objetivo de dar transparência e conhe-
cimento à sociedade dos atos praticados pela Admi-
nistração Pública Federal, no que tange à publicidade 
oficial.

Sala das Sessões, 4 agosto de 2005. – Senador 
Pedro Simon.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 37. A administração pública direta, indireta 

ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obe-
decerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e, também, ao seguinte:

I – os cargos, empregos e funções públicas são 
acessíveis aos brasileiros que preencham os requisi-
tos estabelecidos em lei;

II – a investidura em cargo ou emprego público 
depende de aprovação prévia em concurso público de 
provas ou de provas e títulos, ressalvadas as nome-
ações para cargo em comissão declarado em lei de 
livre nomeação e exoneração;

III – o prazo de validade do concurso público 
será de até dois anos, prorrogável uma vez, por igual 
período;

IV – durante o prazo improrrogável previsto no 
edital de convocação, aquele aprovado em concurso 
público de provas ou de provas e títulos será convo-
cado com prioridade sobre novos concursados para 
assumir cargo ou emprego, na carreira;

V – os cargos em comissão e as funções de con-
fiança serão exercidos, preferencialmente, por servido-

res ocupantes de cargo de carreira técnica ou profis-
sional, nos casos e condições previstos em lei;

VI – é garantido ao servidor público civil o direito 
à livre associação sindical;

VII – o direito de greve será exercido nos termos 
e nos limites definidos em lei complementar;

VIII – a lei reservará percentual dos cargos e em-
pregos públicos para as pessoas portadoras de defici-
ência e definirá os critérios de sua admissão;

IX – a lei estabelecerá os casos de contratação 
por tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público;

X – a revisão geral da remuneração dos servi-
dores públicos, sem distinção de índices entre servi-
dores públicos civis e militares, far-se-á sempre na 
mesma data;

XI – a lei fixará o limite máximo e a relação de 
valores entre a maior e a menor remuneração dos ser-
vidores públicos, observados, com o limites máximos 
e no âmbito dos respectivos Poderes, os valores per-
cebidos como remuneração, em espécie, a qualquer 
título, por membros do Congresso Nacional, Ministros 
de Estado e Ministros do Supremo Tribunal Federal e 
seus correspondentes nos Estados, no Distrito Federal 
e nos Territórios, e, nos Municípios, os valores percebi-
dos como remuneração, em espécie, pelo Prefeito;

XII – os vencimentos dos cargos do Poder Legis-
lativo e do Poder Judiciário não poderão ser superiores 
aos pagos pelo Poder Executivo;

XIII – é vedada a vinculação ou equiparação de 
vencimentos, para o efeito de remuneração de pesso-
al do serviço público, ressalvado o disposto no inciso 
anterior e no art. 39, § lº;

XIV – os acréscimos pecuniários percebidos por 
servidor público não serão computados nem acumula-
dos, para fins de concessão de acréscimos ulteriores, 
sob o mesmo titulo ou idêntico fundamento;

XV – os vencimentos dos servidores públicos, 
civis e militares, são irredutíveis e a remuneração ob-
servará o que dispõem os arts. 37, XI, XII, 150, II, 153, 
III, e 153, § 2º, I;

XVI – é vedada a acumulação remunerada de 
cargos públicos, exceto, quando houver compatibili-
dade de horários:

a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro técnico 

ou científico;
c) a de dois cargos privativos de médico;
XVII – a proibição de acumular estende-se a 

empregos e funções e abrange autarquias, empresas 
públicas, sociedades de economia mista e fundações 
mantidas pelo poder público;
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XVIII – a administração fazendária e seus servi-
dores fiscais terão, dentro de suas áreas de competên-
cia e jurisdição, precedência sobre os demais setores 
administrativos, na forma da lei;

XIX – somente por lei específica poderão ser cria-
das empresa pública, sociedade de economia mista, 
autarquia ou fundação pública;

XX – depende de autorização legislativa, em cada 
caso, a criação de subsidiárias das entidades mencio-
nadas no inciso anterior, assim como a participação 
de qualquer delas em empresa privada;

XXI – ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e alienações 
serão contratados mediante processo de licitação pú-
blica que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obriga-
ções de pagamento, mantidas as condições efetivas 
da proposta, nos termos da lei, o qual somente per-
mitirá as exigências de qualificação técnica e econô-
mica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, 
serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter 
caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens 
que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos 
II e III implicará a nulidade do ato e a punição da au-
toridade responsável, nos termos da lei.

§ 3º As reclamações relativas à prestação de 
serviços públicos serão disciplinadas em lei.

§ 4º Os atos de improbidade administrativa im-
portarão a suspensão dos direitos políticos, a perda da 
função pública, a indisponibilidade dos bens e o res-
sarcimento ao erário, na forma e gradação previstas 
em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição 
para ilícitos praticados por qualquer agente, servidor 
ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas 
as respectivas ações de ressarcimento.

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de 
direito privado prestadoras de serviços públicos respon-
derão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, 
causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso 
contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.
....................................................................................

DECRETO Nº 4.799, DE 4 DE AGOSTO DE 2003

Dispõe sobre a comunicação de gover-
no do Poder Executivo Federal e dá outras 
providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 84, inciso IV, e tendo em vista o disposto 
no art. 37, § 1º, da Constituição, e no art. 6º, §§ 1º e 2º, 
da Lei nº 6.650, de 23 de maio de 1.979, decreta:
....................................................................................
....................................................................................

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.

O Presidente da República faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te lei:
....................................................................................

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992

Dispõe sobre as sanções aplicáveis 
aos agentes públicos nos casos de enri-
quecimento ilícito no exercício de mandato, 
cargo, emprego ou função na administração 
pública direta, indireta ou fundacional e dá 
outras providências.

O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te lei:
....................................................................................

LEI Nº 8.389, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991

Institui o Conselho de Comunicação 
Social, na forma do art. 224 da Constituição 
Federal e dá outras providências.

O Presidente da República faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te lei:
....................................................................................

Art. 2º O Conselho de Comunicação Social terá 
como atribuição a realização de estudos, pareceres, 
recomendações e outras solicitações que lhe forem 
encaminhadas pelo Congresso Nacional a respeito 
do Título VIII, Capítulo V, da Constituição Federal, em 
especial sobre:

a) liberdade de manifestação do pensamento, da 
criação, da expressão e da informação;

b) propaganda comercial de tabaco, bebidas al-
coólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias nos 
meios de comunicação social;

c) diversões e espetáculos públicos;
d) produção e programação das emissoras de 

rádio e televisão;
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e) monopólio ou oligopólio dos meios de comu-
nicação social;

f) finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas da programação das emissoras de rádio 
e televisão;

g) promoção da cultura nacional e regional, e es-
tímulo à produção independente e à regionalização da 
produção cultural, artística e jornalística;

h) complementariedade dos sistemas privado, 
público e estatal de radiodifusão;

i) defesa da pessoa e da família de programas 
ou programações de rádio e televisão que contrariem 
o disposto na Constituição Federal;

j) propriedade de empresa jornalística e de ra-
diodifusão sonora e de sons e imagens;

l) outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização de serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens;

m) legislação complementar quanto aos dispo-
sitivos constitucionais que se referem à comunicação 
social.
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania  – decisão terminativa.)

....................................................................................

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 273, DE 2005

Altera o inciso III do art. 3º da Lei nº 
8.009, de 29 de março de 1990, que disci-
plina o instituto do bem de família, para 
assegurar proteção ao patrimônio do novo 
cônjuge ou companheiro do devedor de 
pensão alimentícia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O inciso III do art. 3º da Lei nº 8.009, de 

29 de março de  1990, dispõe sobre o bem de família, 
passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 3º....................................................
...............................................................
III – pelo credor da pensão alimentícia, 

resguardados os direitos, sobre o bem, do seu 
co-proprietário que, com o devedor, integre 
unido estável ou conjugal.

.....................................................(NR).”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

Bem de família é o imóvel e seus acessórios, rela-
tivamente isentos da constrição da penhora, destinados 
a assegurar à família a permanência do lar.

Dentre as poucas hipóteses que excepcionam a 
penhora do bem de família, merece alteração à relativa 
a pensão alimentícia, pois não deve sofrer constrição 
bem pertencente ao novo cônjuge ou companheiro de 
pessoa devedora da pensão que não guarda relação 
de parentesco com o credor de alimentos.

Ademais, na senda protetiva do bem de família, 
não se deve esperar que os tribunais produzam juris-
prudência destinada a preencher lacunas da lei, que 
deve ser clara para ter aplicação uniforme, nem exigir 
que o não devedor de alimentos seja compelido a de-
fender seu patrimônio, na via judicial, por manter união 
estável ou conjugal com o devedor.

Sala das Sessões, 4 de agosto de 2005 – Sena-
dor José Maranhão.

LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA GERAL DA MESA

LEI Nº 8.009, DE 29 DE MARÇO DE 1990

Dispõe sobre a impenhorabilidade do 
bem de família.

Faço saber que o Presidente da República adotou 
a Medida Provisória nº 143, de 1990, que o Congresso 
Nacional aprovou, e eu, Nelson Carneiro, Presidente 
do Senado Federal, para os efeitos do disposto no 
parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 
promulgo a seguinte lei:
....................................................................................

Art. 3º A impenhorabilidade é oponível em qualquer 
trabalhista ou de outra natureza, salvo se movido:

I – em razão dos créditos de trabalhadores da 
própria residência e das respectivas contribuições 
previdenciárias;

II – pelo titular do crédito decorrente do financia-
mento destinado à construção ou à aquisição do imó-
vel, no limite dos créditos e acréscimos constituídos 
em função do respectivo contrato;

III – pelo credor de pensão alimentícia;
IV – para cobrança de impostas, predial ou ter-

ritorial, taxas e contribuições devidas em função do 
imóvel familiar;

V – para execução de hipoteca sobre o imóvel 
oferecido como garantia real pelo casal ou pela enti-
dade familiar;

VI – por ter sido adquirido com produto de crime 
ou para execução de sentença penal condenatória a 
ressarcimento, indenização ou perdimento de bens.

VII – por obrigação decorrente de fiança con-
cedida em contrato de locação. (Incluído pela Lei nº 
8.245, de 18-10-91)
....................................................................................
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(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania – decisão terminativa.)

O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – SC) 
– Os projetos que acabam de ser lidos serão publica-
dos e remetidos às Comissões competentes.

Sobre a mesa, projeto que passo a ler.

É lido o seguinte:

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 70, DE 2005

Dá nova redação ao art. 388 da Reso-
lução nº 93, de 1970 (Regimento Interno do 
Senado Federal).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º O art. 388 da Resolução nº 93, de 1970 

– Regimento Interno do Senado Federal passa a vi-
gorar com a seguinte redação:

Art. 388. Lida em plenário, a comunicação ou re-
presentação será encaminhada à Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Cidadania, que, se julgar conveniente e 
oportuno, formulará projeto de resolução suspendendo 
a execução da lei, no todo ou em parte.

§ 1º Se necessário, a CCJ promoverá consultas e 
audiências públicas para elucidar e avaliar os impactos 
da medida sobre os diversos interesses envolvidos.

§ 2º A qualquer tempo poderá ser proposto, pelo 
relator, o sobrestamento do processo, desde que razões 
relevantes assim determinem, em função de providên-
cia pendente ou expectativa razoável de modificação 
de condições e circunstâncias passíveis de afetar a 
orientação da decisão.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

Justificação

As normas projetadas no presente Projeto de 
Resolução visam a assinalar o caráter discricionário 
da atuação do Senado no processo de suspensão da 
execução de lei considerada inconstitucional pelo Su-
premo Tribunal Federal, já que a atual redação do art. 
388 tende a induzir interpretação de que a edição da 
resolução suspensiva se trata de ato vinculado (obri-
gatório), não sujeito a juízo político de conveniência e 
oportunidade pelo Senado Federal.

A proposta que ora submeto aos eminentes Pares 
desta Casa tem o objetivo de preservar as prerrogati-
vas institucionais desta Casa do Congresso Nacional, 
e tem fundamento nos aspectos jurídico-doutrinários 
que se seguem.

Diversamente do controle concentrado de consti-
tucionalidade de normas, em ação direta, que encerra 
um juízo de expulsão, as decisões do controle concreto-

incidental, em razão de seu âmbito de aplicação, têm 
eficácia restrita às partes em controvérsia. A consoli-
dação do juízo do STF efetiva sua pretensão de gene-
ralização com a remessa da decisão ao Senado.

A conversão dos efeitos inter partes em efeitos 
erga omnes, aparentemente simples sob uma ótica 
voluntarista, envolve, entretanto, condicionantes de 
diversas ordens, a desafiar a racionalidade e o juízo 
prudencial dos agentes que acionam as instituições 
do ordenamento jurídico-constitucional.

A primeira diz respeito à cláusula rebus sic stan-
tibus: só é razoável cogitar de estender vinculadamente 
a decisão a partir do pressuposto problemático – se 
não implausível – de que todos os possíveis casos 
de aplicação futura da fonte de Direito (texto de lei) 
censurada tenderá a reproduzir as mesmas circuns-
tâncias fáticas (sociais, econômicas etc.) presentes 
no caso original.

O problema é particularmente grave nas hipóte-
ses de declaração de inconstitucionalidade material da 
norma sub censura com fundamento na incompatibili-
dade ou desconformidade de seu teor em cotejo com 
princípios e disposições da Lei Maior. A perquirição 
é, nesses casos, particularmente difícil de dilucida-
ção objetiva, seja pelas razões derivadas da aplica-
ção dos critérios da Nova Hermenêutica, seja porque 
se revela problemático, em alguns casos, a exigência 
de que a vontade expressa pelo legislador da norma, 
expressão de vontade imputável ao Estado, deva se 
conformar ou orientar desta ou daquela maneira. Esta 
questão se apresenta vivamente nos casos de cen-
sura constitucional a teores materiais de fontes nor-
mativas integrantes de constituições estaduais e leis 
orgânicas municipais: enquanto a censura por razões 
formais ou orgânicas (procedimento, competência etc.) 
é relativamente simples e inequívoco, o mesmo não 
ocorre com o escrutínio da “conformidade material”, 
como atesta o caráter problemático da hegemonia do 
princípio da simetria das normas constitucionais dos 
entes subnacionais, consagrado pela jurisprudência 
do STF, ao arrepio do magno princípio federativo da 
autonomia de auto-organização e auto-governo dos 
entes envolvidos.

A conversão do processo subjetivo/casuístico em 
processo objetivo (que interessa a todos), ao invocar 
como indispensável à participação do Senado, não 
disfarça a quebra do princípio da presunção de legi-
timidade das leis e atos normativos do poder público; 
apenas confunde o poder de hermenêutica (Judiciário) 
com o poder de legislação, na já clássica distinção de 
Ruy Barbosa. Para que essa participação do órgão tipi-
camente legislativo se efetue sem quebrantamento de 
seu papel institucional, faz-se mister que a operação 
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de generalização pretendida – em razão do princípio 
da liberdade de conformação do legislador – se realize 
sob a égide de diretrizes ínsitas à função do Senado, 
especialmente a de atuar com olhos no ordenamen-
to jurídico-constitucional como um todo, levando em 
conta as dimensões da ação legislativa que a doutri-
na denomina (1) racionalidade jurídico-sistemática e 
(2) racionalidade pragmática. A primeira diz respeito à 
integridade de ordenamento jurídico-normativo como 
um todo; a segunda, às conseqüências políticas e so-
ciais das decisões. Afinal, são esses os parâmetros 
de atuação que definem o ato do Senado como ato 
político de alcance normativo, e não simples “ato com-
plementar de decisão judicial”, como pretende parte 
da doutrina nacional.

No plano da racionalidade jurídico-sistemática, 
cumpre levar em conta as modificações institucionais 
recentes que ampliaram os efeitos vinculantes das de-
cisões em sede de controle concreto-incidental. Essas 
modificações vão desde a busca da celeridade e econo-
mia processual na declaração de inconstitucionalidade 
pelos tribunais, ao reforço do papel dos relatores dos 
feitos (Leis nº 8.038/90, art. 38; e nº 9.756/98, parte 
que altera os arts. 481 e 557 do Código de Processo 
Civil), às formulas recentes de extensão dos efeitos 
das decisões casuísticas do STF.

Note-se que esses mecanismos voltados a con-
ferir eficácia geral à declaração de inconstitucionali-
dade em sede concreto-incidental não têm o condão 
de operar de plano uma depuração total do ordena-
mento jurídico. Eles criam, porém, as condições para 
a eliminação dos atos singulares suscetíveis de revi-
são ou impugnação pelas vias jurídico-processuais 
ordinárias.

Neste passo, entra em cena a racionalidade prag-
mática que deve inspirar a ação do órgão legislativo 
chamado a desempenhar o papel de “legislador ne-
gativo” (ablação de normas). Cuida-se de ponderar 
os impactos da ampliação dos efeitos para além dos 
limites da lide, de modo a compatibilizar o princípio 
de eficácia constitucional com critérios de justiça e 
os postulados da segurança jurídica e da estabilida-
de das relações jurídicas. Exsurge, nesse contexto 
de ponderação político-jurídica, a preocupação com 
as conseqüências da generalização dos efeitos em 
relação a atos singulares pretéritos e casos julgados, 
pretensões rescisórias, sentenças penais pretéritas, 
proteção da confiança e da boa-fé e outras situações 
ou atos fundados na norma censurada.

Como assinala, com a percuciência de sempre, 
o Mestre cearense Paulo Bonavides,

As sentenças de declaração de inconstituciona-
lidade se prestam (...) a um exame meticuloso, com 

emprego de meios elucidativos que se fizerem mais 
adequados para discernir, diante de cada caso con-
creto, o alcance da incidência da inconstitucionalidade 
(...) Ter-se-á sempre em vista, seja qual for à forma 
de controle normativo – abstrato ou concreto – o teor 
material do acórdão, a fim de conjurar ou precaver 
ofensas a direitos subjetivos, os quais a ordem jurí-
dica tutela e não podem ficar vulneráveis a atos de 
arbítrio, quais aqueles que possam ser perpetrados 
usurpatoriamente por uma autoridade coatora. (BO-
NAVIDES, cit, p. 310).

Enfim, convivendo e acoplado a um amplo sistema 
de controle concentrado, o modelo concreto-incidental 
– com todo o seu mérito de homenagear a indepen-
dência interpretativo-decisória dos juízes e ampliar o 
acesso à justiça constitucional – requer um escrutínio 
de máxima prudência no processo de inflexão para 
a produção de efeitos vinculantes gerais, mediante o 
processo de realização prática da norma insculpida no 
art. 52, X, da Carta da República.

Nesse sentido, estamos propondo a reformula-
ção da norma regimental pertinente, de forma a dei-
xar patente o papel prudencial e político do Senado 
na apreciação da proposta de generalização dos efei-
tos, com o intuito de superar de vez a concepção de 
que se trata de procedimento meramente automático 
ou cartorial, que não se compadece com o elevado 
papel institucional desta Casa no sistema jurídico-po-
lítico nacional.

Sala das Sessões, 4 de agosto de 2005. – Se-
nador Marco Maciel.

LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Fe-
deral:
....................................................................................

X – suspender a execução, no todo ou em parte, 
de lei declarada inconstitucional por decisão definitiva 
do Supremo Tribunal Federal;
....................................................................................

LEI Nº 8.038, DE 28 DE MAIO DE 1990

Institui normas procedimentais para 
os processos que especifica, perante o 
Superior Tribunal de Justiça e o Supremo 
Tribunal Federal.

....................................................................................
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Art. 38. O Relator, no Supremo Tribunal Federal 
ou no Superior Tribunal de Justiça, decidirá o pedido 
ou o recurso que haja perdido seu objeto, bem como 
negará seguimento a pedido ou recurso manifestamen-
te intempestivo, incabível ou, improcedente ou ainda, 
que contrariar, nas questões predominantemente de 
direito, Súmula do respectivo Tribunal.
....................................................................................

LEI Nº 9.756, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1998

Dispõe sobre o processamento de re-
cursos no âmbito dos tribunais.

O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te lei:

Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 
– Código de Processo Civil, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:
....................................................................................

“Art. 481. ...............................................
Parágrafo único. Os órgãos fracionários 

dos tribunais não submeterão ao plenário, ou 
ao órgão especial, a argüição de inconstitucio-
nalidade, quando já houver pronunciamento 
destes ou do plenário do Supremo Tribunal 
Federal sobre a questão.”

...............................................................
“Art. 557. O relator negará seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, impro-
cedente, prejudicado ou em confronto com 
súmula ou com jurisprudência dominante do 
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior.”(NR)

“§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver 
em manifesto confronto com súmula ou com 
jurisprudência dominante do Supremo Tribu-
nal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator 
poderá dar provimento ao recurso”.

“§ 1º Da decisão caberá agravo, no pra-
zo de cinco dias, ao órgão competente para 
o julgamento do recurso, e, se não houver 
retratação, o relator apresentará o processo 
em mesa, proferindo voto; provido o agravo, 
o recurso terá seguimento”.(NR)

“§ 2º Quando manifestamente inadmis-
sível ou infundado o agravo, o tribunal conde-
nará o agravante a pagar ao agravado multa 
entre um e dez por cento do valor corrigido 
da causa, ficando a interposição de qualquer 

outro recurso condicionada ao depósito do 
respectivo valor.”

....................................................................................

REGIMENTO INTERNO DO SENADO FEDERAL

Resolução nº 93, de 1970.

Dá nova redação ao Regimento Interno 
do Senado Federal.

....................................................................................
Art. 388. O segundo turno e o turno suplementar 

de matéria em regime de urgência serão realizados 
imediatamente após a aprovação do projeto, em primei-
ro turno, e do substitutivo, respectivamente, podendo 
ser concedido o prazo de 24 horas para a redação do 
vencido, quando houver.
....................................................................................

O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – SC) 
– O projeto de resolução que acaba de ser lido vai pu-
blicação e ficará perante a Mesa pelo prazo de cinco 
dias úteis para recebimento de emendas, nos termos 
do art. 401, do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – SC) 
– Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

SGM/P Nº 1.391/05

Brasília, 29 julho de 2005

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência, a fim de levar 

ao conhecimento do Senado Federal, que, de acordo 
com o art. 133 do Regimento Interno desta Casa, a 
Presidência da Câmara dos Deputados decidiu pelo 
arquivamento, em virtude de rejeição, do Projeto de 
Lei nº 2.020/03, do Senado Federal (PLS nº 36/02, na 
origem), que “Altera o art. 1º da Lei nº 6.259, de 30 
de outubro de 1975, que ‘dispõe sobre a organização 
das ações de vigilância epidemiológica, para obrigar 
o funcionamento de serviços de saúde existentes nas 
regiões afetadas, nos fins de semana, durante a vi-
gência de epidemias’”.

Atenciosamente, – Severino Cavalcanti, Pre-
sidente.

O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – SC) 
– O expediente lido será anexado ao processado do 
Projeto de Lei do Senado nº 36, de 2002, e vai ao Ar-
quivo.

Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

Of. nº 719/05-BLP

Brasília, 1º de agosto de 2005

Senhor Presidente,
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Tenho a honra de indicar a V. Exª, para integrar a 
Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI, que 
irá apurar as denúncias de recebimento de quaisquer 
vantagens patrimoniais e/ou pecuniárias indevidas por 
membros do Congresso Nacional, com a finalidade de 
aprovar as matérias de interesse do poder executivo e, as 
acusações do mesmo teor nas deliberações da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 01/1995, que dispõe sobre 
a reeleição para mandatos executivos, como suplente, 
o Deputado Neucimar Fraga (PL – ES) em substituição 
ao Deputado Miguel de Souza (PL – RO).

Sendo o que se apresenta para o momento, rei-
tero ao ilustre Presidente meus protestos de elevado 
apreço e distinta consideração. – Deputado Sandro 
Mabel, Líder do Partido Liberal – PL.

O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – SC) 
– Será feita a substituição solicitada.

Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

OS-GSE Nº 378/05

Brasília, 3 de agosto de 2005

Senhor Secretário,
Comunico a Vossa Excelência, para os devidos 

fins, que foi aprovado o Projeto de Lei nº 3.062, de 
2004 (nº 379/03 no Senado Federal), o qual “Institui 
o Dia Nacional de Luta da Pessoa Portadora de Defi-
ciência.”, foi sancionado pelo Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República, convertendo-se na Lei nº 
11.133, de 14 de julho de 2005.

Na oportunidade, encaminho a essa Casa uma 
via dos autógrafos do referido projeto, bem como có-
pia da mensagem e do texto da Lei em que o mesmo 
foi convertido.

Atenciosamente, – Deputado Inocêncio Oliveira 
Primeiro-Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – SC) 
– O expediente que acaba de ser lido será juntado ao 
processado do Projeto de Lei do Senado nº 379, de 
2003.

O ofício que acaba de ser lido vai à publicação.
Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

OF/GAB/I/Nº 997

Brasília, 3 de agosto de 2005

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que o Deputado 

Cezar Schirmer passa a integrar, na qualidade de Su-
plente, a Comissão Parlamentar Mista de Inquérito 
destinada a investigar as causas e conseqüências de 
denúncias de atos delituosos praticados por agentes 

públicos nos Correios – Empresa Brasileira de Correios 
e Telégrafos, em vaga existente.

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência pro-
testos de estima e consideração. – Deputado Wilson 
Santiago Líder do PMDB, em exercício.

O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – SC) 
– A Presidência designa o Sr. Deputado Cezar Schir-
mer como suplente para compor a referida Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito, nos termos do ofício 
que acaba de ser lido.

Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

OF. PSDB Nº 773/2005 

Brasília, 4  de agosto de 2005

Senhor Presidente,
Indico a Vossa Excelência, como membro su-

plente, o Deputado Narcio Rodrigues para integrar a 
Comissão Parlamentar Mista de Inquérito destinada 
a apurar as denúncias de recebimento de quaisquer 
vantagens patrimoniais e/ou pecuniárias indevidas por 
membros do Congresso Nacional, com a finalidade de 
aprovar matérias de interesse do poder Executivo.

Respeitosamente, – Alberto Goldman Líder do 
PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – SC) 
– A Presidência designa o Sr. Deputado Narcio Rodri-
gues como suplente para compor a referida Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito, nos termos do ofício 
que acaba de ser lido.

Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

OF/GAB/I/Nº 1.015

Brasília, 4 de agosto de 2005

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que o Deputado 

Darcisio Perondi passa a participar, na qualidade de 
Suplente, da Comissão Mista de Inquérito destinada 
a apurar as denúncias de recebimento de quaisquer 
vantagens patrimoniais e/ou pecuniárias indevidas por 
membro do Congresso Nacional, com a finalidade de 
aprovar as matérias de interesse do Poder Executivo 
e, as acusações do mesmo teor nas deliberações da 
Proposta de Emenda à Constituição nº 01/1995, que 
dispõe sobre a reeleição para mandatos executivos, em 
substituição a Deputada Almerinda De Carvalho.

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência protestos 
de estima e elevada consideração. – Deputado Wilson 
Santiago Líder do PMDB, em exercício.3

O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – SC) 
– Será feita a substituição solicitada.
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O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – SC) 
– Antes de chamar o próximo orador, tenho a dizer ao 
nobre Senador Mão Santa que, quando estamos na 
Presidência, somos chamados à atenção para cumprir o 
Regimento e quando estamos na tribuna, com vontade 
de dizer algumas palavras ao nosso País, cobramos do 
Presidente. Tem sido assim com o Senador Mão Santa 
e todos que aqui presidem. Fiquei muito constrangido 
de cortar a palavra desse grande orador Mão Santa, 
mas que terá depois, nas comunicações inadiáveis, 
o tempo necessário para fazer seu pronunciamento, 
como sempre, de forma brilhante.

Chamo para usar da palavra o grande Senador 
Pedro Simon, do Rio Grande do Sul. V. Exª, conforme 
o Regimento Interno, tem a palavra por dez minutos 
prorrogáveis por mais dois minutos.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srs. Senadores, venho a esta tribuna e comuni-
quei anteriormente ao Presidente do Senado, Senador 
Renan Calheiros e ao Senador Antonio Carlos Maga-
lhães que iria falar sobre os pronunciamentos que S. 
Exªs fizeram abordando a minha pessoa.

Eu falei desta tribuna dizendo da minha preocu-
pação e da minha angústia no sentido de que aconte-
cesse o que se está propalando pela imprensa e pelos 
corredores do Senado de que um grande acordo, um 
acordão, estaria sendo feito no meio da CPMI. Disse 
eu que não acreditava que isso aconteceria porque, na 
minha opinião, o povo está acompanhando de cima a 
CPMI, e, sendo assim, os Parlamentares estão acom-
panhando de corpo e alma o evento. Acho muito difícil, 
para não dizer impossível, que se queira fazer algum 
acordo no sentido de controlar os passos da CPMI.

O Sr. Presidente, Senador Renan Calheiros, dis-
se ontem: “Há pouco, o Senador Pedro Simon fez 
uma intervenção, dizendo que a organização da pro-
posição era uma tentativa de dificultar a investigação. 
Imaginem! Em todos os momentos, como Presidente 
do Congresso, dei força à investigação”. Que eu teria 
dito que a reunião dos Líderes no sentido de com-
por as reuniões das Comissões Permanentes com a 
CPMI – acho normal que façam isso – estava sendo 
feita para dificultar os trabalhos da CPMI. Não. Há um 
equívoco de S. Exª. Tenho medo de que seja feito um 
acordo, como foi feito pelo Líder do PMDB, pelo Líder 
do Governo e pelo Líder do PTB quando, há um ano 
e nove meses, impediram que se criasse a CPI dos 
Bingos, recentemente instalada. O Senador Jefferson 
Péres, nosso querido companheiro do Amazonas, e 
eu entramos no Supremo com um mandado de segu-
rança para que a CPI funcionasse. A CPI – repito – é 
um direito da Minoria. Os Líderes têm a obrigação de 

indicar os nomes de seus membros; se não o fizerem, 
cabe ao Presidente do Senado a indicação.

Os Líderes do PMDB, do Governo e do PTB fize-
ram uma nota, dizendo que não indicariam os membros 
da Comissão e que só haveria a CPI quando eles fizes-
sem a indicação. Então, passamos a cobrar, o Sena-
dor Jefferson Péres e eu, do Presidente do Senado a 
indicação, mas ele disse que não tinha essa atribuição 
e que, se os Líderes não indicassem, ele também não 
o faria. Desse modo, ingressamos com mandado de 
segurança no Supremo Tribunal Federal e, por nove 
votos a um, o Supremo mandou indicar. Essa decisão 
do Supremo ocorreu quando o Congresso Nacional já 
estava arquivando a CPMI do Mensalão e a CPMI dos 
Correios, que, agora, está em pleno funcionamento. 
Quando estavam para arquivar esta, veio a decisão 
do Supremo mandando nomear os membros da CPI 
e dizendo que era obrigação do Presidente indicar, se 
os Líderes não indicassem.

O Sr. Gerson Camata (PMDB – ES) – V. Exª me 
permite um aparte, Senador Pedro Simon?

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Pois 
não.

O Sr. Gerson Camata (PMDB – ES) – Ilustre 
Senador Pedro Simon, V. Exª, com a experiência que 
tem, é praticamente um farol nessas horas de crise. V. 
Exª aponta caminhos e quase sempre tem acertado 
nos caminhos que tem apontado. Se o Governo tives-
se ouvido V. Exª naquela oportunidade, há um ano e 
nove meses, se aquela CPI dos Bingos tivesse sido 
instalada, hoje não teríamos as outras CPIs. E o Go-
verno não estaria na dificuldade que está, que é uma 
dificuldade que se irradia e fere o Brasil todo e fere os 
brasileiros todos. V. Exª vem agora e fala, muito nítida 
e claramente, como o Dr. Ulysses Guimarães, de S. 
Exª o fato. Quando o fato chega, não tem composição, 
não tem acordão; nada supera a força que o fato tem, 
principalmente hoje, com a TV Senado, com as TVs 
todas transmitindo as reuniões das CPIs. O que o Brasil 
precisa, e é esse o caminho que V. Exª indica, é fazer 
o que está fazendo a área econômica do Governo. Ela 
está funcionando, o Banco Central está funcionando, 
o Ministério da Fazenda, o BNDES; o Ministério do 
Comércio Exterior está exportando, e o Brasil está 
batendo recordes, como se não houvesse problema 
político. Nós, aqui no Senado, devemos fazer o que 
começamos a fazer ontem, no fim do recesso: votar 
matérias, votar os projetos que estão na pauta, votar 
as medidas provisórias, e a Câmara fazer a mesma 
coisa. E o Presidente Lula – me desculpem, eu não 
devia dar conselho a um Presidente – devia voltar para 
o Palácio e governar, dirigir o País, colocar o País para 
funcionar efetivamente na área que compete, princi-
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palmente politicamente, ao Presidente da República, 
e administrativamente, como está acontecendo na 
economia. Se nós fizermos isso, a CPI caminha, apu-
ra, pune; o Judiciário prende, e as instituições funcio-
nam e mostram a sua segurança, alicerçadas em uma 
Constituição que, até agora, tem conseguido superar 
todas as crises que apareceram. Esse caminho que 
V. Exª está indicando é o caminho que nós devemos 
seguir, que o País deve seguir, como disse no início 
V. Exª, que, nessas horas, tem sido um farol aqui do 
Legislativo a alumiar os caminhos do Executivo e da 
Nação. Cumprimentos a V. Exª.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Muito 
obrigado a V. Exª, muito obrigado mesmo.

Então, o que fiz, falando na televisão, no progra-
ma de televisão, e falando da tribuna, ontem, foi dizer 
que, como salientou bem V. Exª, Senador Camata, se 
tivesse saído a CPI, a primeira, dos Bingos, um ano 
e nove meses atrás, não teria ficado esse sentimen-
to de impunidade, que levou as coisas a crescerem, 
a crescerem e a crescerem – e aconteceu isso tudo 
que tem acontecido.

Então, a culpa foi desta Casa, por não ter cria-
do, na hora oportuna, a CPI. Isso é que eu digo; isso é 
que eu disse. Lamento que os Líderes tenham tomado 
uma decisão que foi uma das piores decisões que eu 
vi. Nem na ditadura o Congresso fez isto: os Líderes 
se reuniram e disseram que só teria CPI quando eles 
quisessem, eles, a Maioria. Se não quisessem, não 
teria. Disseram isso numa nota escrita e assinada.

Apoiados nessa nota, entramos no Supremo e 
ganhamos. Foi isso que eu disse. Com relação ao Pre-
sidente Renan, foi isso que eu disse. E com relação ao 
Sr. Antonio Carlos Magalhães, eu quero dizer a S. Exª: 
primeiro, para mim não há problema nenhum em pedir 
desculpas públicas se eu errei. Eu sou um franciscano 
humilde, que reconhece a sua fraqueza, e reconheço 
que devo ter errado muito.

Quando S. Exª diz que agredi o Presidente Sar-
ney, S. Exª não está dizendo a verdade. E ele diz que 
assistiu. Se ele assistiu, ele assistiu eu dizer isto: que 
a CPI devia ter sido criada um ano e nove meses atrás. 
Lamentavelmente, não se criou, porque os Líderes não 
indicaram, e o Presidente Sarney, que tinha obrigação 
de indicar, também não indicou – o que foi a decisão 
do Supremo.

Foi isso que eu disse. Eu não fiz agressão ne-
nhuma. Eu não fiz agressão nenhuma. Então, eu não 
sei por que devo desculpas ao Presidente Sarney. Não 
sei onde o Sr. Antonio Carlos, Senador, descobriu que 
eu agredi.

O Sr. Ney Suassuna (PMDB – PB) – V. Exª per-
mite um aparte?

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Pode 
até levar o discurso ao Presidente Sarney, que, pode-
rá ler o discurso do Senador Antonio Carlos dizendo 
que ele assistiu, na televisão, agressões minhas ao 
Sr. Sarney. Isso poderá levar a uma coisa que não é 
verdadeira. Não é verdade! Duvido! Até porque não 
é do meu estilo. Eu sou duro, bato com energia, mas 
digo as coisas sem adjetivar. O que eu tenho com re-
lação aos Líderes do Governo e ao Senador Renan 
Calheiros, quando era Líder, é que eles fizeram uma 
nota proibindo criar a CPI. E o que tenho com relação 
ao Presidente Sarney, do Senado, quando era Presi-
dente, é que em vez de nomear os membros da CPI, 
como era sua obrigação, ele arquivou o requerimento. 
E o Supremo mandou nomear.

Então, não sei qual é a desculpa que devo e não 
sei qual é a agressão que eu fiz ao Presidente Sarney, 
em que o Sr. Antonio Carlos baseia o seu pronuncia-
mento. Lamentavelmente, ele não está aqui. Eu co-
muniquei ao Sr. Antonio Carlos e ao Sr. Renan que eu 
falaria respondendo aos dois.

O Sr. Ney Suassuna (PMDB – PB) – V. Exª me 
permite um pequeno aparte, Senador?

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Pois 
não.

O Sr. Ney Suassuna (PMDB – PB) – Muito pe-
queno o aparte, apenas para dizer o seguinte: muitas 
vezes nós discordamos, por problema partidário, de V. 
Exª, mas com muito respeito sempre, porque respeita-
mos muito V. Exª. Eu não queria deixar de concordar 
com V. Exª que se aquela CPI tivesse sido feita, hoje 
não estaríamos passando pelo vexame que estamos 
passando. Muito obrigado.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Infeliz-
mente, é a grande verdade. Lamentavelmente, nós 
temos de dizer isto: se tivesse havido a CPI, não teria 
esse sentido de impunidade. O Sr. José Dirceu e com-
panhia, o Tesoureiro do PT, não fariam o que fizeram 
achando que não ia acontecer nada. Se o Subchefe 
da Casa Civil estivesse respondendo a uma CPI mu-
daria tudo. Lamentavelmente, aconteceu isso. Foi o 
que eu disse.

Agora, estou dizendo isso, Senador, porque acon-
teceu o mesmo no passado. Na CPI dos Anões do 
Orçamento, quando nós quisemos ir adiante, eu fiquei 
aqui dez anos gritando: a CPI dos Corruptores, a CPI 
dos Corruptores, a CPI dos Corruptores – e não dei-
xaram criá-la. E, agora, a gente está sentindo que não 
querem deixar entrar nos fundos de pensão, porque, 
não há dúvida nenhuma, envolvendo Parlamentares 
e discutindo para...

O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – SC. 
Fazendo soar a campainha.) – Nobre Senador Pedro 
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Simon, a campainha toca automaticamente. Vou pror-
rogar o tempo, como V. Exª tem direito.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Muito 
obrigado, Sr. Presidente.

Então, digo que é importante não aceitar as pro-
vocações que estão aparecendo. Não porque vão bo-
tar uma pedra em cima. O que é botar uma pedra em 
cima? Claro que não dá para os Deputados e Sena-
dores, que estão sendo atingidos, cujos nomes estão 
aí no jornal, voltarem atrás. Não dá para dizer que o 
ex-Presidente da Câmara não recebeu tanto, que a 
esposa dele não foi lá buscar. Não dá para dizer que, 
inclusive, o Presidente do PL, que renunciou, não pe-
gou quatrocentos e não sei quantos milhões. Isso vai 
às últimas conseqüências. Queremos saber de onde foi 
a movimentação, quem é o Sr. Valério, de onde veio o 
dinheiro, de onde veio a movimentação dos Fundos de 
Pensão, de onde veio toda essa montanha de dinheiro 
que aqui apareceu, que apareceu lá na CPI do Impe-
achment do Collor, e que não acontece nada, porque 
nunca chegamos na figura do corrupto.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Pedro 
Simon, não resta dúvida de que V. Exª é o mais brilhan-
te orador contemporâneo. O político lê aquele livro, O 
Príncipe, mas gosto mais de O Pequeno Príncipe, 
de Antoine de Saint-Exupéry, que diz que a linguagem 
é uma fonte de desentendimento. Agora, eu aprendi 
com o Líder do Piauí a não agredir os fatos. Petrônio 
Portella repetia, como um pai-nosso: não agredir os 
fatos. Os fatos estão aí, são vergonhosos. E quis Deus 
estar aqui com o livro de Francisco, Instrumento de 
tua Paz, que diz: “Onde há erro, leve a verdade.” V. Exª 
sempre traz a verdade. Onde há trevas, há luz. V. Exª 
tem sido a luz da política do nosso Brasil.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Muito 
obrigado.

Sr. Presidente, é importante isso. Quero dizer ao 
Senador Antonio Carlos Magalhães que, ao contrário de 
muitos, reconheço a minha humildade, reconheço que 
cometo erros, cometo equívocos. E, quem me conhe-
ce, sabe que uma das coisas que me deixa satisfeito 
é reconhecer publicamente e pedir desculpas quando 
eu tenha cometido algum erro. Mas, com relação ao 
Sr. Sarney, não aconteceu. O que disse é isso que está 
salientando. Que pena que aconteceu aquilo, que foi 
uma página negra no Congresso Nacional: os Líderes 
se reunirem, não ter mais CPI. O artigo da Constitui-
ção, que diz que a Minoria pode criar uma CPI, não 
existe mais. Os Líderes do Governo e da Maioria têm 
que decidir. E ele, que devia arquivar, arquivou. 

Então, mesmo assim, eu digo com toda a since-
ridade ao Presidente Sarney que não tive intenção de 
ofendê-lo e ao Presidente Renan, muito menos. Agora, 

o Presidente Renan – eu repito – está se comportando 
realmente muito bem, está tendo uma atitude realmente 
positiva. Mas, por amor de Deus! Essa onda que está 
se criando, que está crescendo – a Comissão dos Cor-
reios está a manhã inteira discutindo isso –, a onda que 
existe de que não se vá adiante no debate da matéria, 
isso não pode continuar. Isso não pode continuar! Nós 
temos que ir às últimas conseqüências.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Leonal Pavan. PSDB – SC) 

– Com a palavra o próximo orador inscrito, por permu-
ta com o Senador Marco Maciel, o Senador Antonio 
Carlos Magalhães.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Art. 14, fui citado.

O SR. PRESIDENTE (Leonal Pavan. PSDB – SC) 
– Sr. Senador Antonio Carlos Magalhães, V. Exª está 
inscrito, por cessão do Senador Marco Maciel. Conce-
do a palavra a V. Exª por dez minutos mais dois. V. Exª 
está inscrito normalmente, já era o segundo inscrito 
para usar a palavra. Coincidentemente, V. Exª, entran-
do neste momento, estava inquirindo o art. 14. Portan-
to, não há necessidade, porque V. Exª tem o direito à 
palavra por estar inscrito, por concessão do Senador 
Marco Maciel. A sorte brilha para os brilhantes.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador) – Muito obrigado.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, acaba-
mos de ouvir nosso colega e amigo, Senador Pedro 
Simon. 

Ontem, o Presidente desta Casa – estão aqui as 
notas – declarou:

Há pouco, o Senador Pedro Simon fez uma inter-
venção, dizendo que essa proposição, essa tentativa 
de compatibilização era para dificultar as investigações. 
Imaginem! Em todos os momentos, como Presidente 
do Congresso Nacional, dei força à investigação. Quan-
do a Comissão Parlamentar de Inquérito ficou exposta 
em função de uma declaração do Diretor da Abin, fiz 
questão de defender o Congresso, a Comissão Parla-
mentar de Inquérito. Coloquei tudo à disposição e vou 
continuar a fazê-lo, dando força, porque, mais do que 
qualquer um, entendo que, fora da investigação, não 
há saída. Ou o Congresso retoma a sua credibilida-
de, a sua representatividade, a sua legitimidade, pela 
investigação, pelo esclarecimento, pela responsabili-
zação de quem precisa ser responsabilizado, ou não 
vejo, sinceramente, outra saída. 

Nesse instante, pedi a palavra e me solidarizei 
com o Presidente. Como eu, outros Senadores se so-
lidarizaram com o Presidente, que tem sido realmente 
um lutador para que as Comissões de Inquérito funcio-
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nem e que as coisas nesta Casa andem corretamen-
te. Quase me empurrando para falar, o Senador Ney 
Suassuna também se solidarizou. 

Ainda há pouco, eu ouvia, pelo rádio, o Senador 
Ney Suassuna dar o aparte, aplaudindo o Senador 
Pedro Simon. Pena que ele não esteja aqui também, 
para usar o art. 14. Ele deu o aparte, mas ontem ele 
deu solidariedade ao Presidente, contra as palavras 
de V. Exª. E eu também o fiz. 

Mas quero, neste instante, dizer que, na parte 
do Presidente Sarney, V. Exª disse que eu ouvi – está 
aqui escrito – mas eu não disse que ouvi. Eu disse que 
V. Exª ofendeu o Presidente Sarney num programa de 
televisão em São Paulo. E quem me disse, aí nesse 
fundo, foi o Presidente José Sarney, de quem V. Exª 
foi Ministro, a quem V. Exª devia hierarquicamente, 
naquela ocasião, todo o apoio, e de quem eu também 
fui Ministro. E disse também que fui a Porto Alegre 
apoiar V. Exª na questão da telefonia, quando a tele-
fonia do Rio Grande do Sul não pertencia sequer ao 
Sistema Telebras, com ordem também do Presidente 
José Sarney. 

Isso está aqui escrito. Não há nenhuma palavra 
de ofensa a V. Exª. Há de solidariedade ao Presidente 
Renan Calheiros. Mas é realmente do temperamento 
de V. Exª, como é do meu em outras coisas. V. Exª, 
muitas vezes, avança o sinal. A maioria das vezes, 
avança bem, servindo inclusive ao País, e desta tribu-
na mesmo. De maneira que o crédito de V. Exª é mui-
to grande. Mas isso não significa que V. Exª, algumas 
vezes, não cometa injustiças – pelo menos a meu ver. 
De modo que não fiz qualquer ofensa a V. Exª. O dis-
curso está aqui.

O Sr. Pedro Simon (PMDB – RS) – V. Exª me 
permite?

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Permito, sim, com muito prazer. Adoro dialo-
gar com V. Exª.

O Sr. Pedro Simon (PMDB – RS) – Muito obriga-
do. Senador, o que falei e venho falando com relação 
ao Presidente Sarney são dois fatos. Primeiro, tenho 
restrições ao Presidente Sarney e ao Senador Renan 
porque, à revelia de uma decisão da convenção, eles, 
por conta própria, decidiram participar do Governo e 
indicar os Ministros. Isso eu tenho dito publicamente. 

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – E eu concordo.

O Sr. Pedro Simon (PMDB – RS) – Quem está 
fazendo parte do Governo é o Dr. Renan e o Dr. Sar-
ney, que indicaram os Ministros. Essa é uma das res-
trições que eu faço.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – V. Exª me permite interromper, para fazer o di-

álogo? Mas o Dr. Sarney e o Presidente Renan tiveram 
a maioria da Bancada ao seu lado. V. Exª foi uma voz 
isolada, mas a voz certa, embora isolada.

O Sr. Pedro Simon (PMDB – RS) – Senador, 
não houve decisão de Bancada para indicar Ministro. 
Não houve reunião da Bancada para indicar Ministro, 
esse Ministro de Minas e Energia. A Bancada não se 
reuniu. A Bancada não se reuniu. Não houve reunião 
da Bancada para indicar. O que houve depois foi uma 
solidariedade ao Renan quando estava sendo ataca-
do, mas para indicar Ministro a Bancada não houve 
reunião. Está aqui o Senador Maranhão. A Bancada 
se reuniu?

O Sr. José Maranhão (PMDB – PB) – Nunca.
O Sr. Pedro Simon (PMDB – RS) – Aí. A Ban-

cada não se reuniu. Essa é a primeira. A segunda: o 
que eu digo, Senador, é que nós pedimos a consti-
tuição de uma CPI há dois anos. Os Líderes, o Líder 
do PT, o Líder do PMDB, que era o Senador Renan, 
e o Líder do PTB tomaram a decisão: “não há CPI 
enquanto nós não quisermos, e nós não queremos”. 
Quer dizer, quanto ao artigo da Constituição que diz 
que a minoria pode criar uma CPI, eles não aceita-
ram. E aí o Presidente Sarney, que era o Presidente 
do Senado, que devia, ele, nomear se os Líderes não 
indicassem, disse: “não, eu não nomeio”. Aí o Senador 
Jefferson e eu entramos no Supremo, e o Supremo, 
por nove a um, disse que o Presidente Sarney tinha 
que indicar. E veio essa decisão na hora em que se 
estavam criando essas outras três comissões, porque 
o Governo já estava preparado para não deixar criar 
nenhuma. Não ia haver nenhuma CPI. Aí o Supremo 
mandou criar, e criaram. Então, o que estou dizendo 
é exatamente isto: não queriam deixar criar, criaram. 
E por que estou trazendo esta discussão? Porque eu 
quero remoer coisa antiga? Não. É porque estou com 
medo, porque há uma boataria de que não vão deixar 
mexer nos fundos de pensão, não vão entrar nas con-
tas da Petrobras, que vai ficar nisso que está aí. Vão 
cassar os Deputados e Senadores e mais nada. Acho 
isso um absurdo. Temos que nos revoltar contra isso. 
É esse o sentido.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Essa revolta de V. Exª tem sido minha na tribuna 
todos os dias. Peço todos os dias que se investiguem 
fundos, Infraero, Petrobras, e outras coisas mais. To-
dos os dias eu peço. E acho que o Presidente Renan 
não é contra isso.

O Sr. Pedro Simon (PMDB – RS) – Não estou di-
zendo que ele seja a favor disso nem contra isso. Estou 
dizendo que ele deve tomar posição para salvaguardar 
nossos interesses da boataria que anda aí.
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O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – E quando V. Exª foi ao Supremo, o meu Par-
tido também foi.

O Sr. Pedro Simon (PMDB – RS) – É verdade, 
é verdade.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – E ainda foi pedir ao Presidente Jobim que o 
julgamento fosse no dia 22, sem falta.

O Sr. Pedro Simon (PMDB – RS) – Também é 
verdade.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Então V. Exª vê que estamos na posição certa 
em relação a este assunto.

O Sr. Pedro Simon (PMDB – RS) – Plenamente 
de acordo.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Não estou contra o ponto de vista de V. Exª 
neste assunto. Estou contra o ponto de vista de V. Exª 
de fazer restrições, como fez e me disse o Presiden-
te Sarney. E ontem o Presidente Renan declarou, de 
público, que V. Exª dizia que ele estaria impedindo as 
investigações. Li aqui as palavras do Presidente Re-
nan dizendo isso. Evidentemente, até para a biografia 
de V. Exª, não fica bem isso. V. Exª é sempre um ho-
mem veraz, é um homem correto, é um homem que 
toda a Casa admira. V. Exª não poderia fazer uma 
coisa dessas.

Sr. Presidente, V. Exª me deu dez minutos, e eu 
ainda não fiz...

O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – SC) 
– Senador Antonio Carlos Magalhães, em virtude des-
se brilhante debate entre duas figuras fantásticas do 
nosso Senado, V. Exª terá mais dois minutos. Se for 
necessário, mais um. Dois e mais um.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Agradeço a V. Exª, Sr. Presidente, porque tratei 
do assunto principal e agora vou tratar do Governo.

Nunca neste País – eu hoje participei da CPI 
dos Bingos – vi coisa mais nojenta do que o que está 
ocorrendo no Governo atual. É inacreditável o que está 
ocorrendo em vários setores do Governo.

No que diz respeito a esse problema dos bingos, 
o que eu ouvi hoje do depoente, Dr. Marcelo, foi algo 
estarrecedor. Eu, inclusive, fiz as minhas perguntas e 
ele não pôde respondê-las, porque as pessoas com 
as quais ele se entendia – e ele disse bem isto – eram 
Waldomiro e Rogério Buratti, ligado ao Ministério da 
Fazenda. Eles se entendiam. E eu mostrei que eles se 
entendiam. Por quê? Porque o Waldomiro era da Casa 
Civil e o Rogério era ligado ao Ministro da Fazenda.

Salientei que o Ministro da Fazenda é um homem 
sério, mas tem amigos que maculam a sua imagem 
e S. Exª não iria procurar nem o Sr. Waldomiro nem 

o Sr. Rogério Buratti se não tivesse a certeza de que 
essas pessoas tinham grande influência tanto na Cai-
xa Econômica como no Governo em si. E é um mal. 
E aqui advirto o Ministro Antônio Palocci, porque há 
outros assessores que precisam ser advertidos, pois o 
homem sério muitas vezes fica maculado pelas com-
panhias que tem. Nesse ponto, louve-se a figura do 
Sr. Márcio Thomaz Bastos, que tem auxiliares sérios 
e competentes.

Mas o Rogério de que eu falava é o Rogério Bu-
ratti, que manda nesta República, um pouco menos do 
que Marcos Valério, mas manda bastante.

De modo que, nesta República, com este Gover-
no, não há conselho, não há acordo, nem “acordão”, 
nem “acordinho”. Temos que estar na linha de frente 
da luta pela moralidade administrativa e pela morali-
dade pública, levando em conta que realmente o País 
entrou numa fase que deprime e da qual V. Exª, com 
toda a razão, muitas vezes reclama com veemência, 
a veemência do catarinense que vê também ocorrer 
em sua terra coisas absurdas, nem tanto pelo Gover-
nador, mas principalmente por Representantes da-
quele Estado.

Quero dizer neste instante, Sr. Presidente, que 
nosso dever é lutar aqui permanentemente. Vim hoje 
a esta tribuna defender principalmente o Presidente 
Sarney – e o Senador Pedro Simon há de convir que, 
se eu não o fizesse, eu não estaria com a lealdade 
que caracteriza a minha vida. A minha vida tem sido 
caracterizada por isso. E eu, sendo amigo do Presiden-
te Sarney e dele tendo ouvido isso, eu tinha o dever 
de salientar, sem ofender, como não ofendi em coisa 
alguma, o Senador Pedro Simon, de pedir que o Se-
nador Pedro Simon, franciscano que é como há pou-
co afirmou e pratica, quando estiver com o Presidente 
Sarney dê-lhe um abraço e diga-lhe: “Presidente, eu 
não o ofendi, jamais o ofendi; eu fui seu Ministro; fui 
Governador com V. Exª; nós somos realmente correli-
gionários e, mais do que isso, amigos”.

O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – SC) 
– Antes de conceder a palavra ao próximo orador, 
Senador João Batista Motta, eu gostaria de dizer que 
para mim foi uma honra muito grande presidir neste 
momento esse diálogo, esse debate entre dois grandes 
Líderes, duas feras deste Congresso: Pedro Simon e 
Antonio Carlos Magalhães.

Esse debate demonstra a evolução democrática 
do Senado. E, para mim, realmente, foi motivo de or-
gulho e uma honra poder presidir esse importante de-
bate de entendimento entre o Senador Antonio Carlos 
Magalhães e o nosso querido amigo Pedro Simon.

O próximo orador inscrito é João Batista Motta.



26620 Sexta-feira 5 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Agosto de 2005

O SR. JOÃO BATISTA MOTTA (PMDB – ES. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador) 
– Sr. Presidente, Srªs. e Srs. Senadores, o assunto 
hoje em pauta nas duas Casas é CPIs. Com relação a 
isso, quero avisar à Casa e ao meu País que apresen-
tei um requerimento pedindo que fosse aberto o sigilo 
bancário e fiscal de todos os Senadores e de todos 
os Deputados Federais, assim como de todos os fun-
cionários de seus gabinetes para que nós, da CPI ou 
da Polícia Federal, façamos o cruzamento entre aqui-
lo que tiver constando no nome de Parlamentares ou 
de seus assessores e aquilo que saiu das contas das 
empresas denunciadas.

Sr. Presidente, não estou aqui hoje para tratar de 
assunto de CPI. Tenho uma preocupação maior com o 
meu País e, em razão disto, apresentei uma PEC que 
está sendo relatada pelo Senador Demóstenes Tor-
res, que diz respeito a produtos primários de origem 
extrativista, mineral ou vegetal, que não se destina ao 
consumo humano ou animal e que sejam riquezas não 
renováveis. Segundo minha proposta, esses produtos 
pagarão a metade daquilo que é pago pelos produtos 
que são comercializados internamente e pagarão a 
mesma coisa quando exportados. Não quero resolver 
o problema, Sr. Presidente, porque é um problema mui-
to grave. Quero apenas acender uma luz de alerta no 
peito da nossa sociedade, uma sociedade nacionalista 
que ainda acredito que existe em nosso País. 

Sr. Presidente, para que este País tome conhe-
cimento da aberração em que vivemos, aponto algu-
mas distorções. No ano de 2004, exportamos em ferro 
e aço, laminados ou planos, 3,4 milhões de toneladas 
apenas, e o País faturou US$2 bilhões. Com relação a 
semimanufaturados, exportamos 6,3 milhões de tone-
ladas por US$2,1 bilhões. Veja bem, no total, US$4,1 
bilhões. Isso, exportando 9 milhões de toneladas de 
aço. Quando exportamos ferro, conseguimos na ba-
lança de pagamento uma receita de US$4,7 bilhões, 
exportando nove milhões de toneladas. Quando ex-
portamos o minério de ferro in natura, para fazer a 
mesma coisa, ou seja, US$4,7 bilhões, temos que ex-
portar duzentos e dezoito milhões de toneladas. Isso é 
uma vergonha! Estamos entregando nossas riquezas 
não renováveis para o mundo e estamos entregando 
tudo isso por nada. 

Nossas reservas, Sr. Presidente – isto é estarre-
cedor! – com a atual produção, sem aumentar o que 
se está fazendo hoje, darão apenas para 30 anos. E o 
que é mais importante ainda: as nossas exportações 
somaram US$96 bilhões, os produtos de aço compuse-
ram um total de exportações de quase US$41 bilhões, 
ou seja, os mencionados acima renderam US$8,8 bi-
lhões; máquinas e aparelhos mecânicos, que também 

são provenientes do aço, US$5,6 bilhões; material 
de transporte, ou seja, caminhões, automóveis, ôni-
bus, avião, etc, US$16 bilhões; produtos metalúrgicos, 
US$10,2 bilhões, ou seja, US$41 bilhões contra o total 
de US$96 bilhões de dólares no ano 2004. 

Veja bem, pedras preciosas, ouro, prata, tantos 
produtos de grande valor renderam apenas para o 
País US$670 milhões. Isso equivale dizer o seguin-
te: quando se vende um produto in natura, sem ser 
beneficiado, não se arrecada coisíssima nenhuma. E 
pior que isso, não se geram empregos em nosso Bra-
sil. Mandamos nosso minério para gerar emprego em 
outros países do mundo.

Agora, vejam bem as Srsª. e Srs. Senadores, o 
ex-Presidente Castello Branco proibiu a exportação de 
madeira. Não era mais permitido exportar madeira in 
natura, em toras. Hoje só a exportamos beneficiada. 
Pois bem. Sabem quanto renderam para as nossas ex-
portações, para a nossa balança de pagamento? Três 
bilhões, Sr. Presidente. E ninguém vê movimentação de 
madeira. Por quê? Porque estamos exportando móveis, 
estamos exportando a madeira beneficiada. Então, falta 
ao governo hoje, como no passado recente, coragem 
para proibir ou para conter esse derrame de recursos, 
de riqueza que o Brasil está permitindo. 

Quando se fala em soja, faturamos 10 bilhões. 
Mas por quê? Se V. Exªs observarem, soja in natura é 
quase nada. O maior volume de dinheiro vem quando 
se exporta óleo, quando se exporta o farelo. É aí que 
conseguimos gerar empregos e agregar valores.

Agora temos a medida provisória do bem, que o 
Governo mandou para esta Casa, que visa desone-
rar de tributação da importação maquinário que seja 
destinado a produzir produtos exportados. Ora, não 
podemos correr o risco de aprovar uma medida des-
sas sem restrições. Não estamos aqui para aprovar 
uma lei que amanhã vai isentar a Vale do Rio Doce 
de importar vagões, de importar maquinário para reti-
rar 50 ou 10 toneladas de minério dos barrancos, das 
jazidas brasileiras para aumentar, para dobrar a pro-
dução desse material in natura. Não podemos nesta 
Casa permitir que isso aconteça. Se for para importar 
maquinário para beneficiar o couro para produzir sa-
pato, muito bem; se for para importar maquinário para 
produzir anel ou relógio para se exportar o outro, tudo 
bem. Mas importar maquinário sem imposto para jogar 
fora as nossas riquezas, não podemos deixar que isso 
aconteça nesta Casa.

Sr. Presidente, não estou querendo resolver o pro-
blema com essa PEC. Estou, repito, querendo acender 
uma luz nos corações dos brasileiros, daqueles que 
têm amor a esta Pátria, para acordarem e para fazerem 
chegar ao Presidente da República a irresponsabilida-
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de que está sendo cometida. A minha PEC visa cobrar 
50% daquilo que foi isentado por meio da Lei Kandir, 
que não foi feita neste Governo, diga-se de passagem. 
Devemos corrigir isso, porque essa situação não pode 
mais perdurar.

Precisamos ter responsabilidade e amor à nossa 
Pátria. Acredito que os escândalos que hoje recaíram 
sobre este País não farão com que percamos o nosso 
ritmo de trabalho e o rumo traçado a fim de que o Brasil 
seja um dos melhores e principais países do planeta. 
Acredito no Brasil, acredito na nossa gente e acredito 
que conseguiremos gerar empregos preservando a 
nossa riqueza.

Pretendo conversar sobre esse assunto com a Mi-
nistra Dilma Rousseff, a quem já pedi um audiência.

O Sr. Gerson Camata (PMDB – ES) – Senador 
João Batista Motta, concede-me V. Exª um aparte?

O SR. JOÃO BATISTA MOTTA (PMDB – ES) 
– Fiquei dois anos e meio tentando falar com o Minis-
tro José Dirceu. Em momento algum, fui recebido. Eu 
quis discutir um assunto dessa importância e não fui 
recebido, naturalmente porque ele estava preocupado, 
tinha outros afazeres e outras responsabilidades que 
agora estão sendo analisadas nas CPIs.

Ouço o Senador Gerson Camata com prazer.
O Sr. Gerson Camata (PMDB – ES) – Ilustre Se-

nador João Batista Motta, quero cumprimentá-lo pela 
PEC que V. Exª apresentou. Ela é muito importante, 
principalmente porque tirará alguns recursos daqueles 
que mais estão ganhando dinheiro hoje no Brasil com 
exportações, daqueles que estão vendendo aquilo que 
Deus deu de graça ao País. Ela vai, principalmente, 
apoiar aqueles Estados exportadores que, em razão 
da Lei Kandir, acabaram perdendo enormemente a 
arrecadação, porque o Governo Federal não cumpre 
aquele repasse de uma parte dos recursos perdidos 
pelos Estados exportadores. Eu cumprimento V. Exª e 
espero que a Ministra o ouça e o entenda, fazendo com 
que esta PEC seja rapidamente aprovada aqui.

O SR. JOÃO BATISTA MOTTA (PMDB – ES) 
– Senador Gerson Camata, agradeço de coração. Te-
nho certeza de que a sua posição não poderia ser di-
ferente, pelo grande homem público que V. Exª é, pela 
sua gente e por aquilo que V. Exª representa para o 
povo brasileiro.

Terminando, Sr. Presidente, ressalto que meu 
Estado foi palco de escândalos iguais aos que esta-
mos hoje assistindo em Brasília. Meu Estado sofreu e 
também foi manchete. Mas hoje, quero aqui dizer bem 
claro, que meu Estado é limpo, perfeito, trabalha, pro-
gride e cresce. Hoje, o capixaba tem orgulho de dizer 
que nasceu no Espírito Santo.

Muito obrigado, Governador Paulo Hartung. É 
assim que se administra um Estado e um País.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – SC) 

– Concedo a palavra ao próximo orador inscrito, con-
forme a lista, o Senador Paulo Paim, do Rio Grande do 
Sul, por cessão do Senador Cristovam Buarque.

S. Exª tem dez minutos, com mais dois de tole-
rância, cedidos por esta Presidência.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sena-
dor Pavan, em primeiro lugar, agradeço ao Senador 
Cristovam Buarque, porque eu queria falar sobre este 
assunto ontem, mas, pelo art. 17, como eu já havia 
falado por duas vezes, não pude falar. Então venho 
hoje à tribuna, agradecendo, antes de tudo, ao Sena-
dor Cristovam, que pediu que eu registrasse que só 
me cedeu o tempo devido à solidariedade também 
que manifesta aos servidores públicos do Brasil que 
estão em greve.

A quem interessa desgastar uma categoria tão 
importante que dedica a sua vida a atender o povo 
brasileiro? Não interessa a ninguém desgastar as lide-
ranças dos trabalhadores, os sindicatos. Indiretamente, 
com a greve, todos são prejudicados, são prejudicados 
os trabalhadores que estão em greve há mais de dois 
meses, o governo e a população. Por isso, Sr. Presi-
dente, venho à tribuna, fazer um apelo ao Ministro do 
Trabalho, Luiz Marinho, ex-presidente da Central Única 
dos Trabalhadores.

No tempo em que eu era sindicalista, quantas e 
quantas vezes, recorremos ao Ministério do Trabalho, 
às Delegacias Regionais do Trabalho – neste caso aqui 
é uma greve nacional –, para que fizessem mediação, 
para que chamassem as partes para se sentarem à 
mesa e construírem um entendimento. Então fica aqui 
um apelo ao Ministério do Trabalho, ao Ministério do 
Planejamento e ao Ministério da Fazenda, para que 
esta greve que está indo para o terceiro mês, chegue 
a um final, sem vencidos nem vencedores. Mas que 
prevaleça o bom senso, o entendimento, mediante 
as reivindicações já apresentadas pelos servidores 
públicos.

Sr. Presidente, segundo dados da Fenasps (Fe-
deração Nacional dos Sindicatos de Trabalhadores em 
Saúde, Trabalho, Previdência e Assistência Social), 
a greve poderá se estender por mais de três meses, 
se não construirmos um entendimento. Entendo que 
são justas as reivindicações dos servidores públicos 
e também dos militares – servidores públicos civis e 
militares, categorias em greve. E, no caso dos mili-
tares, estamos vendo aí as manifestações feitas por 
suas mulheres.



26622 Sexta-feira 5 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Agosto de 2005

Senador Mão Santa, tenho muito orgulho da mi-
nha origem sindicalista e sempre considerei a greve 
um legítimo direito dos trabalhadores, que é usado 
por eles como um recurso para verem atendidas suas 
reivindicações.

A greve não ocorre porque alguém gosta de fazê-
la. Ela só acontece quando as negociações são inter-
rompidas, quando o silêncio se sobrepõe ao diálogo. 
É preciso negociar à exaustão. Todos têm que ceder 
um pouco.

Na minha época de sindicalista – e vejo da tribu-
na alguns sindicalistas lá na galeria –, eu chegava a 
dizer para os trabalhadores que, infelizmente, por in-
competência das partes – e eu era uma das partes –, 
tínhamos que entrar em greve, porque não prevaleceu 
o diálogo, não construímos um entendimento. Então, 
se a greve permanece de forma a não caminhar na 
linha do acordo, do entendimento, é porque alguém 
não quer negociar.

Falaram-me os dirigentes dos trabalhadores que 
eles estão abertos ao entendimento, ao diálogo, que-
rem negociar e pediram-me que eu fizesse esse ape-
lo aqui da tribuna do Senado. Como não pude fazê-lo 
ontem, faço-o hoje. Até mesmo para que o Presidente 
desta Casa interceda, se necessário, na negociação, 
mas penso que não há necessidade. É possível, sim, 
que o Ministro do Trabalho faça essa mediação junto 
com os outros Ministérios na busca do entendimento. 
Estamos num momento de impasse. É preciso retomar 
o processo de negociação.

Acreditamos, Sr. Presidente, que a negociação 
pode construir o entendimento. Dizia eu no início, e vou 
repetir, que a greve traz desgaste e prejuízo a todos: 
categoria, governo e população em geral.

A população espera que a greve termine para 
que possa receber o atendimento a que tem direito 
nos hospitais, nas DRTs, nas agências do INSS, e 
poderíamos listar aqui outros órgãos.

A quem não sensibiliza a situação dos milhares 
de aposentados e pensionistas nas filas das agências 
da Previdência em busca dos seus benefícios? Ora, os 
seus benefícios, a sua aposentadoria, representam o 
pão de cada dia, representam o remédio, representam 
as suas vidas e das de suas famílias. Claro que entendo 
a situação da categoria e dos líderes. Receberam um 
reajuste de 0,1%. É natural, então, a indignação. E sei 
que recorrem a este movimento não porque gostam, 
mas como uma forma de estabelecer a negociação.

Lembro-me aqui das DRTs, além dos sindicatos. 
Quantas rescisões de contrato não estão sendo feitas 
porque estão em greve. Conseqüentemente, quem é 
demitido, na hora de receber pelo menos a sua inde-
nização, que em muitos casos é paga na DRT – eu 

preferiria que fosse feita nos sindicatos das categorias, 
mas sabemos que nem todas são organizadas –, não a 
recebe. E como vão encaminhar e viabilizar o seguro-
desemprego? Também não o estão recebendo. Esse 
é um quadro que nos preocupa muito.

Há falta de fiscalização. Ora, se estão em greve, 
não está havendo fiscalização adequada nas empresas, 
o que pode contribuir para mais acidentes no trabalho. 
No fim, quem paga a conta é a seguridade social. E 
quem perde com o acidente, com certeza, são os tra-
balhadores e as próprias empresas de forma indireta. 
Na saúde o problema é ainda mais grave: os pacien-
tes precisam de atendimento urgente. Não é possível 
ficarem esperando quando existe a dor, o sofrimento 
e, talvez, infelizmente – não digo com alegria isso – até 
a morte. Então, é preciso que se dê uma solução. As-
sistência social, o nome já diz, é o atendimento aos 
mais pobres, e também estão em greve.

Fizemos alguns contatos, inclusive com o Ministro 
do Planejamento, que me disse que iria contribuir para 
a retomada do processo de negociação. 

Portanto, Senador Mão Santa, o apelo que faço 
neste momento, da tribuna do Senado, não é contra 
ninguém, é a favor, porque o Governo perde, o movi-
mento perde, os trabalhadores perdem, e a sociedade, 
no seu conjunto, principalmente no que tange aos mais 
pobres, perde. Assim, o bom senso manda a retomada 
das negociações.

Ouço o aparte do Senador Mão Santa.
O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Paulo 

Paim, o Brasil só ganha quando V. Exª está na tribuna, 
mas, quando o PT governa, o Brasil perde. E V. Exª 
está falando que há greves demais, porque o povo do 
Brasil é, sobretudo, cristão. Quis Deus eu estar aqui 
com o livro “Instrumento de Tu Paz”, sobre Francisco de 
Assis. Atentai bem, Paulo Paim! Passou aqui – e Lula 
já sancionou – aquele aumento do Poder Legislativo, 
pelo qual vai, em poucos dias, o seu teto ser de R$27 
mil. Em qualquer país civilizado, a diferença entre o 
maior e o menor salário é de dez vezes. Assim, nos-
so salário mínimo seria de R$2,7 mil. Atentai bem! O 
servidor público está há dez anos sem aumento, está 
humilhado. V. Exª está falando que tem orgulho de ter 
sido sindicalista. Eu me orgulho de ser médico. Consi-
dero a ciência médica a mais humana das ciências e 
o médico o grande benfeitor da humanidade. Senador 
Jefferson, eu paguei pela graxa dos meus sapatos, lá 
na Terezinha, cinco “paus”, R$5,00. A consulta de um 
médico é ainda, no Governo do PT, R$2,00.

(Interrupção do som.)
O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Isso, Senador 

Maranhão! É aniversário de João Pessoa, liberdade! 
Nego o comunismo, e que a bandeira negue tam-
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bém a corrupção. Senador Paulo Paim, lamentamos 
que isso não seja o que aprendemos com Cristo, que 
disse: “Bem-aventurados os que têm fome e sede de 
justiça”.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Senador 
Jefferson Péres, concederei, com satisfação, um aparte 
a V. Exª. Antes quero, de público, cumprimentá-lo, se 
me permitir, pelas suas iniciativas no sentido de cons-
truir uma agenda mínima, sem prejuízo de todos os 
trabalhos da CPI. É sabido que tenho assinado embai-
xo quanto a essa posição que V. Exª tem capitaneado 
aqui no Senado da República.

O Sr. Jefferson Péres (PDT – AM) – É claro, 
Senador Paulo Paim, um homem público, do Governo 
ou da Oposição, que não pensa no público é um poli-
tiqueiro, não é homem público.

(Interrupção do som.)
O Sr. Jefferson Péres (PDT – AM) – Preocupo-

me muito, Senador Paulo Paim, com o problema das 
contas públicas. A Previdência tem um déficit estrutural 
muito sério – este ano chegará a R$30 bilhões – e é 
crescente. Por outro lado, o salário mínimo do Brasil 
continua sendo uma vergonha e, conseqüentemente, 
os benefícios pagos também. A distância acompanho, 
de longa data, mesmo antes de V. Exª ser Senador, 
ainda quando estava na Câmara, a sua luta, a sua 
preocupação humanitária com o lado social. É uma ca-
racterística, é a marca da sua atuação política. Se, de 
um lado, há uma situação social gritante e, por outro, 
há o problema do desequilíbrio nas contas públicas, 
pergunto-lhe: por que já não se fez realmente uma 
agenda mínima para buscar soluções para essa ques-
tão? Inclusive, há medidas que, se fossem tomadas 
no INSS, independentemente de reajustes, poderiam 
diminuir muito as fraudes e os pagamentos indevidos. 
Além disso, por que não se faz essa agenda mínima? 
O que se pode fazer para, independentemente de polí-
tica, sem barganha política alguma, cassar quem tiver 
de ser cassado? Cem Deputados? Cassem os cem. 
Não há problema algum. Seja do PT, do PSDB, do 
PDT. Se os 14 Deputados do PDT estiverem envolvi-
dos, podem cassar os quatorze, Senador Paulo Paim. 
O mesmo em relação aos Senadores todos do PDT. 
Voto a favor. A minha proposta não inclui, não envolve 
barganha, e sim uma agenda mínima.

(Interrupção do som.)
O Sr. Jefferson Péres (PDT – AM) – Mas me 

preocupo também, Senador Paulo Paim, mesmo que 
não possamos...

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)
O Sr. Jefferson Péres (PDT – AM) – É para ter-

minar, Sr. Presidente?

O SR. PRESIDENTE (José Maranhão. PMDB 
– PB) – Prorrogado por mais um minuto.

O Sr. Jefferson Péres (PDT – AM) – Pois não. 
O Senador Mão Santa tocou num ponto importante. 
As pessoas mais humildes até aceitariam o sacrifício, 
Senador Paulo Paim, se os do alto o fizessem também. 
Como pôde o Senado aprovar o aumento dos Ministros 
do Supremo para R$21,5 mil? Eu não estava aqui. Eu 
teria votado contra, teria ido para a tribuna dizer que 
sou contra, embora todos os Ministros do Supremo 
ficassem zangados comigo. E esse aumento vai para 
R$24 mil, em janeiro, e depois para R$27 mil, enquan-
to se pagam pensões de R$300,00. Ninguém pode se 
conformar com isso, Senador Paim. É impossível se 
levar o povo a concordar com isso. Parabéns pela sua 
coerência na vida pública.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sena-
dor Jefferson Péres, estou torcendo muito para que a 
agenda mínima aconteça. Quero também...

(Interrupção do som.)
O SR. PRESIDENTE (José Maranhão. PMDB 

– PB) – Senador, apenas advirto V. Exª de que o seu 
tempo já foi prorrogado três vezes, mas concederei 
mais um minuto pela importância do assunto e pela 
importância de V. Exª também.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – A pror-
rogação é sempre de um minuto. Eu dispunha de dez 
minutos mais dois, então, na verdade, foi prorrogado 
por um minuto. V. Exª usou sempre a prorrogação de 
um minuto.

O SR. PRESIDENTE (José Maranhão. PMDB 
– PB) – Há outros oradores inscritos.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – São dez 
minutos mais dois. Só quero ajudar a Mesa. V. Exª tem 
concedido um minuto sempre, todas as vezes em que 
prorrogou, porque eu estava controlando.

O SR. PRESIDENTE (José Maranhão. PMDB 
– PB) – Creio que já foi concedido.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Conce-
deu dez minutos mais um, sendo que, na verdade, são 
dez mais dois. Assim mesmo, entendo que ultrapassei 
um minuto.

O SR. PRESIDENTE (José Maranhão. PMDB 
– PB) – Não. Os dez minutos V. Exª já os teve.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Exato.
O SR. PRESIDENTE (José Maranhão. PMDB 

– PB) – Estamos prorrogando mais três vezes, mais 
três minutos.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Disponho 
de dez minutos, mais dois, como direito. Então, V. Exª 
me deu um minuto a mais.

O SR. PRESIDENTE (José Maranhão. PMDB 
– PB) – Um minuto.
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O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Um minuto 
somente. Aí, eu admito que já passei um minuto.

O SR. PRESIDENTE (José Maranhão. PMDB 
– PB) – Foi boa a sua argumentação. V. Exª terá mais 
um minuto.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Muito 
obrigado, Sr. Presidente.

Concluindo, quero dizer, Senador Jefferson Pé-
res, que estou torcendo muito para que a agenda mí-
nima aconteça. 

Quero também elogiar o Senador Renan Calhei-
ros. Julguei correta a decisão tomada junto com os 
Líderes e com os Presidentes das Comissões para 
que as Comissões permanentes da Casa trabalhem 
pela manhã, e as CPIs desenvolvam seus trabalhos a 
partir das 11 horas e 30 minutos. Isso é bom para que 
as matérias sejam lá votadas, venham ao Plenário, e 
possamos aqui, então, deliberar. E talvez possamos 
construir a agenda mínima.

O que não é possível é o Congresso ficar parado 
pelo fato de que a CPI está funcionando. A CPI tem 
mais é que funcionar e cumprir o seu papel – e penso 
que Deputados e Senadores o estão cumprindo mui-
to bem –, mas o Senado e a Câmara não podem ficar 
paralisados. 

Nesse aspecto é que quero concluir, fazendo 
novamente um apelo ao Governo para que reabra a 
negociação com os servidores públicos. Conforme se 
disse aqui, se foi construído um entendimento, inclusive 
com Senado, Câmara e o Executivo, para assegurar 
ao Supremo, a partir do ano que vem, R$24 mil por 
mês, por que não pode haver um entendimento acer-
ca das justas reivindicações dos servidores públicos 
civis e militares? Parece-me que, quando o interesse 
é maior, é fácil o entendimento...

(Interrupção do som.)
O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – ... e que, 

quando o interesse não é menor, mas em maior quanti-
dade, pois envolve, eu diria que indiretamente, milhões 
de brasileiros, é difícil o entendimento.

Então, no apelo que faço, estou me dirigindo, sim, 
ao Ministério do Trabalho. Confesso que o Ministro do 
Trabalho poderia chamar os Ministérios corresponden-
tes e estabelecer uma mesa de negociação. ex-Presi-
dente da CUT, Luiz Marinho, que pode colaborar, sim, 
para construir esse grande entendimento. E quem ga-
nha com isso é o povo brasileiro, principalmente aqueles 
que estão na expectativa da obtenção de seus benefí-
cios, nas filas, como vi hoje, às 4, 5 horas da manhã, 
infelizmente sem atendimento, porque a categoria, por 
justo motivo, também está em greve.

Por isso apelo para o bom senso, para o entendi-
mento, para o acordo entre Governo e servidores.

Muito obrigado.

(SEGUE, NA ÍNTEGRA, DISCURSO DO 
SR. SENADOR PAULO PAIM.)

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores: quero falar hoje a respeito da greve dos 
servidores públicos federais. Lembro que o Presidente 
Lula, como eu, o Ministro Luiz Marinho, o Deputado 
Federal Ricardo Berzoini e tantos outros que se encon-
tram no primeiro escalão do Executivo e do Legislativo 
além das estatais, é ex-sindicalista e sabe como nin-
guém o que é uma greve. Principalmente quando ela 
se alonga por mais de dois meses e as negociações 
permanecem fechadas.

Srªs e Srs. Senadores, segundo dados da Fe-
nasps – Federação Nacional dos Sindicatos de Traba-
lhadores em Saúde, Trabalho, Previdência e Assistência 
Social, os trabalhadores estão em greve há 62 dias.

Entendemos que são justas as reivindicações 
dos servidores públicos e dos militares que também 
estão mobilizados através de suas mulheres, fazendo 
manifestações significativas.

Todos sabem do orgulho que temos da nossa 
origem de sindicalista e que sempre consideramos a 
greve um direito legítimo dos trabalhadores. Ela é usa-
da como último recurso dos trabalhadores para fazer 
valer seus direitos.

A greve geralmente ocorre quando as negocia-
ções são interrompidas, quando o silêncio se sobre-
põe ao diálogo. É preciso negociar à exaustão. Alguém 
tem que ceder.

Segundo informações do movimento grevista, o 
Governo federal retirou, no último dia 22, a proposta 
apresentada às entidades sindicais que representam 
os servidores do INSS e da seguridade social. Os tra-
balhadores consideraram insuficiente o que foi apre-
sentado e acreditam que se pode avançar mais.

Portanto, estamos vivendo um impasse. É preciso 
retomar o processo das negociações.

Recebemos dirigentes do comando nacional de 
greve solicitando que esta Casa seja a mediadora en-
tre os trabalhadores em greve e o Governo.

Acreditamos ser de fundamental importância que 
auxiliemos, com urgência, a retomada do diálogo entre 
o Governo e as lideranças do movimento.

A greve traz desgastes e prejuízo a todos: Cate-
goria, governo e à população em geral.

A população espera que esta greve acabe para 
que possam receber atendimentos nos hospitais, DRT’s, 
nas agências do INSS.

Sensibiliza a todos nós a situação de milhares 
de aposentados e pensionistas nas filas das agências 
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da Previdência em busca de seus benefícios, que 
representam o pão de cada dia; ou seja, sua própria 
sobrevivência e de suas famílias.

Nas DRT’s os trabalhadores aguardam que sejam 
feitas as rescisões dos seus contratos. Já foram pena-
lizados com a perda de seus empregos e ainda ficam 
impossibilitados de receber suas indenizações.

A falta de fiscalização das condições de trabalho 
das empresas, muitas vezes impróprias, só aumentam 
o número de acidentes.

Na saúde, o problema é grave. Os pacientes pre-
cisam de atendimento urgente. Não é possível esperar 
quando existe dor e sofrimento!

Assistência Social, o nome já diz: atendimento 
aos mais pobres.

Já fizemos contato com o Ministro do Plane-
jamento Paulo Bernardo para que as negociações 
sejam retomadas. Acreditamos na sensibilidade do 
Governo, dos trabalhadores em greve e das próprias 
Lideranças do Congresso para que sejam reiniciadas 
as negociações.

Não vamos esquecer, meus caros Colegas Par-
lamentares, que, mesmo com todas as dificuldades 
enfrentadas, baixos salários, más condições de traba-
lho, os servidores públicos continuam se dedicando, 
vestindo a “camisa” das suas instituições, contribuindo 
para o desenvolvimento e engrandecimento do nos-
so País.

O Brasil está vivendo uma crise política que to-
dos reconhecemos ser grave. Por isso, é fundamental 
construirmos uma linha de entendimento e caminhar-
mos na estrada do bom senso.

Acreditamos na força do diálogo, ele é o íco-
ne da negociação. Por isso, temos certeza de que a 
própria direção desta Casa irá contribuir para que as 
partes possam sentar-se à mesa e construir um en-
tendimento.

Era o que eu tinha a dizer.

Durante o discurso do Sr. Paulo Paim, o 
Sr. Leonel Pavan, deixa a cadeira da presidên-
cia, que é ocupada pelo Sr. José Maranhão.

O SR. PRESIDENTE (José Maranhão. PMDB 
– PB) – V. Exª será atendido na forma regimental.

Com a palavra, pela ordem de inscrição, o Se-
nador Leonel Pavan.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC. Para uma 
comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, quem preside sem-
pre tem a missão, o compromisso de fazer com que 
o Regimento seja cumprido. Depois, quando aquele 
que presidia vai falar como orador, usando a tribuna, 
ele sempre tenta, Senador ou Senadora, avançar um 

pouco mais em função da importância do seu assunto 
como foi o caso do brilhante Senador Paulo Paim, que 
tratou de um assunto importante, fazendo um belo pro-
nunciamento. Não pedi um aparte porque achava que 
S. Exª estava com um raciocínio muito bom e porque, 
depois, a participação do nosso Senador Mão Santa 
e do Senador Jefferson Péres certamente deram mais 
brilho ainda ao pronunciamento.

É profundamente lamentável, Srs. Senadores, 
que a Federação brasileira seja ameaçada pela ação 
irresponsável de um de seus membros. Não é difícil 
perceber o mal que faz a União quando, sistematica-
mente, se recusa a cumprir seus compromissos com 
Estados e Municípios, levando-os à beira da bancar-
rota fiscal.

O Governo Federal avança, cada vez com maior 
avidez, sobre os recursos de nossa economia, espe-
cialmente por meio das contribuições, as quais não 
tem de dividir com Estados e Municípios. Esse abuso 
do poder de tributar tira muito da margem de manobra 
dos outros entes federativos. E o que muito tem afetado 
nossos Estados é o problema causado pelas restrições 
impostas pelo Governo Federal às transferências aos 
Estados decorrentes da compensação pela desonera-
ção das exportações, conforme dita a Lei Kandir.

Junto minha voz aos que, aqui desta tribuna, 
denunciam que o atual Governo vai acabar matan-
do a Federação, por deixá-la à míngua. E há pouco, 
aqui, o nosso Senador João Batista Motta, do Espírito 
Santo, fazia um pronunciamento a respeito do mesmo 
assunto.

As classes produtoras em nosso País respon-
deram ao chamado da Nação conseguindo aumentar 
significativamente nossas exportações. A Lei Kandir 
– criada ainda no Governo Fernando Henrique Cardoso 
–, Lei Complementar nº 87, de 1996, que isentou essas 
exportações do Imposto sobre Circulação de Merca-
dorias e Serviços, o ICMS, base da arrecadação dos 
Estados, previa mecanismo de compensação dessas 
perdas estaduais por meio de um fundo.

No início, o prejuízo era dividido quase meio a 
meio entre Estados e União. Mas a proporção foi bai-
xando, especialmente neste Governo, do Presidente 
Lula, que condenava, ainda quando candidato, que o 
retorno aos Estados era muito pequeno. Hoje, a par-
cela assumida pela União caiu dos insuficientes 30% 
do ano passado para os ofensivos 18% ou 19% do 
ICMS não arrecadado pelos Estados, com os quais 
devemos fechar este ano.

É necessário, Sr. Presidente, lembrar àqueles 
menos íntimos do nosso complicado sistema tributário 
– daqui a pouco o Senador Mão Santa vai fazer uma 
explanação sobre o assunto –, que as empresas expor-
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tadoras não apenas deixam de recolher sua parcela de 
ICMS como têm direito ao ressarcimento do imposto 
correspondente às etapas anteriores à produção na 
forma de créditos tributários.

Ontem, o Governador de meu Estado, juntamente 
com outros Governadores – do Paraná e do Rio Grande 
do Sul –, esteve em Brasília para reclamar da falta do 
repasse, e tem reclamado, juntamente com outros Go-
vernadores do Brasil inteiro, apelando, inclusive, para 
propor a inconstitucionalidade da Lei Kandir. Não quero 
discutir se ela é correta ou não, se é constitucional ou 
não. O que nós temos é que brigar e lutar para que os 
Estados não continuem perdendo, porque é preciso 
descentralizar os recursos. O Governo está aumentando 
o seu caixa, o Governo está inchando os seus cofres, 
e o Lula se vangloria dizendo que está aumentando 
a arrecadação, dizendo que há um superávit enorme. 
É claro que há, Sr. Presidente José Maranhão, pois 
ele não repassa para os Estados, não repassa para 
os Municípios, que são os que estão diretamente em 
contato com a população, com seus problemas!

O Governo precisa reconhecer e cumprir a lei. 
Ele não pode exigir o cumprimento das leis pelos Es-
tados e Municípios se não repassa e não dá o devido 
exemplo.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Leonel 
Pavan, permite-me V. Exª um aparte?

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Con-
cedo o aparte, com muita honra, ao nobre Senador 
Mão Santa.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – V. Exª fala com 
toda a autoridade, pois foi dos poucos brasileiros que 
foram prefeito por três vezes. E não foi apenas prefeito 
por três vezes, foi extraordinário prefeito. V. Exª falou 
de João Pessoa, mas Camboriú é uma cidade feita 
por Deus e modernizada na administração de V. Exª. A 
ignorância é audaciosa. O repasse é previsto, está na 
Constituição. O Lula não lê nem a Lei de Deus, os Dez 
Mandamentos. Que dizer, então, da Constituição, a lei 
dos homens, que é a sétima do nosso Brasil, promul-
gada em 5 de outubro de 1988 e beijada por Ulysses 
Guimarães? Desrespeitar a Constituição é desrespeitar 
a Pátria. Está aí a Constituição e está aí a Pátria. O 
imposto existe e está até na Bíblia: “Dai a César o que 
é de César e a Deus o que é de Deus”. Mas, Senador 
Leonel Pavan, a Constituição prevê o repasse. Eram 
iluminados os que elaboraram a Constituição. Não sei 
se o Presidente José Maranhão foi um Constituinte, 
mas sei que S. Exª é um dos maiores Líderes do meu 
Partido e um extraordinário administrador. V. Exª fica 
bem aí na Presidência, representando bem o Nordeste 
e o nosso Partido. A Constituição diz que, do “bolo”, 

54% são para a União, para o Governo Federal, para 
o Lula, mas ele acaba ficando com 60%.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Fica com 
mais: 72%.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Diz a Constituição 
que para os Estados devem ser repassados 22,5%, 
para todos os Estados, e 21,5% para os Municípios. 
Eles, então, garfaram e os Municípios estão receben-
do apenas 14%. Era para ser 21,5%. Se somarmos 
22,5% com 21,5% e mais os 54% da União, teremos 
98%. Ficam faltando 2%, que são dos fundos consti-
tucionais. Foi isto que houve. Então, enquanto o Lula 
está aí garganteando – e estão aí os “mensalões”, a 
corrupção –, o pobre prefeito está sofrendo porque 
garfaram o imposto que cabia aos Municípios.

O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Sr. Pre-
sidente, agradeço ao Senador Mão Santa pelo aparte 
e quero que sejam incluídas no nosso pronunciamento 
suas brilhantes palavras.

O que não achamos ser correto e não aprovamos, 
com toda certeza, é a forma como o Governo traba-
lha, não distribuindo corretamente os impostos dos 
Estados e Municípios. Mas é necessário um abranda-
mento dessa norma, o que, com certeza, poderíamos 
fazer dando urgência à reforma tributária, através da 
qual se poderia criar um fundo de compensação das 
exportações para compensar os Estados pela perda 
que estão tendo, desde a comprovação dessa lei, esti-
mando-se algo já em torno de R$6 bilhões apenas para 
os Estados do Rio Grande do Sul, de Santa Catarina 
e do Paraná. Para reajustar o salário mínimo e corrigir 
a tabela do Imposto de Renda e para investirmos em 
infra-estrutura e educação – conforme, aliás, divulgado 
num site da agência do Estado –, esses recursos são 
necessários para investir em educação, em saúde e 
até no salário dos servidores.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)
O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Cumpre-

nos a defesa da Federação, a preservação da capaci-
dade econômica e fiscal dos Estados e Municípios e 
a vigilância sobre a destinação dos impostos arreca-
dados em nosso País.

Precisamos nos debruçar urgentemente sobre 
essa questão do desequilíbrio que o Governo Federal 
tem imposto à Federação e obrigá-lo a honrar os re-
passes devidos a Estados e Municípios, sob pena de 
vermos vitimados os exportadores, a economia brasi-
leira e a própria Federação em prazo curtíssimo.

Ainda tenho dois minutos de tolerância, porque 
são dez minutos mais dois; se possível, mais alguns, 
até para fazer o meu comentário final, nobre Presi-
dente Maranhão.

(Interrupção do som.)
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O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC) – Só para 
ajudar o nosso Presidente: são dez minutos, mais dois. 
V. Exª, por equívoco, colocou mais um. Mas outro mi-
nuto de gorjeta certamente V. Exª, um homem demo-
crático, me concederá.

Após este pronunciamento referente à falta de 
reconhecimento do Governo Federal com os Estados 
brasileiros, com os nossos governadores, com os nos-
sos prefeitos, quero dizer que, depois, é cobrada dos 
prefeitos e dos governadores a não realização dos 
compromissos de campanha. O Governo Lula diz: “Eu 
estou cumprindo, eu estou fazendo”, batendo continên-
cia com o chapéu dos outros, dos governadores e dos 
prefeitos, em prejuízo dos nossos prefeitos. Em nosso 
Estado, o Governo Federal acaba sendo beneficiado.

Ontem ouvimos o Presidente, na sua terra natal, 
dizer “Vão ter que nos engolir” – ele copiou o Zagalo. 
Dizem que ele tem copiado muito, em economia, o 
PSDB. Agora, até nas palavras, ele está copiando al-
gumas figuras ilustres, como Zagalo. Passou um pou-
co da figura de um Presidente se dizer isso. Esta não 
é uma frase para se dizer ao povo brasileiro: “Vão ter 
que nos engolir”. Afinal, ele não é Presidente do PT, 
só do PT. Ele é Presidente desta Nação brasileira, de 
quem gosta da política, de quem gosta dele, de quem 
não gosta. Ele tem a obrigação de governar a nossa 
Nação e governar para o povo brasileiro, para todas 
as raças, credos. Ele tem esta obrigação: cumprir a 
Constituição. Como pode dizer “Vão ter que nos en-
golir”, chamando a atenção da imprensa?

Senador Mão Santa, estou entendendo por que 
o Presidente Lula quis criar o Conselho do Ministério 
Público e o Conselho da Imprensa; um órgão para 
controlar o Ministério Público e outro, a imprensa; um 
departamento de censura; um departamento de infor-
mação pública. Agora entendo, porque não é possível 
que ele diga isso, condenando a imprensa e conde-
nando a Oposição por levantar esses assuntos tão 
importantes.

Não estamos acusando ninguém. Não fomos 
nós que levantamos as denúncias. Quem levantou as 
denúncias, quem disse que havia o mensalão foi jus-
tamente Roberto Jefferson, que é do PTB, da base 
aliada do Governo, que tem defendido o Lula o tempo 
todo. Foi o Marinho, que era pessoa nomeada pelo 
Presidente dos Correios. Foi o Delúbio, que foi o te-
soureiro do PT, que andava com o Lula pelo Brasil e 
pelo mundo afora; o Silvio, que era o secretário do PT; 
o Marcos Valério, que representou o Lula em Portugal. 
São todos da base do Governo. Esses é que devem 
ser acusados; a esses que ele deve dirigir algumas crí-
ticas, porque foram esses que vieram a público dizer 
que o Governo Federal está desviando recurso público 

e pagando, comprando voto de Deputados para apro-
var as medidas provisórias do Presidente Lula. Como 
falar da Oposição? A Oposição cumpre com orgulho, 
com muita honra esse papel brilhante neste processo 
democrático deste País democrático.

“Engolir” não é boa palavra, Presidente. Vossa 
Excelência deveria usar outro termo para justificar à 
população brasileira os descasos que vêm ocorrendo 
hoje no seu Governo.

Muito obrigado.
O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Sr. Presiden-

te, peço a palavra pela ordem.
O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PL – ES) – Sr. 

Presidente, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (José Maranhão. PMDB 

– PB) – Concedo a palavra, pela ordem, ao Senador 
José Jorge.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE. Pela ordem.) 
– Sr. Presidente, eu gostaria de me inscrever como 
Líder da Minoria.

O Sr. José Maranhão, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Leo-
nel Pavan.

O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – SC) 
– V. Exª poderá falar por cinco minutos.

Primeiramente, ouviremos, pela ordem, o Sena-
dor Magno Malta.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PL – ES. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, consulto 
a Mesa se tenho chance ainda de me inscrever para 
uma comunicação inadiável.

Há muitas CPIs sendo realizadas ao mesmo 
tempo. Como é preciso participar de todas elas, pois 
se está ávido por indagar e prestar atenção nos de-
poimentos, e ainda vir ao plenário, consulto se tenho 
chance de me pronunciar.

O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – SC) 
– Senador Magno Malta, como eu estava inscrito para 
fazer uma comunicação inadiável, cederei a minha 
inscrição a V. Exª.

Primeiramente, concederei a palavra, conforme 
o Regimento Interno, como Líder da Minoria, ao Se-
nador José Jorge.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PL – ES) – Sr. Pre-
sidente, quero apenas saber a ordem em que estou 
inscrito para que eu possa voltar à CPMI.

O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – SC) 
– V. Exª será o primeiro após a prorrogação da Ordem 
do Dia.

O SR. PRESIDENTE (Leonel Pavan. PSDB – SC) 
– Concedo a palavra ao nobre Senador José Jorge, 
como Líder da Minoria, por cinco minutos, para uma co-
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municação urgente de interesse partidário, nos termos 
do art. 14, inciso II, alínea “a”, do Regimento Interno.

Logo após o Líder da Minoria, será concedida a 
palavra ao Senador José Maranhão.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE. Como Líder. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Sena-
dores, em meu pronunciamento de ontem, afirmei que 
este Governo é o do “ninguém sabe, ninguém viu”.

Senador Mão Santa, para tudo o que se pergun-
ta a qualquer Ministro, responde-se que ninguém viu 
e que ninguém sabe. Por isso, chamei este Governo 
atual do Presidente Lula de “República dos Esqueci-
dos”. Ninguém se lembra de nada.

Ontem, após ouvir o pronunciamento do Presi-
dente Lula, no meu Estado, Pernambuco, na Cidade 
de Garanhuns, onde ele nasceu, estou chegando à 
conclusão de que o Governo se está especializando 
em criar ilusões. Primeiramente, o Presidente da Re-
pública diz que está sendo perseguido pelas elites, 
logo ele, que tem tratado os banqueiros com um farto 
banquete dos juros altos.

Não há ninguém da elite, Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, que não esteja feliz com o Governo, 
que mantém a taxa de juros tão alta, porque a elite, 
na realidade, ganha dinheiro aplicando recursos – ao 
contrário da classe trabalhadora, que recebe dinheiro 
trabalhando.

Tenta-se iludir a população dizendo que a im-
prensa e a Oposição são os responsáveis pela crise 
política que se abate sobre seu Governo, como se o 
escândalo não tivesse origem e personagens entre os 
Parlamentares da base Parlamentar do Governo.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, quem são 
as principais estrelas dessa crise? O Deputado Rober-
to Jefferson, o Sr. Delúbio, o Sr. Silvinho, o Sr. Marcelo 
Sereno, o Sr. Genoino, o Ministro José Dirceu e outros 
mais. Esses diretores das estatais foram nomeados 
e admitidos pelo Governo, portanto não há ninguém 
da Oposição, pessoa alguma, personagem algum da 
Oposição que seja importante nesta crise. Esta é uma 
crise interna do Governo, de má gerência, de roubo, 
de uma série de questões erradas que agora estão 
aparecendo.

Até o propalado crescimento da economia brasi-
leira está se mostrando, infelizmente, mais uma ilusão. 
Sabemos que o País não cresceu no primeiro ano do 
Governo Lula, ficou estável, até decresceu um pouco; 
depois, no segundo ano, cresceu 4%; e agora, relati-
vamente ao terceiro ano, o relatório da Cepal, que é a 
Comissão Econômica para a América Latina e o Cari-
be, diz: “O Brasil só crescerá mais, este ano, do que o 
Haiti e El Salvador”. O Haiti, um dos países mais po-

bres do mundo, está em guerra, então esse vai crescer 
menos do que o Brasil.

As ações na área social, arremedo malfeito dos 
programas do Governo anterior, não passam de ilu-
sionismo, mantidos à custa de vultosas campanhas 
de marketing que, agora sabemos, era mantido pelo 
“valerioduto”.

Na realidade, temos os tais programas sociais: 
o Fome-Zero, de que ninguém nunca mais ouviu falar, 
aparentemente está funcionando apenas no Piauí; o 
Banco Popular, que gastou mais em publicidade – diga-
se de passagem, com a agência do Sr. Marcos Valério, 
Senador Maranhão – do que com empréstimos para a 
população carente. Gastou, se não me engano, R$29 
milhões em propaganda que ninguém viu. Não sei se 
V. Exª viu alguma propaganda do Banco Popular na 
televisão. Ou seja, gastou-se mais em propaganda do 
que em empréstimo para a população pobre.

A última ilusão presidencial é que tem o contro-
le da vontade da sociedade brasileira. Uma cerimônia 
oficial ontem, financiada com recursos públicos, o Pre-
sidente Lula transformou em comício eleitoral, no qual 
acabou lançando a sua candidatura à reeleição, ante-
cipando a campanha presidencial em 14 meses.

Normalmente, toda pessoa que está no poder 
adia o máximo que pode o início da campanha elei-
toral. O Presidente Lula, ontem, lançou a campanha 
eleitoral em Pernambuco e já escolheu até o slogan, 
Senador Mão Santa, já começou com o slogan para 
a próxima campanha, que é: “Vocês vão ter que me 
engolir outra vez”. Esse foi o slogan que ele lançou 
ontem no Estado de Pernambuco para a campanha 
eleitoral. Até não é muito criativo porque esse foi o slo-
gan lançado pelo Zagalo, antigo técnico da seleção, 
que depois veio a perder a Copa do Mundo. É o que 
eu acho que vai acontecer com ele: com esse slogan 
ele vai perder a eleição.

Ilude-se o Presidente Lula quando imagina que 
a população brasileira, enganada pelo PT em 2002, 
engolirá novamente a fraude eleitoral que é o Gover-
no do valerioduto.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)
O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Vou encerrar, 

Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 

– Vou dar mais dois minutos a V. Exª.
O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Obrigado.
O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – V. Exª permitiria 

que eu participasse?
O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Pois não, com 

muito prazer, Senador Mão Santa.
O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador José 

Jorge, eu já o conhecia como Ministro. Diante do “apa-



Agosto de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 5 26629 

gão”, V. Exª deu luz. Eu fui testemunha disso quando 
governava o Piauí. Mas eu quero contestar. Passei 
aqui dois anos, sete meses e quatro dias aplaudindo 
os pronunciamentos de V. Exª, como todo o País, mas 
hoje eu quero contestar V. Exª. Esse negócio de es-
trela? Estrela está no céu, está na bandeira. O Piauí 
tem uma estrela, uma estrela de cimento. Eu ficaria 
com Ulysses Guimarães, que disse: “a corrupção é o 
cupim da democracia”. Eles são cupins, não são es-
trelas não.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Mas eu, por 
acaso, disse que ele era estrela, Senador?

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Da crise.
O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Eu não falei 

em estrela aqui, Senador.
Eu gostaria de informar também, Senador Mão 

Santa, Sr. Presidente Senador Romeu Tuma, que nós 
vamos entrar com representação junto ao Ministério 
Público imputando ao Senhor Presidente da República 
Luiz Inácio Lula da Silva crime de responsabilidade ao 
usar um evento público para dar início a sua campanha 
à reeleição. Na realidade, no momento em que o Presi-
dente Lula utilizou um ato público governamental, viajou 
no avião oficial, com assessores, com carros oficiais, 
gastando dinheiro público, ele não pode transformar 
esse evento num comício. Então nós vamos sugerir 
ao nosso Partido que entre com representação junto 
ao Ministério Público para que o Presidente Lula seja 
processado por crime de responsabilidade e mau uso 
da máquina pública.

Era isso, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. José Jorge, o 
Sr. Leonel Pavan, deixa a cadeira da presidên-
cia, que é ocupada pelo Sr. Romeu Tuma.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Com a palavra o Senador José Maranhão, por cessão 
do Senador Ney Suassuna, por dez minutos.

O SR. JOSÉ MARANHÃO (PMDB – PB. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador. ) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, registro o falecimen-
to de um grande paraibano, grande homem público bra-
sileiro, ocorrido no dia 27 do mês passado. Refiro-me 
ao ex-Governador da Paraíba, ex-Deputado Federal, 
Pedro Moreno Gondim. Ao mesmo tempo, estou apre-
sentando um requerimento, na forma do Regimento, 
solicitando à Casa a aprovação de sessão especial de 
homenagem ao Dr. Pedro Moreno Gondim.

Em curtas palavras, gostaria de dizer que Pedro 
Moreno Gondim, na vida pública paraibana, inaugurou 
um novo tempo, caracterizado pela transparência na 
Administração, sobretudo pela participação popular 
nas decisões de Governo. A sua vida é pontilhada de 

exemplos edificantes. Tanto assim que os paraibanos 
prantearam a sua morte não apenas pela falta que fará 
à política, mas também pelo exemplo de vida pública 
que ofereceu num momento tumultuado da vida na-
cional, como este que atravessamos agora, marcado 
por episódios de corrupção, de comprometimento de 
políticos em atos que só envergonham a população 
brasileira, tanto em âmbito nacional quanto estadu-
al. De maneira que Pedro faz uma falta muito grande, 
mas o seu exemplo de vida pública, de vida pessoal, 
fica como referencial para gerações atuais e gerações 
futuras.

O requerimento que estou encaminhando à Casa 
tem o seguinte teor:

Requeiro, com base no art. 221 do Regimento 
Interno do Senado e de acordo com as tradições da 
Casa, apresentação de condolências à família pelo 
falecimento do ex-Governador Pedro Moreno Gondim, 
ocorrido em 26 do mês passado, em João Pessoa, no 
Estado da Paraíba.

Sr. Presidente, ouvi com muita atenção – e até 
estava me inscrevendo para apartear – o discurso do 
Senador Motta sobre um projeto de emenda constitu-
cional de sua autoria. S. Exª trouxe um assunto que 
me parece da maior importância para o Brasil não só 
neste momento, mas sempre muito atual na vida eco-
nômica do Brasil em todas as épocas.

O Brasil tem celebrado com muita festa pela im-
prensa nacional as safras recordes de soja, sobretu-
do. A soja, que teve – e tem – um peso significativo na 
balança comercial do Brasil, é talvez hoje isoladamen-
te o produto primário que dá a maior contribuição às 
exportações brasileiras. E o Senador Motta tem toda 
a razão quando alerta o Governo para um problema 
maior, o problema da chamada dependência comercial 
brasileira. Todos os países ricos têm no mercado inter-
no a força propulsora de sua economia. Nenhum país 
é forte em relação aos produtos que exporta se não é 
forte também em relação aos produtos que consome 
no mercado interno. Todas as vezes que um país – e 
esse é um exemplo da economia nacional – fica de-
pendente das exportações de matérias-primas, sejam 
elas matérias-primas agrícolas, pecuárias ou minerais, 
esse país está fadado a grandes fracassos na sua 
economia. Nós já tivemos esse exemplo, no passado, 
com o fracasso da cultura do sisal, que praticamente já 
desapareceu da pauta de exportação brasileira, com o 
fracasso do cacau, do café e de tantas outras.

Os Governos brasileiros – não estou falando ape-
nas do atual; falo também dos anteriores – não se têm 
preocupado com a importância de agregar valores à 
exportação, procurando industrializar os produtos natu-
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rais que nós temos em abundância, seja os agrícolas, 
seja os pecuários, seja os minerais. 

Neste momento, em que o Brasil ainda está em 
festa com a cultura da soja, com as exportações decor-
rentes da soja, fico a pensar se não estaremos corren-
do, no futuro, um risco muito grande não só em relação 
a esse produto primário, mas também em relação a 
muitos outros produtos brasileiros. A História está aí 
para ensinar que não é uma boa opção a economia 
nacional depender apenas dos produtos extrativos, dos 
produtos vegetais ou minerais e exportá-los in natura, 
sem antes industrializá-los, agregando mão-de-obra e, 
sobretudo, respondendo a outro grande desafio, que 
é o emprego no Brasil.

O desemprego não se expressa apenas por seus 
valores quantitativos, mas, sobretudo, por seus valores 
qualitativos. Todos sabemos que, no Brasil, se remunera 
muito mal a mão-de-obra, a classe trabalhadora.

Junto minhas preocupações às do Senador João 
Batista Motta, que foi muito feliz na análise que fez 
hoje, embora restrita ao setor mineral, da questão 
fundamental do Brasil, que é agregar mão-de-obra às 
matérias-primas, que são abundantes, tanto no setor 
agrícola, como na pecuária e no setor mineral.

Sr. Presidente, aproveito esse momento em que 
falo como inscrito para tratar de uma questão que tem 
me preocupado no dia-a-dia do Senado da República. 
Para aqui são remetidos dezenas de projetos vetados 
pelo Executivo, que ficam adormecidos nas gavetas, 
nos arquivos desta Casa. É claro que isso é fundamen-
tal para o processo democrático no País, para o bom 
funcionamento entre os Poderes. A Constituição reza 
que os projetos vetados voltam ao Congresso Nacio-
nal para serem apreciados, discutidos e votados. Se o 
Congresso concorda com o veto, o projeto vetado par-
cialmente passa a ter a versão do Executivo. Se vetado 
totalmente, pela decisão do Senado, pelo veredicto do 
Senado, morre, deixa de existir. Se o projeto vetado na 
área do Executivo tem, pelo voto do Congresso Na-
cional, a recusa do veto, o projeto torna-se lei na sua 
forma original. Isso é o que reza a Constituição. Mas o 
que está havendo? Os projetos vetados não são apre-
ciados, e as expectativas de que eles se convertessem 
em lei morrem, mas de forma irregular, de forma que 
atenta contra o próprio funcionamento do Poder Legis-
lativo, contra a própria mecânica legislativa.

Outro dia pedi à Secretaria do Senado que me 
fornecesse a relação de projetos vetados que remanes-
cem aqui nos arquivos do Senado sem que o Plenário 
desta Casa tenha apreciado os vetos.

Nesse sentido, quero dirigir um apelo à Mesa do 
Senado, ora brilhantemente representada por V. Exª, 
que está presidindo a sessão, que traga esses projetos 

à apreciação do Plenário do Senado. Os Senadores 
querem decidir sobre essas matérias, que, afinal de 
contas, já foram objeto de aprovação do Senado e, em 
alguns casos, da Câmara Federal. 

De maneira que esse é o apelo que quero dei-
xar nesse espaço que me foi concedido da minha 
inscrição.

Muito obrigado a V. Exª.
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 

– Prorroguei o tempo de V. Exª e comunico que os 
vetos são apreciados em sessão conjunta. Há muito 
tempo que não se faz sessão conjunta. E quando vem 
o veto, vem como que um questionário para pôr um 
“X”, uma cédula única para pôr “X”, ninguém discute 
o veto. V. Exª tem razão. 

E outra coisa que eu queria...
O SR. JOSÉ MARANHÃO (PMDB – PB) – E ainda 

assim, Sr. Presidente, desculpe a interferência...
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 

– Não, V. Exª está no seu tempo, desculpe-me, mas é 
que eu pedi também – e a Secretaria, o Dr. Carreiro 
me forneceu – a relação de todas as medidas provi-
sórias em estoque antes da reformulação das suas 
decisões. Elas nunca mais foram tocadas, estão em 
vigência há alguns anos.

O SR. JOSÉ MARANHÃO (PMDB – PB) – Pois 
é, mesmo que o Plenário do Congresso Nacional tenha 
se omitido nessa questão, eles têm que entrar numa 
pauta para aqueles que têm interesse fazerem a mo-
bilização de seus Pares, convidarem os Senadores e 
os Deputados para virem a plenário apreciar essas 
matérias, porque considero isso um assunto da maior 
gravidade, afinal de contas, o maior prejudicado nis-
so tudo não é o Executivo, que cumpriu o seu papel, 
vetou o projeto de lei, mas o Legislativo, que, sendo 
o autor original do projeto, depois do veto se calou e 
não se interessou mais pela sorte das suas próprias 
proposições.

Muito obrigado a V. Exª.
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 

– Obrigado a V. Exª.
Na prorrogação da Hora do Expediente, por cinco 

minutos, terá a palavra o Senador Magno Malta. Em 
seguida, como inscrito, o Senador Mão Santa.

O SR MAGNO MALTA (PL– ES) – Não seriam 
20 minutos?

O SR PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL  SP) – É 
o Regimento, Excelência. 

V. Exª hoje foi tão brilhantemente apreciado pela 
população brasileira nas CPIs de que participou, que 
mais vigor trará a este Plenário, usando da palavra 
por cinco minutos.
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O SR MAGNO MALTA (PL – ES. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr Pre-
sidente, Senador Romeu Tuma, Srª e Srs Senadores, 
Senadora Ideli Salvatti, assistência, cidadão brasilei-
ros que estão nas galerias. Vejo ali uma criança e me 
entusiasmo, porque a Bíblia diz – são palavras das 
Escrituras – que da boca das crianças sai o perfeito 
louvor, e quem não se tornar criança não poderá ver 
o reino de Deus. Essas palavras são exatamente por 
conta da pureza, da honestidade e da sinceridade das 
crianças. Acho que este País está precisando disso, 
muitos homens públicos estão precisando assumir 
esse sentimento que há na criança de lealdade e o 
sentimento de dignidade. Por isso faço essa referên-
cia à criança, que suponho estar com o pai e a mãe, 
nos visita nesta tarde.

Vivemos um momento ímpar na história da Na-
ção brasileira e acho que ser este um momento ímpar 
na história do mundo político, onde a democracia já 
alcançou, Deputado Geraldo...

Eu aqui imagino, em função da fé que tenho, das 
minhas crenças, que Deus está interferindo na história 
deste País. Aqui me refiro e me reporto à palavra do 
Apóstolo Renê Terra Nova, de que em 2008 o Brasil 
será outro, porque estamos passando por um processo 
depurativo. A Escritura Sagrada que V. Exª, Senador 
Mão Santa, tanto cita e faz dela o seu cavalo de batalha 
diz que uma nação é bendita quando Deus é Senhor 
dela. O Senhor tem proeminência, dá as ordens, dita 
o rumo, o caminho. E quando os homens se põem na 
posição de servos para ouvir, entender, para assimi-
lar e colocar no coração, certamente o Senhor tem o 
melhor para dar e orientar.

Sábado próximo passado, participei de um even-
to em Salvador. Um evento para a vida, um evento de 
vida, um clamor pela vida e liberdade, um chamamento 
à dignidade e à honestidade. Participei como músico, 
Senador Mão Santa, na chamada Marcha para a Vida, 
Marcha com a Vida, Marcha com Jesus. Havia um 
milhão de pessoas nesse evento em Salvador, entre 
jovens, adultos e crianças. Sem violência, sem dro-
gas, sem álcool, sem bandalheira, sem provocações, 
caminharam pelas avenidas de Salvador, fazendo um 
chamamento à vida.

Estamos com pouco tempo para nos dedicarmos 
ao Plenário, Sr. Presidente, porque temos algumas CPIs 
em funcionamento. Acho que a CPI dos Bingos, a tão 
propalada, a tão falada CPI dos Bingos, deu início a 
esse processo depurativo. O Sr. Presidente em exer-
cício, Senador Geraldo Mesquita Júnior, também faz 
parte dela. Tivemos hoje um depoimento contundente, 
de certa forma estarrecedor, porque ninguém se acos-
tuma a ouvir escândalos todos os dias. Se tivéssemos 

de nos acostumar já teríamos nos acostumado. Refiro-
me à questão da GTech, Senador Mão Santa, e seu 
contrato com a Caixa Econômica Federal, envolvendo 
o Sr. Waldomiro Diniz e o Sr. Rogério Burati, que serão 
ouvidos por esta CPI na próxima semana. 

Sr. Presidente, como o tempo é nosso inimigo, 
hoje, rapidamente, quando entrei em meu gabinete 
e peguei o jornal A Gazeta de ontem, do meu Esta-
do, deparei com um artigo do qual eu gostaria de ler 
alguns pontos, porque fala de um Espírito Santo que 
está alheio à crise política, sem por ela ser atingido. E, 
como tem características, Sr. Presidente, por conta de 
seu complexo portuário, por Deus ter-lhe privilegiado 
com a costa que tem e termos no nosso solo petróleo 
que brota todos os dias, e termos o nosso granito, Se-
nador Geraldo Mesquita, o nosso mármore e tradição 
no plantio e na exportação de café, esta crise política, 
a exemplo do que se passa, não chegou e não tem 
atingido o Estado do Espírito Santo.

Os articulistas que escrevem nos jornais, a exem-
plo de nós, que estamos dentro desse fogaréu que 
vive a política nacional, e, graças a Deus, em função 
de termos uma democracia e um povo extremamente 
ordeiro, ainda não passamos a viver um momento de 
crise absoluta, com o povo buscando respostas, como 
aconteceu na Bolívia e na Argentina. Nós temos um 
povo que ainda assiste, e com toda a desconfiança, 
ainda acreditando em um Parlamento que possa dar 
respostas a partir das suas Comissões Parlamentares 
de Inquérito. 

Aqui eu gostaria de ressaltar, para encerrar, que 
uma Comissão Parlamentar de Inquérito – as pessoas 
não entendem e dizem: não, acabou em pizza –, uma 
CPI não acaba em pizza; sempre digo isso. Eu presi-
di a CPI do Narcotráfico no Brasil, quando indiciamos 
864 pessoas e prendemos 348. Depois, o relatório vai 
para onde? Para o Ministério Público e depois para a 
Justiça.

V. Exª presidiu a CPI do Roubo de Cargas e outras 
CPIs nesta Casa. V. Exª, que é homem dos quadros 
da Polícia e dos mais laureados do Brasil, sabe, e é 
preciso que o povo entenda, que, a partir das investi-
gações aqui, o relatório vai para o Ministério Público 
e, em seguida – os indiciamentos é para que se pros-
sigam as investigações – vai para a Justiça, para que 
a Justiça tome providências.

A CPI do Narcotráfico no Brasil começou o pro-
cesso depurativo brasileiro, e esse processo depura-
tivo que agora se instala começou no dia em que nós 
aprovamos, aqui neste Plenário, a CPI dos Bingos. O 
Brasil começou a viver esse momento e, depois, todos 
esses tumores foram estourando. 
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Vamos responder à sociedade com responsabi-
lidade. Vamos responder à sociedade com equilíbrio, 
mantendo firme as instituições, respeitando o Parla-
mento e dando prosseguimento àquilo a que nos pro-
pusemos, quando fomos às ruas buscar uma eleição, 
e o povo nos mandou para trabalhar aqui, para dar 
respostas ao povo, e respostas contundentes para o 
coração do povo brasileiro. 

É um momento difícil, porque participar de três 
CPIs ao mesmo tempo – e é o que está acontecendo 
com os parlamentares desta Casa...

(Interrupção do som.)
O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PL – ES) – Já en-

cerro, Senador Romeu Tuma. V. Exª terá uma dificulda-
de muito grande daqui para a frente por estar sendo 
benevolente comigo, porque o Senador Mão Santa vai 
querer a mesma coisa. 

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Mas ele vai encerrar a sessão.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PL-ES) – S. Exª 
vai encerrar. Então, dá uma hora.

Nós já estamos amordaçados aqui com as me-
didas provisórias. Por quê? Porque o Parlamento tem 
duas prerrogativas: legislar e fiscalizar. Há quanto 
tempo não legislamos, porque as medidas provisó-
rias nos impedem de atuar e cumprirmos com a nos-
sa prerrogativa? Então, o que nos sobra é investigar, 
e quando a sociedade requer isso e todos os indícios 
estão postos, estão à luz do dia – a Bíblia, a palavra 
de Deus, diz que tudo o que é feito nas trevas um dia 
virá à luz. Tudo o que é feito nas trevas um dia virá à 
luz – guardou, Senador Mão Santa, V. Exª que gos-
ta tanto das Escrituras?– tudo que é feito nas trevas 
um dia virá à luz. Aquilo que foi feito nas trevas está 
vindo à luz, e é preciso que nós, à luz, investiguemos 
para responder a uma sociedade ávida por resposta, 
correndo o risco de, se assim não o fizermos, ainda 
adquirirmos e contrairmos menos credibilidade para 
as instituições políticas e para a classe política, que 
hoje vive o seu pior momento, entendo eu, desde que 
entrei na vida pública em 1992.

Obrigado pela benevolência, Sr. Presidente, e 
que Deus abençoe a todos nós.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Obrigado, Senador.

Senador Mão Santa, como inscrito ou para uma 
comunicação?

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Como ins-
crito.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Então, como inscrito. V. Exª é o único que tem o pri-
vilégio de escolher.

V. Exª tem a palavra por dez minutos com mais 
dois de prorrogação.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – E mais cinco, 
pelo coração de Romeu Tuma.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– E suas bênçãos me levarão ao céu.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente Romeu Tuma, Senadoras e Senadores na Casa, 
brasileiras e brasileiros aqui e que nos assistem pelo 
sistema de comunicação.

Magno Malta, homem de Deus, falou aqui na luz. 
Eu aprendi também, Senador Magno Malta: “Eu sou o 
caminho, a verdade e a vida”, ou a luz, conforme seja 
traduzido. Que Cristo e o Espírito Santo iluminem a 
todos nós. 

Nós não vivemos aquilo que Cristo disse e falava: 
“Em verdade, em verdade, eu vos digo.” 

Mas, Magno Malta, não sei, você é evangélico. 
Eu sei que Francisco é um Irmão bom – já que vocês 
não chamam Santo. E eu sou Francisco. Ele falou da 
luz e está na oração dele: “Onde há trevas que eu leve 
a luz”. “Onde há o erro que eu leve a verdade”.

Mas acontece que no Brasil o que está domi-
nando é a mentira. Mentira, mentira. Como mentem! 
Eu acho também que na Sagrada Escritura, Magno 
Malta, está escrito que o pai da mentira é o diabo. 
Mas não tem pai sem mãe. E a mãe são aqueles que 
estão na CPI mentindo, mentindo, mentindo, mentin-
do para o Brasil. 

E nosso irmão Lula? “Amai a Deus sobre todas 
as coisas”, não é assim, ô Pastor Magno Malta? E ao 
próximo. É com amor que eu digo: Atentai bem, Lula. 
O nosso Presidente caiu naquela de J. Goebbels, Ge-
raldo Mesquita, que sabe tudo, foi o Duda Mendonça 
de Hitler. Geraldo Mesquita, e ele deixou um ensina-
mento que o Duda Mendonça sabe todinho: “Uma 
mentira repetida se torna verdade.” E o Lula acreditou. 
E está dançando. 

Eu aprendi, Senador Geraldo Mesquita, o que 
no meu Piauí se diz. Ditado, provérbio – está na Bí-
blia. E eu nunca vi, Geraldo Mesquita, Senador, um 
ditado, um provérbio falhar. Eu aprendi no meu Piauí, 
Senador Magno, que é mais fácil... e aqui no plenário 
entrou uma luz do Piauí; a bandeira tem uma estrela, 
é o Heráclito Fortes, não é aquela estrela do PT. En-
tão, nós aprendemos no Piauí que é mais fácil tapar 
o sol com uma peneira do que esconder a verdade. A 
verdade está aí.

Senador Heráclito Fortes, Senador Romeu Tuma, 
V. Exª, que é de São Paulo – e São Paulo é dinheiro, 
muito, é a riqueza – tudo que eles estão dizendo aí é 
mentira. Mente o pobre do meu amigo Lula, em que 
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nós votamos, Geraldo Mesquita. Sai aí e não sabe, 
mentindo, mentindo e o povo brasileiro busca a ver-
dade. Está aqui a verdade.

Senador Geraldo Mesquita, o Brasil só cresce 
mais que o Haiti e El Salvador. Ó Lula, ó Lula, tem as 
instituições. Você anda por aí, mas o Aero-Lula é tão 
direito que está tonto. 

Atentai bem! Comparando com os países da 
América do Sul e da América Central, conforme recor-
te de jornal, nós só crescemos mais do que Haiti e El 
Salvador. Quem diz isso, Senador Geraldo Mesquita? 
Eu. Eu trouxe a verdade para ele. Em verdade, em 
verdade, vos disse: “Acabe com os peladeiros”. Estão 
perdendo tempo para não trabalhar.

Núcleo duro é bom. Nenhum chegará aqui. Eu 
não sabia, Senador Geraldo Mesquita, se eles iam 
para a cadeia; isso eu não profetizei. Mas eu disse que 
nenhum entraria aqui.

Zé Maligno está aí, adverti, Senador Heráclito 
Fortes. Ô, Lula, você viaja. Cepal. FHC. Chegou ao 
plenário um professor que foi demitido por telefone. 
Lula, professor é para a gente aprender. Aprender. 
Sócrates foi o primeiro educador, não é verdade? Ele 
não fez, mas Platão fez a escola e botou o meninozi-
nho lá. E ele disse: “Só tem um grande bem, Profes-
sor Cristovam Buarque. É o saber. Só tem um grande 
mal: a ignorância”.

Senador Heráclito Fortes, Cepal. Professor Cris-
tovam Buarque, eles nunca lhe perguntaram o que era 
Cepal? Bem aí está o Chile, Senador Geraldo Mesquita. 
Eles dizem que o Chile é a Inglaterra e que Santiago é 
Londres. FHC, sabidão, levou a Rutinha dele e passou 
sete anos com bolsa, ensinando. Está sabido todo, viu, 
Heráclito? E a Cepal, o que diz? Comissão Econômica 
para América Latina e Caribe.

É o organismo mais sério da América Latina. Por 
lá passaram professores como Celso Furtado, Fer-
nando Henrique Cardoso e o Secretário-Geral José 
Luiz Machinea.

A Cepal divulgou ontem um relatório sobre a situa-
ção da América Latina, discorrendo sobre o Brasil. A Ce-
pal, entre outros pontos do relatório, concluiu que o Brasil 
será um dos países que menos crescerá em 2005. 

Lula, a Cepal existe? Pergunte. Ainda está em 
tempo. Use o telefone, moço. V. Exª não usou o telefone 
para demitir? Seja humilde e use-o para perguntar ao 
Professor Cristovam Buarque. É simples, Lula.

No referido relatório, consta que a economia bra-
sileira só crescerá mais do que a de El Salvador e a 
do Haiti. Enquanto isso, a Cepal prevê que a região, 
de modo geral, crescerá 4%. A Argentina crescerá 
quase 10%. 

Ganhamos no futebol, mas estamos perdendo 
no crescimento, Lula. Essa é a verdade. Segundo o 

Secretário-Geral José Luiz Machinea, o crescimento 
menor do Brasil está diretamente relacionado à alta 
de taxa de juros que prevalece no País.

Ouça, Lula, o seu Vice-Presidente. É um em-
presário vitorioso que trabalhou. Presidente Lula, nós 
sabemos. V. Exª trabalhou muito pouco. Eu sei, como 
médico. Senador Heráclito Fortes, eu sei. Sou huma-
nitário. Foi um acidente, mas foi muito pouco. Eu não. 
Aposentei-me aqui, no exercício da minha profissão, 
com essas mãos guiadas por Deus, numa santa casa, 
salvando um e outro.

Mas atentai bem para esse meu propósito. O eco-
nomista americano, que não está seguindo o BID, o 
Bird, o Banco Mundial, o FMI, Joseph Stiglitz, Prêmio 
Nobel de Economia, Cristovam Buarque – e o Brasil 
não tem Prêmio Nobel algum e esse é Prêmio Nobel 
da Economia – disse ontem no Rio de Janeiro que o 
Brasil está errando em ter o foco único na inflação e 
em manter essas elevadíssimas taxas de juros. É o 
FMI – Fundo Monetário Internacional, que incentiva 
os países a pensarem desse jeito! Nos Estados Uni-
dos, o Banco Central fiscaliza emprego e crescimento, 
não só inflação. 

Por que não copia isso dos Estados Unidos, ó 
Lula, ó Palocci? Palocci, eu disse, você não é eco-
nomista, você é médico, como eu, entende pouco de 
número! Você está enganando, Palocci! Olha o que 
diz aqui o Prêmio Nobel: nos Estados Unidos, o Ban-
co Central fiscaliza emprego e crescimento, não só 
inflação! É só inflação, emprego lascado, todo mundo 
desempregado!

Segundo Stiglitz, com as taxas de juros brasileiras, 
é muito difícil a criação de empregos, Heráclito Fortes! 
Em resumo, manter altas taxas de juros e, simultanea-
mente, falar que criar empregos é prioridade é querer 
enganar a população brasileira! Isso é conclusão do 
Prêmio Nobel de Economia. É cinismo!

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – V. Exª me 
permite um aparte?

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Tem. Eu sei 
que...

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Já prorroguei o tempo.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Mas nós faze-
mos questão de ouvir Heráclito Fortes. Aí fala a estrela. 
Magno Malta, o Piauí só tem uma estrela na bandeira, 
e representa essa estrela Heráclito Fortes.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Não é à 
toa...

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Piauí em dupla é coisa irreversível. Tem de falar 
mesmo.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – O melhor 
planejamento deste País foi de João Paulo dos Reis 
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Velloso. Ele foi a luz no período ditatorial. Dez anos 
sem nenhuma corrupção, sem nenhuma imoralidade, 
sem uma indignidade, o caráter do homem do Piauí 
que tão bem representa Heráclito Fortes.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Senador Mão 
Santa, não é à toa que o Piauí é sempre grato a São 
Paulo, Estado que acolhe tão bem os piauienses que 
para lá vão ajudar a alavancar o desenvolvimento dos 
paulistas; São Paulo tão bem nos trata aqui na pes-
soa de Romeu Tuma. Dessa forma, sou muito grato 
a São Paulo e, de maneira especial, a esse grande 
Presidente, o Senador Romeu Tuma, por seu coração 
sempre generoso e de portas abertas para nos aten-
der. Senador Mão Santa, parabenizo V. Exª pela seqü-
ência de discursos oportunos que vem fazendo nesta 
Casa diariamente. V. Exª faz uma crônica da vida, do 
sofrimento do brasileiro, do nordestino e, de maneira 
especial, do nosso piauiense. O que vimos nesses 
três anos foi um verdadeiro clube de falsa felicidade, 
Senador Geraldo Mesquita Júnior, de promessas de 
acabar com a corrupção, comida três vezes ao dia, 
matar a fome, o primeiro emprego, computador em 
casa... E nada, nada, nada. Discursos populistas con-
tinuam. E o salário mínimo, Senador Mão Santa, onde 
está aquela promessa? Nada. V. Exª tem razão. Tem 
mais razão ainda quando aproveita essa tribuna, de 
onde ecoa a dor, o sentimento da Nação brasileira. V. 
Exª sabe muito bem fazer uso dessa tribuna. Por isso, 
todo o Piauí o respeita e assiste aos seus pronuncia-
mentos, pois sabe que o seu lamento é o lamento dos 
rincões piauienses, dos rincões brasileiros. Creio que 
o Presidente Lula precisa acordar, acordar de manei-
ra disposta para ver que o tempo perdido, que esses 
anos de falsa felicidade não serão recuperados. Sua 
Excelência ainda tem algum tempo para redimir-se 
com o povo brasileiro. Deve tomar uma posição. É pre-
ciso dar um basta, pegar uma lente de aumento e sair 
colocando os corruptos para fora. Sei que o Governo 
já afastou cerca de 40. Ontem mesmo, foi o da Casa 
da Moeda, mas ainda é pouco. É preciso tranqüilida-
de para governar. Não aprendeu o que aprendemos: 
há amigos bons e amigos maus. Governar, só com os 
bons. Talvez já seja um pouco tarde para fazê-lo, mas 
ainda pode haver um reencontro com a Nação bra-
sileira. Parabenizo V. Exª por seu pronunciamento e 
congratulo-me com o povo piauiense, que o escolheu 
como representante.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Agradecemos 
a contribuição de Heráclito Fortes. S. Exª, eu e Alberto 
Silva estamos aqui mostrando a presença do Piauí na 
grandeza deste País, como Reis Velloso, Evandro Lins 
e Silva – que se iguala a Rui Barbosa; foi Ministro do 
Supremo Tribunal Federal no momento mais difícil da 

ditadura –; como Carlos Castello Branco, jornalista mais 
bravo durante o período da escuridão da ditadura.

Em resumo, manter altas taxas de juros e, simulta-
neamente, falar que criar emprego é prioridade é querer 
enganar a população brasileira, é cinismo. Talvez só 
comparável àquele do maligno Deputado José Dirceu, 
ao afirmar que não está sabendo de nada sobre essas 
denúncias que assombram o Brasil.

Senador Romeu Tuma, agradecemos e, para foca-
lizar a situação, Senador Geraldo Mesquita, quero dizer 
que em economia está aqui a Cepal, órgão maior de 
desenvolvimento da América Latina, no qual trabalha-
ram Fernando Henrique Cardoso e Celso Furtado.

Tudo é mentira, mentira, mentira, como estão 
aí nas CPIs. Nós só estamos vencendo do Haiti, que 
tem como capital Porto Príncipe, um país de sete mi-
lhões de habitantes, cuja situação política é altamente 
instável desde a demissão de seu Presidente; e de El 
Salvador, capital San Salvador, país de seis milhões 
de habitantes, numa situação política também muito 
precária, pois teve 12 anos de guerra recente. Essa 
é a verdade.

(Interrupção do som.)
O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Peço mais 

um minuto, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 

– V. Exª tem mais um minuto, porque vários outros já 
foram concedidos.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Agradeço e 
peço a inspiração de Cristo, que, em um minuto, fez o 
pai-nosso, que tem 50 palavras, e cada vez que as bal-
buciamos nos transportamos desta terra aos céus.

Então, trouxe aqui o instrumento de Tupã; vem de 
São Francisco, Senador Geraldo Mesquita Júnior, que 
diz: “onde houver erro, que eu leve a verdade”. Acho 
que chegou a hora de levarmos ao Brasil a verdade. 
Aí, sim, poderemos garantir que a esperança continue 
no verde de nossa bandeira, porque aquela esperança 
que venceu o medo foi afogada pela corrupção.

O SR. PRESIDENTE (Romeu Tuma. PFL – SP) 
– Concedo a palavra ao Senador Geraldo Mesquita 
Júnior, por dez minutos, como último orador inscrito.

O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (P-SOL 
– AC. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) – Sr. Presidente, Senador Romeu Tuma, ilustre 
representante do glorioso Estado de São Paulo, Srªs e 
Srs. Senadores, eu me permito hoje trazer uma palavra 
de esperança, uma palavra positiva ao povo brasileiro, 
particularmente ao povo do meu querido Acre.

Já se foi mais de um mês de carma, de angústia, 
de sofrimento, de decepção, de vergonha. Acho que 
chegou a hora de superarmos essa fase e de, inclusive, 
nos alegrarmos, Senador Mão Santa, pois, de ontem 
para hoje, tive um chamado para a luz, para a alegria 



Agosto de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 5 26635 

e para a esperança. Como dizia, chega de tristeza, 
chega de decepção, chega de desesperança. Hoje, 
eu trago uma palavra de esperança.

A alegria de que falo, Senador Mão Santa, é pela 
oportunidade que temos de aprender com todos es-
ses erros que afloram com uma intensidade tão forte 
que nos machuca. É ladroagem, é propinagem, é cor-
rupção, é utilização de recurso público para compra 
de consciências, para compra de votos, para compra 
seja do que for neste País. Há pessoas, como V. Exª 
chama, malignas, que se atribuíram a missão, neste 
País, de, primeiro, torturar o povo brasileiro; e, segun-
do, de introduzir em nosso País, com uma intensidade 
jamais vista, um processo de corrupção que, há mui-
to, já deveria ter remetido para as cadeias públicas do 
nosso País pessoas que, até um dia desses, arrota-
vam arrogância, soberba e poder e que se mostram, 
hoje, para a Nação inteira como desqualificadas, de-
sonradas, não merecendo o convívio do mais humilde 
cidadão brasileiro.

Devemos nos alegrar, Senador Mão Santa, com 
a possibilidade e a oportunidade que surgem à nossa 
frente de sanearmos as nossas instituições públicas, 
de aperfeiçoarmos o nosso processo democrático. Mui-
tos batem com a mão no peito para se gabar da nossa 
democracia, mas essa democracia ainda é para pou-
cos neste País, Senador Mão Santa. Temos à nossa 
frente a oportunidade de aperfeiçoá-la e estendê-la a 
milhões de brasileiros que continuam na mais absoluta 
miséria, na mais absoluta pobreza, excluídos do pro-
cesso de distribuição de renda, excluídos do processo 
de apropriação das riquezas deste País.

Fico hoje com a esperança, com a esperança 
de construirmos a nação que todo brasileiro deseja. O 
Congresso Nacional hoje, o cenário principal da apu-
ração dos fatos, tem uma responsabilidade enorme, 
Senador Mão Santa. Olhe a responsabilidade que pesa 
hoje sobre os ombros dos integrantes do Congresso 
Nacional: temos três comissões parlamentares de in-
quérito funcionando.

Precisamos passar essa história toda a limpo, 
precisamos dar uma resposta à altura da expectativa 
do povo brasileiro, porque do contrário, se essas três 
CPMIs não derem conta da missão a elas atribuída, 
tenho certeza absoluta de que o povo brasileiro vai 
instalar a sua própria CPI, Senador Mão Santa. Se 
não cumprirmos o nosso papel aqui nesta Casa, nes-
tas duas Casas, de fazer com que essas comissões 
parlamentares de inquérito cumpram rigorosamente o 
seu papel, o povo brasileiro – muitos se enganam ao 
dizer que ele não está mobilizado – vai instalar uma 
grande CPI neste País. Não tenho a menor dúvida com 

relação a isso, porque os fatos são muito contunden-
tes, Senador Mão Santa.

Fico estarrecido com os estratagemas, as tentati-
vas de acordos, tentativas de livrar a cara de pessoas 
que têm enorme responsabilidade quanto ao que está 
acontecendo neste País. Costumo tratar como uma 
prova inconteste do envolvimento do Presidente da 
República nesse processo um fato estarrecedor: em 
setembro de 2003, Senador Mão Santa – não estou 
falando de 2004 –, o Presidente da República assinou a 
Medida Provisória nº 130 concedendo ao BMG – esse 
banco que agora reconhecemos como uma grande la-
vanderia de todo esse processo de corrupção –, por 
três meses, a exclusividade na operação do crédito 
consignado para aposentados e servidores públicos. 

Como admitir essa exclusividade, Senador Mão 
Santa, quando tínhamos o Banco do Brasil com agên-
cias em todo o País; quando tínhamos Caixa Econô-
mica Federal com agências em todo o País e quando 
tínhamos grandes bancos privados também cobrindo 
quase toda a extensão territorial nacional? Como ad-
mitir que o Presidente da República assinasse uma 
medida provisória concedendo um privilégio desses 
a um banquinho que se restringe à região de Minas, 
Rio e São Paulo no máximo? O que é mais grave é 
que, hoje, esse banco aparece como uma grande la-
vanderia do processo de corrupção deste País, envol-
vendo os marcos valérios da vida, os delúbios, os zés 
dirceus. É uma pouca vergonha um negócio desses! 
Uma pouca vergonha!

Senador Mão Santa, acho que está faltando hu-
mildade ao Presidente da República, Sua Excelência 
precisa calçar as sandálias da humildade, descer do 
sapato alto, da arrogância. Se tivesse oportunidade 
de estar frente a frente com o Presidente da Repú-
blica, parafraseando o Deputado Roberto Jefferson, 
eu diria: Presidente da República, saia daí! O senhor 
está colocando em risco a seriedade de um país. Di-
ria, Senador Mão Santa, diria isso. Diria: “Saia daí, o 
senhor pode vitimar um país inocente, o senhor está 
vitimando um país inocente!”. 

Eu não faço parte daquele grupo de pessoas 
que estão preocupadíssimas com a governabilidade, 
preocupadíssimas em blindar o Presidente. Por que 
isso? A Constituição prevê mecanismos claros para 
situações como a que vivemos, Senador Mão Santa. 
No caso de graves acontecimentos, que se traduzem 
em crimes inclusive, a Constituição prevê mecanismos 
claros, Senador Mão Santa. Por que fugir da institucio-
nalidade? Vamos adotá-la! Vamos adotá-la!

Mas a coisa é tão grave, Senador Mão Santa, 
que, no lugar do Presidente da República, eu não da-
ria oportunidade nem para isso: eu já teria pegado o 
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meu boné e pedido desculpas à Nação, várias vezes 
eu teria pedido desculpas à Nação. Diria: “Tentei fazer 
a coisa direito, mas não consegui. Fui envolvido por 
forças poderosas, que me levaram a me envolver com 
esse caso escabroso. Peço desculpas à Nação e vou 
cuidar da minha vida, deixar que o País prossiga com 
a sua existência normal. Falhei, errei!”. É assim que se 
faz, Senador Mão Santa! É assim que se faz!

Eu queria encerrar o meu pronunciamento dizen-
do ao povo brasileiro, em especial ao povo da minha 
terra, que chega de nos envergonharmos. O povo bra-
sileiro é um povo trabalhador, um povo sério, não há 
mais razão para que permaneçamos nesse clima de 
tristeza, de consternação, de vergonha. Não há por 
que continuarmos nesse clima.

Vamos, sim, levantar a cabeça, estufar o peito, Se-
nador Mão Santa, e continuar construindo o nosso País, 
continuar depurando as nossas instituições públicas. 
A vida continua, atrás vem gente. O povo brasileiro é 
sério, é dedicado à construção deste País. Vamos pros-
seguir no aperfeiçoamento do processo democrático, 
vamos buscar novas perspectivas, novos horizontes, 
mas sabendo agora, tendo em mente os erros gravís-
simos que foram cometidos, crimes que não poderão 
jamais ser cometidos outra vez neste País.

A percepção que tenho, Senador Mão Santa, é a 
de que um grupo se apoderou de instâncias de poder 
neste País e resolveu encurtar o caminho: em vez de 
construir, por meio do processo político e democrático, 
eleição após eleição, uma base de sustentação sólida 
para a consecução de um programa político, resolveu 
encurtar esse caminho, estabelecendo um balcão de 
negócios como este País jamais viu, estabelecendo uma 
prática espúria de comprar consciências, de comprar 
votos para, encurtando o caminho, mostrar ao País...

(Interrupção do som.)
O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (P-SOL 

– AC) – É aquela história: “Antes tarde do que nunca”. 
Ainda bem que isso tudo veio à tona agora, para que o 
País não sangrasse ainda mais, para que os recursos 
públicos não enriquecessem ainda mais os vigaristas 
deste País. Ainda bem que aconteceu agora, Sena-
dor Mão Santa. Mas poderia ter acontecido antes. Se 
quando o Sr. Waldomiro Diniz apareceu na televisão 
confessando que era bandido, safado e ladrão, o Se-
nado Federal tivesse tomado a termo, tomado a pulso 
a decisão de instalar uma CPI, talvez tivéssemos evi-
tado que este País sangrasse ainda mais, porque essa 
situação teria sido aclarada naquele momento.

Portanto, está aqui a mensagem ao Senador Mão 
Santa, glorioso representante do povo do Piauí, a todos 
os Parlamentares e ao povo brasileiro, uma mensagem 
de esperança: vamos erguer a cabeça, vamos estufar 

o peito, vamos apurar com profundidade os fatos e 
vamos punir quem precisa ser punido. E vamos con-
tinuar na construção do nosso País, vamos continuar 
na construção e no aperfeiçoamento da nossa demo-
cracia, porque é isso que espera o povo brasileiro, é 
isso que espera a nossa gloriosa Nação.

Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Geraldo Mes-
quita, o Sr. Romeu Tuma, deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada, sucessivamente, 
pelo Sr. Magno Malta e o Sr. Renan Calheiros, 
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Passa-se à

ORDEM DO DIA

O acordo das Lideranças partidárias foi no senti-
do de que a Ordem do Dia seja apreciada na próxima 
terça-feira. Foi uma decisão, uma recomendação cons-
truída ontem numa rápida reunião que improvisamos no 
gabinete da Presidência do Senado Federal, porque, 
em função da edição da Medida Provisória do Salário 
Mínimo, a terceira MP, não poderia haver inversão de 
pauta. Conseqüentemente, fizemos um acordo para 
votarmos apenas na terça-feira.

Está encerrada a Ordem do Dia.

São os seguintes os itens sobrestados:

1 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 248, de 2005 

(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  
do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 248, de 2005, que dispõe sobre 
o valor do salário mínimo a partir de 1º de maio 
de 2005 e dá outras providências.

Relator revisor: Senador Ney Suassuna
Prazo final: 19.8.2005

2 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 250, de 2005 

(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos  
do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 250, de 2005, que abre crédito 
extraordinário, em favor do Ministério da Inte-
gração Nacional, no valor de trinta milhões de 
reais, para o fim que especifica.

Relatora revisora: Senadora Ana Júlia Carepa
Prazo final: 16.9.2005
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3 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 89, DE 2003 

(Em regime de urgência, nos termos do  
Requerimento nº 599, de 2005 – art. 336, II,  

do Regimento Interno)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara nº 89, de 2003 (nº 84/1999, 
na Casa de origem), que altera o Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Códi-
go Penal e a Lei nº 9.296, de 24 de julho de 
1996, e dá outras providências. (Dispõe sobre 
os crimes cometidos na área de informática, e 
suas penalidades, dispondo que o acesso de 
terceiros, não autorizados pelos respectivos 
interessados, a informações privadas manti-
das em redes de computadores, dependerá 
de prévia autorização judicial).

Parecer favorável, sob nº 1.059, de 2005, da 
Comissão de Educação, Relator: Senador Eduardo 
Azeredo.

Pendente de parecer da Comissão de Constitui-
ção, Justiça e Cidadania.

4 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 31, DE 2000 
(Votação nominal)

Continuação da votação, em primeiro tur-
no, da Proposta de Emenda à Constituição nº 
31, de 2000, tendo como primeira signatária a 
Senadora Maria do Carmo Alves, que acres-
centa inciso XVIII-A ao art. 7º da Constituição 
Federal, para beneficiar, com licença-materni-
dade, as mulheres que adotarem crianças.

Parecer sob nº 972, de 2003, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, Relatora: Senado-
ra Serys Slhessarenko, favorável, com a Emenda nº 
1-CCJ, que apresenta, com voto em separado do Se-
nador Aloizio Mercadante.

5 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 29, DE 2002 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 29, de 2002, 
tendo como primeiro signatário o Senador 
Francisco Escórcio, que inclui § 8º no art. 60 
do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias com a finalidade de ampliar a vigência 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino Fundamental e de Valorização do 
Magistério (Fundef).

Parecer sob nº 119, de 2004, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: Senador 
José Jorge, favorável, nos termos da Emenda nº 1-
CCJ (Substitutivo), que oferece.

6 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

 Nº 12, DE 2003 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 12, de 2003, ten-
do como primeiro signatário o Senador Osmar 
Dias, que altera os arts. 21 e 22 da Constitui-
ção Federal, para definir a competência da 
União no ordenamento do Sistema Nacional 
de Meteorologia e Climatologia.

Parecer sob nº 466, de 2004, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, Relatora: Senadora 
Serys Slhessarenko, favorável, nos termos da Emenda 
nº 1-CCJ (Substitutivo), que oferece.

7 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 87, DE 2003 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 87, de 2003, 
tendo como primeira signatária a Senadora 
Fátima Cleide, que altera o art. 89 do Ato das 
Disposições Constitucionais. (Dispõe sobre a 
carreira dos servidores civis e militares do ex-
Território Federal de Rondônia).

Parecer favorável, sob nº 685, de 2004, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: 
Senador Mozarildo Cavalcanti.

8 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 12, DE 2004 
(Votação nominal)

Votação, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 12, de 2004, 
tendo como primeiro signatário o Senador Luiz 
Otávio, que acrescenta artigo ao Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias. (Dispõe 
sobre os processos em andamento de criação 
de novos municípios).

Parecer sob nº 1.863, de 2004, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: Senador 
Rodolpho Tourinho, favorável, nos termos da Emenda 
nº 1-CCJ (Substitutivo), que oferece.
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9 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 59, DE 2004

Primeira sessão de discussão, em primei-
ro turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 59, de 2004, tendo como primeiro signatário 
o Senador Arthur Virgílio, que altera a denomi-
nação da Zona Franca de Manaus para Pólo 
Industrial da Amazônia Brasileira. 

Parecer, sob nº 1.130, de 2005, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: Senador Al-
varo Dias, favorável, nos termos da Emenda nº 1-CCJ 
(Substitutivo), que oferece.

10 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 8, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 8, de 2005 (nº 6.999/2002, 
na Casa de origem), de iniciativa do Tribunal 
Superior do Trabalho, que dispõe sobre a cria-
ção de funções comissionadas no Quadro de 
Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 
15ª Região e dá outras providências.

Parecer favorável, sob nº 1.024, de 2005, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: 
Senador José Jorge.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Volta-se à lista de oradores.

Concedo a palavra ao próximo orador inscrito.
Tem a palavra o nobre Senador João Capibe-

ribe.
O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PTB – RR) 

– Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Tem a palavra V. Exª.
O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PTB – RR. 

Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
quero apenas me inscrever como Líder, após a fala do 
Senador João Capiberibe.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – V. Exª já está inscrito na forma do Regimento, 
Senador Mozarildo Cavalcanti, com muito prazer.

O SR. JOÃO CAPIBERIBE (Bloco/PSB – AP. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, no mês 
de junho, a relação dívida/PIB voltou a crescer. Ou 
seja, a dívida pública brasileira ampliou-se. Essa dívi-
da, que é depositada na conta de cada um de nós, de 
cada brasileiro deste País, volta a subir. E em função 
de quê? Não apenas das taxas de juros absurdas de 
19,75%, mas pela reavaliação do PIB e por um outro 
fator alheio a essa taxa de juros escorchante: os dé-

bitos podres do Fundo de Desenvolvimento do Norte 
e do Nordeste.

Senador Mão Santa, esses fundos foram institu-
ídos na Constituição de 1988 para poder desenvolver 
a economia da Região Norte e Nordeste. No entanto, 
a forma como vêm sendo gerenciados esses fundos 
mostra que há um índice de inadimplência alarmante. 
O índice de inadimplência dos dois fundos, em média, 
beira 30%. Ou seja, mais de um quarto de recursos 
emprestados não retornam ao fundo. Os operadores 
desse fundo, no Nordeste, é o Banco do Nordeste; e 
na Amazônia, é o Basa – o Banco da Amazônia.

Ora, no mês de junho, foram inscritos na dívida 
pública da União mais R$6,350 bilhões de créditos 
podres, ou seja, emprestou-se dinheiro e ele não foi 
honrado, essas dívidas não foram honradas. Aí cresce 
a dívida pública. Debita-se na conta de todos nós a má 
condução na aplicação desses fundos.

Essa é uma situação que merece uma análise 
desta Casa, do Senado. Mas há uma situação ainda 
mais grave. No caso específico da Amazônia, esse 
fundo de desenvolvimento está sendo aplicado para 
financiar a conversão da Floresta Amazônica em mo-
nocultura. O Banco está financiando a conversão de 
uma floresta biodiversa, de uma floresta que poderia 
ter um outro destino, e que poderia dar origem a uma 
nova economia da região, em uma monocultura. Assim, 
está sendo financiada a sua destruição.

Na instituição do Fundo, além de promover o de-
senvolvimento econômico, o FNO, na lei que o criou, 
estabeleceu o objetivo de desenvolver a região e de 
preservar o patrimônio ambiental e a biodiversidade 
amazônica. Isso não está ocorrendo, Sr. Presidente. É 
por essa razão que me manifesto. Estou preocupado 
com os destinos da nossa região e também consciente 
de que não há apenas um caminho na construção da 
economia. Esse é um dilema que não existe. A mesma 
coisa se diz da política econômica. Ou é essa ou não é 
nenhuma. Não é verdade. Podemos, sim, estabelecer 
uma nova política econômica. Não há nenhuma razão 
para vivermos atrelados definitivamente a uma agenda 
construída de fora para dentro, pois a Amazônia pode, 
sim, construir um novo modelo, um modelo de econo-
mia sustentável, um modelo socioambiental, com de-
senvolvimento econômico a partir do desenvolvimento 
da cadeia produtiva da enorme diversidade animal e 
vegetal de que dispomos na região.

Mas não. Está lá o Basa financiando soja; está 
lá o Basa financiando pastagem; está lá o Basa finan-
ciando a conversão da floresta biodiversa pela mono-
cultura. Em função de constatar – fiz um levantamento 
junto ao Basa e junto ao Banco do Brasil para saber os 
volumes aplicados na agricultura e na pecuária – que 
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são números, são valores impressionantes, é que es-
tou propondo a esta Casa uma racionalidade, Sena-
dor Mozarildo Cavalcanti, na aplicação dos recursos 
do Fundo de Desenvolvimento do Norte. Ou seja, que 
50% desses recursos – é necessário que se melhore 
também a aplicação desses fundos – sejam aplicados 
para o adensamento da cadeia produtiva das espécies 
vegetais e animais da Amazônia.

Financiar a cadeia produtiva dos produtos flores-
tais madeireiros, por exemplo. Financiar desde o manejo 
florestal até à indústria moveleira. Financiar o design, 
a comercialização desses produtos que resultem do 
adensamento da cadeia produtiva. Financiar o manejo 
florestal, até porque a única experiência que o Basa 
tem de financiamento florestal – aliás, a primeira – foi 
realizada no meu Estado, com recursos do Fundo de 
Desenvolvimento Agropecuário do meu Amapá, colo-
cados à disposição do Basa, como operador financeiro, 
para financiar os primeiros manejos de açaizais.

E vejam que os resultados estão sendo colhidos 
neste momento. Aqueles financiamentos que fizemos 
lá atrás estão dando sustentação a centenas de famí-
lias que vivem nas regiões ribeirinhas do rio Amazo-
nas. Portanto, 50% destinaríamos, com clareza, para 
o adensamento dessas cadeias produtivas; 10% desti-
naríamos para financiar pesquisas aplicadas na Ama-
zônia, até porque o maior problema na nossa região é 
o desconhecimento.

Tenho afirmado, aqui, que estamos destruindo 
a Amazônia mais pela ignorância do que pelo conhe-
cimento. Oitenta por cento das pesquisas do conhe-
cimento, desenvolvidas e acumuladas ao longo dos 
séculos sobre a Amazônia, estão fora da região.

Nenhum dos fundos de desenvolvimento prevê 
recursos para investimentos em pesquisa. E, quando 
não se investe em conhecimento, quando não se in-
veste em pesquisa, obstrui-se o caminho para o futuro. 
Falo isso porque uma das minhas primeiras preocupa-
ções, quando assumi o Governo do meu Estado, em 
1995, foi incluir recursos para o desenvolvimento da 
pesquisa aplicada. Na época, isso não era possível, 
e não havia recursos suficientes para o financiamen-
to dos projetos de pesquisa básica. Então, iniciamos 
a pesquisa aplicada e chegamos a produtos como a 
vela de andiroba, desenvolvida no Instituto de Pesqui-
sas Científicas e Tecnológicas do Estado do Amapá. 
Uma vela capaz de afugentar os insetos, desenvolvi-
da a partir de uma espécie, como existem centenas 
de espécies vegetais na Amazônia capazes de serem 
transformadas em produtos de consumo, necessários 
a todos nós.

Portanto, a aplicação de recursos em pesquisa é 
decisiva. Quero aqui manifestar a minha preocupação, 

já anunciada pelo Presidente Candotti, da Sociedade 
Brasileira para o Progresso da Ciência, que observa 
R$3 bilhões destinados a pesquisas no nosso País 
retidos no Ministério da Fazenda.

Ora, estamos matando o futuro! Precisamos li-
berar esses recursos. O Brasil e, particularmente, a 
Amazônia, mais do que qualquer outra região, neces-
sita desses recursos, até porque há uma grande con-
centração de competências técnicas e científicas no 
Centro-Sul brasileiro. Noventa e cinco por cento dos 
professores doutores estão concentrados na região 
Centro-Sul. Na Amazônia, há resíduo de 1% dessa 
competência necessária para o desenvolvimento.

Portanto, é fundamental que o Ministro Palocci, 
com a responsabilidade que tem com o futuro desta 
Nação, libere os R$3 bilhões que estão retidos no 
Ministério da Fazenda para conseguir o tal superávit 
primário.

Concedo um aparte ao Senador Mão Santa.
O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Capibe-

ribe, V. Exª traz à luz talvez o assunto mais importante 
para o País nesta sessão: a educação e a pesquisa. 
Quis Deus que eu tivesse hoje em mão um folheto de 
Thomas Jefferson. Ele, que deu grande contribuição 
aos Estados Unidos, que proporcionou a liberdade re-
ligiosa e que foi Presidente daquele país, pediu para 
que registrassem no seu túmulo: “Aqui jaz o criador 
da Universidade da Virgínia”. Quero lhe dizer que este 
Plenário se engrandece quando homens com o espírito 
de Thomas Jefferson fazem parte dos seus quadros. 
Faço uma homenagem ao Senador do Maranhão Mau-
ro Fecury. Talvez nenhum outro o tenha excedido em 
grandeza e por acreditar na educação e no desenvol-
vimento da universidade do Norte e do Nordeste. S. 
Exª chega a Brasília como um dos ícones da educação 
universitária para a mocidade brasileira.

O SR. JOÃO CAPIBERIBE (Bloco/PSB – AP) 
– Obrigado, Senador Mão Santa.

Para concluir o meu discurso, em que abordo a 
necessidade da pesquisa e do desenvolvimento tec-
nológico, eu estava tentando abrir esse laptop, que 
está sobre a tribuna, para mostrar que vivemos hoje 
em uma sociedade de informação e de conhecimen-
to. No plenário do Senado, há, em cada bancada, um 
computador, que nos permite hoje acompanhar o de-
sempenho orçamentário e financeiro de várias áreas 
do Governo do Estado. 

Ora, é por meio da tecnologia, da informática e 
da rapidez da informação transmitida por intermédio 
da rede mundial de computadores que estamos con-
seguindo fazer as investigações que estão em curso. 
Os trabalhos das CPIs estão sendo desenvolvidos 
rapidamente em função da grande contribuição da in-
formática, da rede mundial de computadores. No en-
tanto, há algo que me preocupa: o entendimento de 
que essa tecnologia pode ser utilizada para prevenir a 
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corrupção. Podemos prevenir a corrupção, porque as 
CPIs investigam o delito cometido, e a minha vontade 
é a de que possamos aprovar leis para utilizarmos a 
Internet na prevenção, no combate ao crime.

Estou convencido disso pelas informações de 
que disponho no meu Estado, pelas informações de 
que disponho no site do Ministério da Ciência e Tec-
nologia. Todos os recursos do Ministério da Ciência e 
Tecnologia estão ali registrados. Hoje, eles estão claros. 
Bom seria se tivéssemos uma tela aqui, Sr. Presiden-
te. Poderíamos discursar e divulgar, em tempo real, as 
informações – sei que, talvez, essa tela fosse utilizada 
para outras finalidades. No entanto, isso demonstraria 
com clareza a rapidez da informação, e utilizaríamos 
a tecnologia para combater a corrupção. 

Chego a essa conclusão por causa do bairro 
onde morro. Lá, não há pavimentação e não há rede 
de esgoto. Quando se faz um balanço do volume de 
recursos já captados pelo Estado, pela Prefeitura do 
Município onde vivo, certamente percebo que o meu 
bairro deveria ser totalmente urbanizado. 

Então, posso constatar, por meio da contabilidade, 
das receitas e das despesas, que a aplicação do dinheiro 
no nosso País é dirigida a poucos. Essa é a realidade de 
todas as pequenas, médias e grandes cidades. Existe 
uma população que mora em um núcleo, em uma ilha 
com conforto. E ela está longe dos excluídos, que não 
dispõem de água tratada, que não dispõem do mínimo 
de infra-estrutura social. Muitas vezes, populações com 
mais de 100 mil habitantes, que vivem nas periferias dos 
grandes centros urbanos, não dispõem de uma escola, 
de uma delegacia de polícia, ou seja, convivem e vivem 
sem a presença do Estado brasileiro. Isso em se tratan-
do dos grandes centros, sem falar das nossas frontei-
ras, da fronteira norte com a região da Guiana, que é 
um departamento da França. Lá, há um funcionário da 
Receita Federal e três agentes da Polícia Federal, em 
uma fronteira de 600 quilômetros.

O Estado brasileiro encolheu pela má aplicação 
dos seus recursos, pela malversação dos seus recur-
sos. E não pela falta deles. 

Tiradentes se alçou contra a derrama, que esta-
belecia que um quinto – não é verdade? – de toda a 
produção de ouro fosse recolhida para a Coroa. Era 
um quinto. Hoje, a carga tributária ultrapassou essa 
quantia, e não nos rebelamos. A carga tributária está 
em 37%, e estamos observando esse fato sem tomar 
qualquer medida, sem os instrumentos de controle 
social capazes de estancar a derrama dos tempos 
modernos. A CPMI vai correr atrás do malfeito, como 
já afirmei. É necessário darmos atenção para o uso 
da informática no controle da corrupção. Portanto, Sr. 
Presidente, o projeto que divide o Fundo Constitucional 
de Financiamento do Norte é no sentido de, também, 
desenvolver a nossa Região a partir da realidade local, 
porque o desenvolvimento não pode ser transposto ou 
importado, ele deve ser construído de acordo com as 
possibilidades, as potencialidades humanas e naturais 

de cada região. Esse é o objetivo de discutirmos a ne-
cessidade de uma divisão mais eqüitativa do FNO, o 
Fundo Constitucional de Financiamento do Norte. 

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Agradeço a V. Exª. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Mozarildo 

Cavalcanti, como Líder, por até 20 minutos, para uma 
comunicação de interesse partidário, nos termos do 
art. 14 do Regimento Interno do Senado Federal.

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PTB – RR. 
Como Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, Srªs e Srs. Senadores, há dias estamos debaten-
do, seja nas CPIs, seja no plenário, o momento que 
vivemos, na busca da apuração dos inúmeros casos 
de corrupção.

Na verdade, há três comissões de inquérito aber-
tas no Congresso: duas mistas, que são a CPMI dos 
Correios e a CPMI da Compra de Votos, e uma exclu-
siva do Senado, instalada por decisão do Supremo 
Tribunal Federal, a qual está apurando o envolvimen-
to dos Bingos e das concessionárias de jogos com a 
lavagem de dinheiro, o narcotráfico e outros tipos de 
crime organizado.

Tenho reiterado, Sr. Presidente, que a minha 
preocupação é a de que comece a existir competição 
entre o que as CPIs, a Polícia Federal e o Ministério 
Público estão apurando, quando entendo que deveria 
haver agora, mais do que nunca, interação dos Po-
deres Legislativo e Executivo com a Polícia Federal 
e o Ministério Público, para que juntos pudéssemos, 
realmente, fazer uma verdadeira “Operação Mãos 
Limpas” no País. 

A minha preocupação aumentou quando li, no 
jornal O Globo de hoje, a coluna Panorama Político, 
bastante conhecida, da jornalista Tereza Cruvinel. 
Vou ler apenas a ementa do artigo, Sr. Presidente, 
e depois pedir que seja incluído, na íntegra, no meu 
pronunciamento, já que o considero importante para 
nossa reflexão. 

O título do artigo é “Já é Tempo”:
Nesta altura das investigações sobre o valerio-

duto, a CPI dos Correios foi ultrapassada pela Polícia 
Federal na identificação dos beneficiados pelo dinheiro 
que correu do manancial mineiro. Falta muito a escla-
recer sobre a entrada dos recursos. Mas do que já foi 
apurado sobre os sacadores, algumas providências já 
deveriam ter sido tomadas. No início da noite o gover-
no demitiu, com atraso de muitas horas, o presidente 
da Casa da Moeda, órgão de tão forte simbolismo por 
sua função de emissor da moeda que usamos.

Sr. Presidente, quero registrar a presença do 
Procurador-Geral de Justiça do Estado de Roraima, 
Dr. Edson Damas.

Não há dúvida de que apurar, investigar é uma 
tarefa realmente muito difícil. 

Sou Vice-Presidente da CPI dos Bingos e, como 
o Presidente estava viajando, hoje eu, o Senador Gari-
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baldi, como Relator da Comissão, e o Senador Romeu 
Tuma, que vem da Polícia Federal e tem uma experiên-
cia bastante grande nessa questão, constatamos a difi-
culdade enorme que existe para se pedir, por exemplo, 
a transferência de sigilo bancário para a CPI. O Banco 
Central não dispõe desses dados, que estão nos ban-
cos onde existem as contas que estamos querendo 
examinar. Assim, o Banco Central emite ofícios para 
todos os bancos, repassando-lhes o pedido da CPI. On-
tem, venceu o prazo legal, concedido pela CPI, de dez 
pedidos de transferência de sigilo bancário. No dia 09, 
vence o prazo para a transferência do sigilo bancário do 
Sr. Waldomiro Diniz, que foi o pivô da CPI dos Bingos, 
após ser divulgada pela televisão a fita, de que todo o 
Brasil tomou conhecimento, em que aparece pedindo 
propina para o famoso empresário de jogos, conhecido 
no Brasil todo como Carlos Cachoeira. 

Naquela época, não houve número de assina-
turas suficientes para instalar a CPI. De lá para cá, a 
Assembléia Legislativa do Rio de Janeiro instalou uma 
CPI, o Ministério Público também investigou o caso – já 
ouvimos quatro Procuradores que estavam trabalhan-
do nessa questão –, a Polícia Federal vem fazendo o 
mesmo já há algum tempo. Entendo, portanto, que é 
chegado o momento de termos a humildade, em be-
nefício do Brasil, de não ficarmos disputando espaços, 
até porque temos as mesmas finalidades. 

A CPI é um órgão de máxima importância, que 
atinge a maior finalidade do Legislativo, justamente a 
de fiscalizar a aplicação do dinheiro público e os seus 
desvios, que são inúmeros. É necessário, assim, que 
as CPIs se entendam bem, já que existem fatos que 
são comuns às três. A Receita Federal também é im-
portante nesse caso e já tem entendimento com a 
CPMI dos Correios.

Devemos aproveitar este momento para irmos a 
fundo e fazermos a limpeza mais perfeita que possa 
haver, inclusive mudando a legislação, que, muitas ve-
zes, impede o Ministério Público de averiguar adequa-
damente. Essa modificação deve ser feita de maneira 
que o juiz possa, de forma célere e sem recursos em-
bromatórios, não julgar casos comprovados, a olhos 
vistos, de corrupção, que sabemos serem inúmeros 
no Brasil, denunciados à exaustão pela imprensa, seja 
pelos jornais, pelas revistas ou pela televisão. São 
inúmeros os processos que não são concluídos e, às 
vezes, os crimes até prescrevem, saem do noticiário 
e, portanto, caem no esquecimento.

Peço à Presidência do Senado e do Congresso que 
promova esse entendimento com os respectivos Presi-
dentes das CPIs e com esses órgãos do Poder Executivo, 
com a Receita Federal, a Polícia Federal, o Banco Cen-
tral, e que também nos aproximemos muito do Ministério 
Público, como já fizemos na CPI dos Bingos. Se fizermos 
isso, vamos encontrar os meios de denunciar essas pes-
soas de forma concreta, para que a Justiça possa puni-
las. Do contrário, agiremos por espasmos. 

Há algum tempo, tivemos aquele escândalo que 
resultou no impeachment do Presidente Collor, e foi 
muito importante a existência da CPI, porque foi iden-
tificada uma série de pessoas que realmente estavam 
praticando atos criminosos, mas não atingimos os cor-
ruptores. Então, estamos sempre deixando de fora es-
sas pessoas, do serviço público ou da iniciativa privada 
que transaciona com o Poder Público, e dando-lhes a 
brecha para que possam continuar agindo. É impor-
tante que fechemos todas essas torneiras. 

Ontem, apresentei uma emenda constitucional 
que visa a não permitir mais a renúncia ao mandato 
parlamentar a quem, no meio de uma série de denún-
cias, queira fugir de uma cassação e perder os seus 
direitos políticos. Que, ao fazer renunciar, perca auto-
maticamente também os direitos políticos e fique ine-
legível por pelo menos quatro anos. É muito simples 
– não gosto de citar nomes, mas o fato é público e no-
tório: o Deputado Valdemar Costa Neto, por exemplo, 
renunciou. Pronto! Ele pode voltar, no ano que vem, 
eleito pela população e adquirir o foro privilegiado para 
dificultar o alcance da lei sobre ele.

Entendo que precisamos, além daquela idéia que 
também já está posta de que todo servidor público 
seja nomeado, concursado, eleito – do Vereador ao 
Presidente da República, seus Ministros, Senadores 
e Deputados – ao assumir a função pública, tenha 
imediatamente o seu sigilo bancário e fiscal quebra-
do. E também as empresas que recebem recursos do 
Poder Público, sejam elas quais forem: prestadoras 
de serviço, empreiteiras, firmas que terceirizam mão-
de-obra. Todas as que receberem recursos públicos 
só poderão assinar o seu contrato, o seu termo de 
prestação de serviços na medida em que apresentem 
também a autorização de quebra de sigilo bancário e 
fiscal. Com isso, Sr. Presidente, no mínimo, será fácil 
ver por onde transita o dinheiro público, que, muitas 
vezes, serve, como estamos vendo, para empresas 
fazerem um verdadeiro casamento criminoso com o 
Poder Público. 

E é, portanto, importante que este momento de-
licado, ruim para a Nação sirva para daqui surgir um 
novo tempo, um novo momento, em que realmente não 
haja mais espaço para que pessoas de índole realmen-
te criminosa se aproveitem, seja do lado da iniciativa 
privada ou do poder público, do dinheiro do povo para 
praticar ilicitudes, mas, sobretudo, para enriquecer.

Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR MOZARILDO CAVALCANTI 
EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)

Matéria referida:
“Panorama Político. Já é tempo. (jornal O Globo.)
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Durante o discurso do Sr. Mozarildo Ca-
valcanti, o Sr. Renan Calheiros, Presidente, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocupada 
pelo Sr. Mauro Fecury.

O SR. PRESIDENTE (Mauro Fecury. PMDB – MA) 
– Com a palavra o Senador Garibaldi Alves Filho, do 
Rio Grande do Norte.

V. Exª dispõe de 20 minutos.
O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN. 

Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, como há pou-
co observava o Senador Mozarildo Cavalcanti, tivemos 
hoje um dia muito intenso em atividades na chamada 
CPI dos Bingos. Pela manhã, dirigimo-nos ao Banco 
Central, eu, o Senador Mozarildo Cavalcanti, na quali-
dade de Presidente em exercício, diante da viagem do 
Senador Efraim Morais, e o Senador Romeu Tuma, para 
solicitar do Presidente do Banco Central, Sr. Henrique 
Meirelles, e de alguns Diretores presentes uma maior 
agilidade no fornecimento de documentos indispensá-
veis ao trabalho de qualquer CPI, que são justamente 
os documentos que dizem respeito à transferência do 
sigilo bancário.

Depois de obter do Presidente a confirmação de 
que teremos isso no menor prazo possível, voltamos 
para o Senado e demos início a uma reunião de toma-
da de depoimentos, que se estenderam até agora. Há 
pouco tempo, estávamos nessa CPI, que não é mis-
ta, é de responsabilidade apenas do Senado Federal, 
composta por Senadores da República – a chamada 
CPI dos Bingos.

Mas estou quase que repetindo aqui o que disse 
o Senador Mozarildo Cavalcanti, para, desta tribuna, 
dizer aos meus conterrâneos que, hoje pela manhã, 
não pude comparecer a uma reunião muito importante, 
Sr. Presidente, que foi realizada no Palácio do Planalto, 
com a presença da Governadora do Estado, Drª Wilma 
de Faria e toda a Bancada Federal do Rio Grande do 
Norte. Foi uma reunião motivada pela decisão toma-
da pelo Governo Federal com relação à refinaria de 
petróleo. O Governo Federal está anunciando que a 
refinaria de petróleo que vem sendo objeto de estudos 
há alguns anos será finalmente localizada no Estado 
de Pernambuco, e será fruto de uma parceria entre a 
Pedevesa, que é a empresa de petróleo da Venezue-
la, e a Petrobras, que é a nossa empresa brasileira 
de petróleo. 

Ora, Sr. Presidente, há todo um contexto até 
então de expectativa dos vários Estados do Nordeste 
que disputavam a localização da refinaria de petróleo, 
cada um utilizando seus argumentos, seus trunfos, 
suas vantagens locacionais e de ordem técnica. E o 
Rio Grande do Norte guardava uma expectativa enor-

me de localizar essa refinaria justamente pelo fato de 
apresentar vantagens técnicas. 

Explico desta tribuna por que não pude participar 
dessa audiência, justamente por estar nos trabalhos 
da CPI dos Bingos. Mas o Senador José Agripino par-
ticipou e eu, com muito prazer, concedo o aparte a S. 
Exª neste instante.

O Sr. José Agripino (PFL – RN) – Senador Gari-
baldi Alves Filho, V. Exª não perdeu a audiência porque 
a audiência não aconteceu. Aliás, iria ser uma audiên-
cia capenga porque, sem a presença de V. Exª, seria 
uma meia audiência. Mas a audiência que foi marca-
da por solicitação da Governadora não aconteceu. Eu 
até lembraria aqui desta tribuna que já apresentei um 
requerimento de pedido de informações ao Ministério 
de Minas e Energia sobre o compromisso que havia 
sido tomado na presença de V. Exª, na minha presen-
ça, do Senador Fernando Bezerra, da Governadora 
do Estado, de toda a Bancada Federal do Estado, das 
entidades de classe do Estado que se deslocaram de 
Natal a Brasília para uma audiência com a Ministra 
para discutir o pleito da refinaria de petróleo. E V. Exª, 
como membro, se lembra do compromisso da Ministra 
de que nada seria definido sem uma conversa prévia, 
sem um entendimento prévio; que tínhamos justíssimo 
direito a reivindicar, pelo fato de sermos detentores 
da autoria, da produção de 110 mil barris de petróleo 
por dia, em condições especialíssimas em Guamaré, 
onde uma central de fornecimento de gás está ope-
rando há bastante tempo. E ela é quase uma refinaria. 
De repente, não mais do que de repente, o Presidente 
da República anuncia a refinaria em Pernambuco. Pal-
mas para Pernambuco. Agora, e para o Rio Grande do 
Norte, nada? Daí o meu requerimento de pedido de 
informações, porque eu suponho, Senador Garibaldi, 
que essa informação não seja muito procedente, não; 
que ainda nos reste muita expectativa de luta. Eu re-
ceio que esse anúncio que o Presidente fez seja uma 
espécie de anúncio como foi o do Primeiro Emprego e 
o de dobrar o salário mínimo em quatro anos, ou seja, 
aquelas coisas que são prometidas e que não acon-
tecem. Tomara para nós, potiguares, que seja uma a 
mais daquelas, porque não podemos – eu, por exemplo, 
tranqüilamente, não vou me conformar e não vou acei-
tar a simples indicação da refinaria em Pernambuco, 
depois de uma luta de quinze, vinte anos do Estado do 
Rio Grande do Norte, com todas as pré-condicionantes 
que exibimos – nós, do Rio Grande do Norte, ser pre-
teridos sem uma explicação, sem uma compensação, 
sem nada. Eu penso que temos de lutar pela refinaria 
e, se ela não vier para o nosso Rio Grande do Norte, 
nós temos obrigação de exigir da Petrobras, que está 
no Estado do Rio Grande do Norte há anos – e ela é 
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muito bem-vinda ao Rio Grande do Norte, muito bem-
vinda –, que ela se instale em Mossoró, em Natal. Seus 
funcionários usam os serviços públicos de educação e 
saúde do Estado do Rio Grande do Norte e são bem 
tratados, mas ela não quer dar a grande retribuição a 
que nos julgamos credores, que é a refinaria ou algo 
do tamanho desta. Então, tenho o que dizer na audi-
ência, que não aconteceu hoje. A Governadora me 
telefonou e pediu que comunicasse aos Senadores 
Garibaldi Alves Filho e Fernando Bezerra que, de últi-
ma hora, a Ministra Dilma Rousseff, hoje na Casa Civil, 
havia desmarcado a audiência com a Bancada. S. Exª 
teria afirmado que receberia só a Governadora, que 
trataria de outros assuntos que não a refinaria e que 
ouviria, parece-me, no dia 11 de agosto pela manhã, 
a Governadora e a Bancada Federal inteira. Pesso-
almente, penso que desmarcar a audiência foi uma 
descortesia enorme da Ministra com a classe política 
do Rio Grande do Norte – com V. Exª, comigo, com o 
Senador Fernando Bezerra, com os oito Deputados 
Federais, talvez com as entidades de classe que vies-
sem do Rio Grande do Norte, com algumas pessoas 
que chegaram a vir. Mas me reservarei o direito de, 
indo lá, lavrar – e sei que lavraremos juntos – nosso 
protesto, se proceder a informação de que a refinaria 
não irá para o Rio Grande do Norte. Quero estabele-
cer um pacto desde já: se ela não for, não podemos 
abrir mão da instalação de uma planta de eteno. O Rio 
Grande do Norte produz – V. Exª sabe – 110 mil bar-
ris de petróleo por dia, tem uma grande produção de 
gás e possui uma refinaria ou uma planta de fraciona-
mento de gás em Guamaré, que já processa, mais ou 
menos, 10 mil barris equivalentes de petróleo por dia. 
Inaugurará agora, por esses dias, uma planta de pro-
dução de querosene de aviação – serão 15 mil barris 
de derivados de petróleo por dia. Isso é mais do que 
produz a refinaria de Manguinhos no Estado do Rio de 
Janeiro. Nós seremos, em curtíssimo prazo, refinadores 
em escala superior a Manguinhos, no Rio de Janeiro. 
Por que não podemos ter uma planta de eteno, que 
é a decorrência natural? Se a refinaria não for para o 
Rio Grande do Norte, terei os argumentos técnicos, 
que não cabe apresentar aqui agora, para que a planta 
de eteno seja uma exigência da classe política, como 
uma compensação da qual o Rio Grande do Norte se 
julga credor e não vai abrir mão.

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN) 
– Senador José Agripino, agradeço o aparte de V. 
Exª e também afirmo minha estranheza pelo fato de 
a Bancada não ter sido recebida, apesar de eu estar 
impedido de participar da audiência por causa dos 
trabalhos da CPMI.

Concedo um aparte ao Senador Fernando Be-
zerra.

O Sr. Fernando Bezerra (PTB – RN) – Senador 
Garibaldi Alves Filho, quero somar minha palavra à de 
V. Exª e à do Senador José Agripino, em primeiro lugar, 
para dizer que é incompreensível que a Srª Ministra-
Chefe da Casa Civil não nos tenha recebido hoje, con-
forme havia marcado. Tentei várias vezes falar com S. 
Exª por telefone e tenho de confessar meu desprestí-
gio: não consegui que a Ministra sequer atendesse aos 
vários telefonemas que fiz de forma legítima. Eu não 
os fiz como Líder do Governo, mas como Senador do 
meu Estado, preocupado com aquilo que compreendo, 
assim como V. Exª e o Senador José Agripino, como 
uma injustiça que se comete com nosso Estado. Se 
não é injusto, pelo menos nos dêem o direito de anali-
sar, de forma racional, por que a decisão – se é que foi 
tomada – de instalar a refinaria no Estado de Pernam-
buco. É uma grande frustração. V. Exª é testemunha de 
que, desde o seu Governo, contando sempre com o 
apoio do Senador José Agripino, eu, como Senador e 
Presidente da Confederação Nacional da Indústria, dei 
à Federação das Indústrias do Estado as condições, 
para que promovêssemos estudos que mostrassem a 
viabilidade econômica da instalação de uma refinaria 
de petróleo no Rio Grande do Norte. Não sei se a de-
cisão está tomada. Caso esteja, temos pelo menos o 
direito de saber o motivo. Nosso Estado é o segundo 
maior produtor de petróleo do Brasil e o maior produ-
tor de petróleo tirado do continente, das nossas terras; 
produz, a custo baixíssimo, mais de três mil barris de 
petróleo de excelente qualidade. Enquanto o petróleo 
hoje bate recordes de preço no mercado internacional 
– acima de US$61.00, US$62.00 –, o Brasil precisa 
saber que o Rio Grande do Norte produz um barril 
de petróleo por menos de US$5.00, menos de 10% 
do valor que se paga nas bolsas internacionais, onde 
se vende essa mercadoria. Se foi tomada a decisão, 
merecemos, pelo menos, o respeito do Governo no 
sentido de que nos dê as compensações necessárias. 
Existem estudos para isso. O Senador José Agripino 
informou muito bem que a Petrobras deve, pelo menos, 
como forma de compensação – não como esmola –, 
porque é viável economicamente, investir na fábrica 
de etano/eteno, na produção de PVC. Temos condi-
ções de produzir, de forma econômica e competitiva, 
para o mercado nacional e internacional. Ainda mais, 
Senador Garibaldi Alves Filho: estamos mendigando 
uma migalha, para construir um aeroporto internacional. 
Diga-se de passagem, nenhum de nós, que pensamos 
permanentemente no futuro do nosso Estado, tivemos 
a influência sequer de decidir que o Rio Grande do Nor-
te fosse compensado com um aeroporto internacional, 
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receptor e distribuidor de cargas para toda a Améri-
ca do Sul, por questões puramente estratégicas. E as 
discussões em torno desse aeroporto se arrastam há 
anos. É uma migalha. Enquanto em uma refinaria seria 
preciso investir US$2 bilhões, em um aeroporto, com 
a importância do aeroporto de São Gonçalo, seriam 
necessários investimentos talvez da ordem de R$500 
bilhões, o que colocaria o Brasil no centro mundial de 
transportes. Foram tomadas decisões para a constru-
ção de sete a oito aeroportos no mundo inteiro: dois 
ou três na Europa, um ou dois nos Estados Unidos, 
alguns na Ásia e ali, por questões estratégicas, no 
nosso Estado. E assistimos, a cada ano, as migalhas 
no Orçamento da União. São oitenta, cinqüenta, trinta 
milhões, e nós simplesmente nos conformamos. Nós 
ficamos fora da Transnordestina. Tenho um conceito 
um pouco diferente dessa Transnordestina que foi de-
cidida pelo Governo. Deveríamos, sim, fazer ativar o 
ramal ferroviário Macau até Natal, com conexão com 
as cidades de Mossoró e Açu, para que pudéssemos 
levar mercadoria para o porto de Natal, que sobrevive 
a duras penas, porque recebe poucas cargas, embo-
ra haja uma região produtora – V. Exª conhece muito 
bem – como a que abrange Mossoró, Açu, Macau, com 
cargas para distribuir para o mundo. Não podemos e 
não vamos ficar de braços cruzados. Nós, Senadores 
da República e Deputados Federais, da Bancada Fe-
deral do Rio Grande do Norte – e está presente aqui 
o Deputado Federal Henrique Eduardo Alves –, temos 
de ir juntos ao Governo. Vou aqui me despir da condi-
ção de Líder do Governo no Congresso Nacional para 
lutar – e V. Exª o faz muito bem da tribuna desta Casa 
– pelo nosso Estado, como é meu dever, e para dizer 
que não nos conformaremos com isso. Eu, V. Exª, o 
Senador José Agripino, que me antecedeu, e toda a 
Bancada Federal manifestaremos a Srª Ministra – que 
não teve a gentileza de nos receber, depois de marcar 
uma audiência; que não teve a atenção de atender os 
vários telefonemas que dirigi a S. Exª hoje – nossa in-
dignação, nossa frustração. O futuro do nosso Estado 
se definirá por meio de investimentos. O Rio Grande 
do Norte não precisa de esmola de ninguém; somos 
um Estado viável. Somos, talvez, o Estado mais viável 
do Nordeste do Brasil. Temos muitas oportunidades e 
precisamos desses investimentos. Senador Garibaldi 
Alves Filho, associo-me a sua palavra e à do Senador 
José Agripino, para que defendamos, como é nosso 
dever, os interesses do nosso Estado, que são, em úl-
tima instância, os do nosso País. Muito obrigado.

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN) 
– Agradeço ao Senador Fernando Bezerra. 

Concedo um aparte ao Senador Arthur Virgílio, 
Líder do PSDB nesta Casa.

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Senador 
Garibaldi Alves Filho, sou solidário com o Estado do 
Rio Grande do Norte, com a Governadora, com os 
Senadores, com os Deputados desse Estado tão pro-
gressista, tão operoso. Ao mesmo tempo, fico impacta-
do pelo que estou ouvindo. Impactado! Começo a crer 
que o Brasil encontrou, com seu jeitinho, uma forma 
de aquelas profecias de fim de mundo realizarem-se 
sem o mundo acabar materialmente. Ainda há pouco, 
ouvi o candente aparte do Senador Fernando Bezerra. 
Conheço o Senador Fernando Bezerra. S. Exª é uma 
figura digna e capaz de indignar-se. S. Exª falava da 
desconsideração da Ministra Dilma para com o Rio 
Grande do Norte. Receber Senadores é obrigação 
da Ministra; receber Deputados é obrigação da Minis-
tra; receber a Governadora é obrigação da Ministra. 
Atender, no possível, aos pleitos do Rio Grande do 
Norte e dos demais Estados é obrigação da Ministra. 
S. Exª está, na verdade, desconsiderando, ao mesmo 
tempo, o Líder do PFL, Senador José Agripino, essa 
figura importante que é V. Exª, Relator de uma CPI 
tão relevante, essa do mensalão, que já vai dando os 
seus primeiros frutos neste Governo de escândalos, 
e o Líder do Governo no Congresso, Senador Fer-
nando Bezerra. Ou seja, sequer tem valor simbólico a 
figura do Líder do Governo para um Governo isolado, 
que só conversa com o seu umbigo, que não conse-
gue operar nada de razoável para a Nação e que crê 
poder voltar as costas para o povo do Rio Grande do 
Norte, para sua Governadora, para os Senadores e 
para o Líder do Governo no Congresso Nacional. Isso 
para mim, Senador Garibaldi Alves, é o fim do mun-
do, é literalmente o fim do mundo. Então, não precisa 
acabar o mundo. Estou tranqüilo agora, porque sem-
pre imaginei que aquelas profecias ou eram ridículas 
ou, realizadas, significariam que meus filhinhos teriam 
que morrer. Graças a Deus que não. O mundo pode 
acabar sem o mundo acabar materialmente. Mas que 
isso é o fim do mundo e mostra um Governo de lame 
duck, de pato manco, um Governo de pato manco por 
um tempo muito longo. O pato manco nos Estados 
Unidos dura exatamente o período entre a eleição de 
fulano, a posse desse fulano e aquela transição em 
que beltrano vai passar para esse fulano o governo. 
Aqui o lame duck já se arrasta, já capenga há um ano 
e meio do final do seu Governo. É um Governo socio-
logicamente terminado, finito, e que parece que não 
tem interesse algum em articular coisa alguma com 
ninguém. Resolver problema do Rio Grande do Norte 
não é relevante, importante é colocar chapéu de can-
gaceiro e começar a dizer bobagem pelo País afora. 
Atender a Parlamentares do peso de V. Exªs também 
não. É o fim do mundo. Vou começar a entender ago-
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ra que é possível se prever o fim do mundo sem que 
ele termine materialmente. E o fim do mundo é a cara 
deste Governo que aí está. Obrigado a V. Exª.

O SR. GARIBALDI ALVES FILHO (PMDB – RN) 
– Agradeço, Senador Arthur Virgílio. V. Exª tem razão 
quando diz que é o fim. Se não for o fim do mundo, 
é o fim mesmo, porque uma Governadora do PSB, 
liderando a Bancada federal do seu Estado, tendo a 
seu lado o Líder do PFL, tendo a seu lado o Líder do 
Governo, tendo a seu lado a Liderança do PMDB, e 
simplesmente descarta a possibilidade de conversar, 
depois de ter causado ao Estado o impacto de uma 
decisão que vem ao encontro de um sonho, de uma 
aspiração do povo potiguar? Eu diria que V. Exª tem 
razão. Se não é propriamente o fim do mundo, V. Exª 
termina tendo razão, porque é um verdadeiro cataclismo 
político desconsiderar-se, como se desconsiderou, a 
Bancada. Hoje é a do Rio Grande do Norte, mas quem 
garante que amanhã não será a Bancada do Estado 
de V. Exª? Na verdade, só temos que lamentar.

Estamos aqui para lamentar um determinado fato, 
mas, de repente, somos tomados por uma dimensão 
maior. Parece que o Governo, atordoado, perdido politi-
camente, deixa de dialogar legitimamente com as forças 
mais representativas de cada Estado da Federação. 

Agradeço os apartes do Senador Arthur Virgílio, 
do Senador José Agripino e do Senador Fernando 
Bezerra. 

Deixo aqui o protesto do Rio Grande do Norte 
e a certeza de que vamos ser ouvidos, porque o Rio 
Grande do Norte, legitimamente, vai ser ouvido até 
pelo que oferece a este País, nos campos econômico 
e social.

Muito obrigado, Sr. Presidente. Desculpe-me e 
obrigado pela tolerância.

O SR. PRESIDENTE (Mauro Fecury. PMDB – MA) 
– Obrigado.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Pela 
ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Mauro Fecury. PMDB – MA) 
– Pela ordem, tem V. Exª a palavra.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO NA SESSÃO 
DO DIA 04 DE AGOSTO DE 2005, QUE, RE-
TIRADO PELO ORADOR PARA REVISÃO, 
SERÁ PUBLICADO POSTERIORMENTE.

(Art. 201, §§ 2º e 3º, do Regimento In-
terno.)

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente, peço a palavra como Líder do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Mauro Fecury. PMDB – 
MA) – Senador Arthur Virgílio, as notas taquigráficas 
do pronunciamento de V. Exª serão encaminhadas ao 
Presidente da Casa.

Concedo a palavra ao Senador Arthur Virgílio, 
como Líder, por 20 minutos.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Como 
Líder. Sem revisão do orador.) – 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO NA SESSÃO 
DO DIA 04 DE AGOSTO DE 2005, QUE, RE-
TIRADO PELO ORADOR PARA REVISÃO, 
SERÁ PUBLICADO POSTERIORMENTE.

(Art. 201, §§ 2º e 3º, do Regimento In-
terno.)

O SR. PRESIDENTE (Mauro Fecury. PMDB – MA) 
– V. Exª será atendido na forma regimental.

Concedo a palavra ao nobre Senador Eduardo 
Suplicy por 20 minutos.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Qual o nome do Senador que está presidindo?

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Senador 
Eduardo Suplicy, posso ajudar V. Exª. O Presidente é 
o Senador Mauro Fecury, que entra como suplente, 
como entrou Fernando Henrique Cardoso, suplente de 
Franco Montoro, que foi à Presidência. Esse poderá 
ser o destino de Mauro Fecury, que é um dos maiores 
homens do Nordeste, educador, empresário e político. 
S. Exª vem do Maranhão.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Sr. Presidente, Senador Mauro Fecury, eu não ha-
via tido a oportunidade de conversar com V. Exª. Seja 
bem-vindo ao Senado, sobretudo presidindo a nossa 
sessão. Desejo que V. Exª possa ter aqui um tempo 
fecundo e possa honrar o povo do Maranhão durante 
o tempo em que aqui exercer seu mandato. 

Agradeço ao Senador Mão Santa.
Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, gostaria 

de informar que amanhã, em São Paulo, haverá um 
ato político importante organizado por inúmeras pes-
soas do Partido dos Trabalhadores em defesa das 
bandeiras históricas do partido. Será às 19 horas, no 
Clube Trasmontano, na Rua Tabatinguera, nº 294, lá 
no Centro, próximo ao metrô da Sé e da própria sede 
nacional do Partido dos Trabalhadores. Estarão pre-
sentes Parlamentares como Antônio Carlos Biscaia, 
André Costa e Chico Alencar, do Rio de Janeiro; a 
Drª Clair e o Dr. Rosinha, do Paraná; Gilmar Machado, 
de Minas Gerais; Guilherme Menezes, Luiz Alberto e 
Walter Pinheiro, da Bahia; Iara Bernardi, Ivan Valente 
e Orlando Fantazinni, de São Paulo; João Alfredo, do 
Ceará; João Grandão, do Mato Grosso do Sul; Mani-
nha, do Distrito Federal; Mauro Passos, de Santa Ca-
tarina; Nazareno Fonteles, do Piauí; Paulo Rubem, de 
Pernambuco; e Tarcísio Zimmermann, do Rio Grande 
do Sul. Também estarão presentes alguns Senadores, 
como a Senadora Ana Júlia Carepa e os Senadores 
Cristovam Buarque, Roberto Saturnino e eu próprio. 
Além disso, estarão presentes o jurista Fábio Konder 
Comparato, a Srª Maria Victória Benevides, Manoel da 
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Conceição, João Pedro Stédile, um dos coordenadores 
nacionais do MST, Raul Pont e Plínio de Arruda Sam-
paio. Inclusive, atendi ao convite de Plínio de Arruda 
Sampaio e Ivan Valente para estar nesse ato.

É um ato que colocará a defesa dos marcos e das 
bandeiras históricas do PT, como a luta pela democra-
tização do Brasil, pelo aprofundamento e melhoria das 
instituições democráticas brasileiras, como a prática 
do orçamento participativo. Também recordaremos ali 
as diversas vezes em que nos empenhamos na luta 
por ética na vida política brasileira, na Administração 
Pública e, sobretudo, pela realização da justiça. 

Diversos desses companheiros estarão ali, junta-
mente com eminentes personalidades e economistas, 
fazendo avaliações críticas da política econômica. 

Ressalto que sempre tenho tido uma postura 
muito construtiva em relação ao Ministro Antonio Pa-
locci e à condução da política econômica. Inclusive, em 
2003, dei de presente ao Ministro Antonio Palocci um 
livro intitulado A Globalização e seus Malefícios, do 
eminente economista Joseph Stiglitz, que, mais uma 
vez, visita o Brasil. 

Ontem, esse Prêmio Nobel de Economia, em se-
minário internacional sobre o Desenvolvimento Econô-
mico com Eqüidade Social, promovido pelo Fórum de 
Diálogo Índia, Brasil e África do Sul, destacou como 
devemos nos empenhar para que, em cada país em 
desenvolvimento, haja ênfase no crescimento da eco-
nomia, no crescimento das oportunidades de emprego, 
nas erradicações da pobreza e da fome e que haja, 
sim, preocupação com o combate à inflação. Mas ele 
está preocupado com o fato de a taxa de juros no Bra-
sil ser a mais alta do mundo. 

Registro aqui algumas afirmações de Joseph 
Stiglitz, um economista que muito admiro, feitas on-
tem, inclusive em diálogo com o nosso Ministro do 
Desenvolvimento Social, Patrus Ananias, que, nesse 
simpósio, explicou a ele a importância de programas 
como o Bolsa Família, que constitui um dos principais 
instrumentos do Programa Fome Zero no Brasil.

O economista Joseph Stiglitz – e tenho a convic-
ção de que o fez sempre com a maior elegância e res-
peito para com nós, brasileiros –, na sua condição de 
Prêmio Nobel, mencionou que um País como o Brasil 
deve tentar fazer “o máximo para aumentar o nível de 
empregos e que se poderia fazer muito mais”. 

Segundo artigo da Folha de S.Paulo:
Ele mencionou essa taxa básica de juros de 

19,75% ao ano como um entrave à expansão do mer-
cado de trabalho. ‘As taxas de juros, obviamente, estão 
em um nível que torna a criação de empregos muito 
difícil’ [palavras de Joseph Stiglitz].

Para ele, mantido o patamar de juros, o Governo 
brasileiro deveria privilegiar os programas de assis-
tência a crianças e a adolescentes, em uma tentativa 
de dar aos jovens condições de evoluir e de, assim, 
interromper o ‘círculo vicioso da pobreza’.

É claro que o Programa Bolsa Família já constitui 
um passo nessa direção muito importante.

O economista afirmou que Brasil, Índia e África 
do Sul, para serem mais igualitários, precisam privile-
giar os projetos de criação de emprego. Segundo ele, 
os países pobres costumam direcionar as políticas 
macroeconômicas ‘nos perigos da inflação’, e ‘não nos 
custos sociais do desemprego’. 

Stiglitz citou o exemplo da Índia, onde houve a 
criação maciça de empregos na área rural. ‘Está errado 
ter o foco único na inflação. Nos EUA, o Banco Central 
fiscaliza emprego e crescimento, não só a inflação. O 
FMI incentiva os demais países que pensem somente 
em inflação’ [observação que está contida no livro que 
dei ao Ministro Antonio Palocci].

A obtenção de altas taxas de crescimento do PIB 
(Produto Interno Bruto) foi classifica pelo economista 
como ‘insignificante’. Para Stiglitz, o PIB não serve 
como parâmetro exato do crescimento de um país, por 
não trazer informações sobre a renda dos cidadãos, 
ou seja, pode apresentar taxas elevadas sem que isso 
represente melhora no padrão de vida [como muitas 
vezes vimos ocorrer no Brasil].

As medidas de cálculo da expansão de uma eco-
nomia não devem separar eficiência de eqüidade, na 
avaliação de Stiglitz. Segundo ele, essa dissociação 
inibe a reforma agrária no Brasil.

Stiglitz fez palestra sobre a cooperação dos três 
países [África do Sul, Índia e Brasil], a formulação de 
estratégias de desenvolvimento e a criação de uma 
agenda comum, com foco em comercio, financiamen-
to e ambiente.

O economista enfatizou a necessidade de os 
países rediscutirem os acordos comerciais para eli-
minar subsídios agrícolas. A rodada do Uruguai (de 
negociações comerciais realizadas de 1986 a 1994) 
foi desequilibrada, injusta e piorou a situação dos paí-
ses mais pobres do mundo. ‘O montante de subsídios 
dos países desenvolvidos é maior do que a renda da 
África Subsaariana. É melhor ser uma vaca na Euro-
pa do que uma pessoa no Terceiro Mundo’ [algo que o 
próprio Presidente Lula às vezes tem expressado], em 
referência ao fato de os subsídios das vacas na Europa 
serem superiores a US$2 por dia, mesmo patamar do 
Banco Mundial para delimitar a linha de pobreza.

Stiglitz afirmou que a discussão sobre o controle 
de entrada de capitais não tem mais a mesma relevân-
cia que tinha no início da década de 90.

Ressalta a Folha de S.Paulo que foi o ex-Minis-
tro e Deputado Federal Delfim Netto que: 

defendeu, nesta semana, a restrição da entrada 
de capitais estrangeiros de curto prazo no país como 
uma alternativa para evitar uma taxa de câmbio des-
favorável.

‘Na maioria dos países em desenvolvimento hoje 
[continua Joseph Stiglitz], o excesso de entrada de 
capitais não tem sido um problema’. Ele destacou, 
no entanto, que, no futuro, a medida pode se tornar 
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fator importante para controlar a entrada de capitais 
especulativos, quando os mercados começarem no-
vamente a buscar taxas mais altas e retorno em paí-
ses emergentes.

Quero dizer da minha afinidade com as conside-
rações de Joseph Stiglitz, que vem ao Brasil como um 
amigo, um pesquisador sério. 

No seu livro A Globalização e seus Malefícios, 
ele ressalta que, quando era Presidente do Conselho 
de Assessores Econômicos do Presidente Bill Clinton, 
percebia uma grande liberdade de debate, de discus-
são. E quando foi Vice-Presidente do Banco Mundial, 
quando mantinha uma relação estreita com o Fundo 
Monetário Internacional e era o chefe da equipe eco-
nômica daquela instituição, observou que muitas vezes 
os economistas ficavam inibidos em manifestar uma 
opinião que não era consenso e que isso acabava 
prejudicando.

Ora, creio que é muito saudável Joseph Stiglitz 
dizer essas coisas. Quem sabe a sua voz chegue aos 
diretores do Banco Central. 

Senador Mão Santa, tenho sugerido que possam 
os diretores do Banco Central – já foi aprovado o meu 
requerimento nesse sentido – comparecer à Comissão 
de Assuntos Econômicos....

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Su-
plicy,...

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Quero somente terminar essa frase. 

A minha sugestão é no sentido de que possam 
os diretores do Banco Central, membros do Copom, 
comparecer à Comissão para dialogar conosco, para 
cada um dizer qual a sua concepção, a sua perspec-
tiva em relação ao assunto. Poderemos conjecturar: 
“Será que um dos diretores recomendará uma gradual 
diminuição da taxa de juros”? Poderão até colaborar 
para o aumento dos investimentos, para a capacidade 
produtiva, para o aumento da oferta de bens e serviços 
e para o aumento da produção de bens e serviços, da 
sua oferta, do aumento de empregos e, quem sabe, 
colaborar para que as pressões inflacionárias também 
baixem, para haver uma boa combinação entre cresci-
mento da produção, dos empregos e melhoria da dis-
tribuição da renda, com estabilidade de preços.

Com muita honra, Senador Mão Santa, conce-
do-lhe um aparte.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Su-
plicy, desculpe-me. Qual é a sua formação? O senhor 
é economista ou administrador?

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – 
Sou Bacharel em Administração de Empresas e PhD 
em Economia.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – O Presidente Lula 
perdeu um mestre em Economia e em Administração 

de Empresas. V. Exª deveria levar o primeiro livro de 
Henry Fayol, que ensina unidade de comando e unida-
de de direção, ao Presidente Lula. Já pecou aí o Pre-
sidente! Ele ensina a planejar, a orientar, a coordenar 
e a fazer o controle. E, de Economia, a Cepal, que fica 
bem ali, no Chile. Eles consideram o Chile a Inglaterra 
e Santiago, Londres. O ex-Presidente Fernando Henri-
que, sabidão, juntamente com sua mulher, no período 
da ditadura, foi para lá ensinar e aprender. Sete anos! 
Mas a Cepal publicou agora que o Brasil só vai crescer 
mais do que o Haiti e El Salvador, países pequenos de 
seis milhões de renda per capita, com proliferação de 
AIDS e situação política lastimável. Essa é a verdade. V. 
Exª não precisava ter buscado esses livros ou Joseph 
Stiglitz, que recebeu o Prêmio Nobel. Esse prêmio é 
tão importante que o Brasil nunca recebeu um. Atentai 
bem: quanto a esse Palocci e sua economia, eu disse: 
“Acabe com esses peladeiros e vá trabalhar, Lula. O 
núcleo duro é burro. Cuidado com o Zé! Ele é malig-
no”. Eu disse que o Palocci não tem esses méritos, 
não. Ele é um médico como eu. Ele sabe pouco sobre 
números: a febre só chega a 42ºC, quando a pessoa 
morre; a pressão tem de ser de 12/08. A verdade é que 
o Banco Central, como o premiado pelo Prêmio Nobel 
diz, deve controlar a inflação mas também o emprego. 
Para sabermos disso, bastaria buscarmos Rui Barbo-
sa, que disse que a primazia deve ser dada ao traba-
lho e ao trabalhador. Ele vai antes, ele faz a riqueza. 
Isso se perdeu, e eu fico com a sabedoria baiana das 
ruas, que diz: “Pau que nasce torto morre torto”. Esse 
é o final do Governo.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Agradeço as suas considerações, Senador Mão 
Santa. 

Eu gostaria de concluir dizendo que é importante 
essa reflexão. Espero que o Ministro Antonio Palocci 
e sua equipe possam interagir, assim como fez o Mi-
nistro Patrus Ananias, que tem conduzido o Programa 
Bolsa-Família, que afirmou que, até o final do ano, ha-
verá 8,7 milhões de famílias inscritas. Em meados do 
ano que vem, serão 11,2 milhões de famílias, o que 
corresponde a ¼ da população brasileira.

Espero que esse seja um grande passo na dire-
ção da Renda Básica de Cidadania, que será instituí-
da gradualmente no Brasil, conforme a Lei nº 10.835, 
sancionada pelo Presidente Lula em 08 de janeiro de 
2004.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR EDUARDO SUPLICY EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e §2º do Regimento Interno.)

Matérias referidas:
“Foco na inflação está errado, afirma Stiglitz.”
“Ato Político – PT.”
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O SR. PRESIDENTE (Mauro Fecury. PMDB – MA) 
– Não há mais oradores inscritos.

Os Srs. Senadores Alvaro Dias, Flexa Ribeiro, Sér-
gio Guerra, Teotônio Vilela Filho e Almeida Lima enviaram 
discursos à Mesa para serem publicados na forma do dis-
posto no art. 203, combinado com o inciso I e o §2º do art. 
210 do Regimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.
O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Sem apanha-

mento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senado-
ras, o Presidente Lula voltou a reiterar ataques à imprensa 
brasileira. Em meio aos desdobramentos da crise política, 
o presidente Lula insiste em continuar dando demonstra-
ções de completa alienação diante da gravidade dos ilícitos 
cometidos na sua gestão.

Ontem, Sua Excelência acusou a mídia nacional de 
privilegiar as notícias ruins diante das ações ditas como 
positivas do governo federal. Trata-se, sem dúvida, de uma 
visão obliterada do papel a ser exercido pela imprensa no 
Estado Democrático de Direito.

Os referenciais de realidade do presidente Lula des-
de que a atual crise eclodiu são rarefeitos.

No depoimento prestado ontem pelo deputado José 
Dirceu ao Conselho de Ética da Câmara dos Deputados, 
mais uma gravíssima denúncia foi feita pelo Deputado 
Roberto Jefferson.

Estou me referindo à “conexão Lisboa”, senhor Pre-
sidente, as idas e vindas do Sr. Marcos Valério à capital 
Lisboeta, na condição de negociador do governo brasi-
leiro, e o fluxo constante na mesma rota do ex-tesoureiro 
Delúbio Soares.

Srªs e Srs. Senadores, é absolutamente fantasioso, 
mais um acinte à inteligência da população brasileira, tentar 
difundir a versão de que um empresário, dono de agência 
de publicidade, desembarque em plena capital portuguesa 
e seja prontamente recebido em audiência pelo ministro 
de Obras Públicas, Transportes e Comunicações.

O ex-Ministro de Obras Públicas, Transportes e Co-
municações, Antonio Mexia, declarou ao diário expresso 
de Portugal que recebeu o empresário brasileiro Marcos 
Valério, para uma visita de cortesia, a pedido do presiden-
te-executivo da Portugal Telecom, Miguel Horta e Costa, 
que no Brasil é proprietária de 50% do controle acionário 
da Vivo Celular.

Sr. Presidente, devemos ressaltar que é no mínimo 
suspeita a participação desse personagem onipresente em 
todas as operações que envolvem o Partido dos Trabalha-
dores. A denúncia de incursão em terras lusitanas é a mais 
nova faceta do Sr. Marcos Valério. Na mesma seqüência, 
tomamos conhecimento de que o referido empresário foi o 
responsável pelo pagamento dos honorários advocatícios 
concernentes à defesa do Partido dos Trabalhadores no 
caso Celso Daniel , ex-prefeito de Santo André.

Está evidenciado que se abriu mais uma frente a 
ser investigada. A denúncia de que foi por orientação 
do presidente Luiz Inácio Lula da Silva que o publicitário 

Marcos Valério e o tesoureiro informal do Partido Traba-
lhista Brasileiro, Emerson Palmieri, foram a Lisboa para 
negociar operações que servissem para quitar dívidas de 
campanha dos candidatos petebistas, possui um caráter 
“desestabilizador republicano”.

Sr. Presidente: o País vive momentos muito difíceis 
mas que serão redentores, na minha avaliação, na espe-
rança de que a ética e a moralidade no trato com a coisa 
pública possam, em futuro próximo, serem restaurados.

Srªs e Srs. Senadores, gostaria de registrar mais 
uma vez – já o fiz antes – o relevante papel que a impren-
sa do Brasil vem desempenhado para elucidar o mar de 
ilícitos que invadiu a administração do Presidente Lula e 
a extensões “lacustres” no Parlamento, na alta cúpula dos 
partidos políticos, com o envolvimento de segmentos da 
iniciativa privada.

Por fim, Sr. Presidente, gostaria de destacar que 
um flanco ainda permanece a descoberto no curso das 
investigações, sobre o qual a sociedade brasileira merece 
esclarecimentos. Refiro-me aos Fundos de Pensão ligados 
a empresas estatais.

Nesse contexto, recentemente, dois ex-dirigentes 
de fundos de pensão – Jorge Moura, do Refer (Fundo de 
Pensão da Rede Ferroviária Federal) e Henrique Pizzolato, 
da Previ – concederam entrevistas com revelações nada 
abonadoras sobre a atuação dos respectivos fundos e a 
ingerência do governo em seus negócios.

Conforme escreve o repórter do jornal Valor Econô-
mico, Cristiano Romero, no seu artigo da edição de quar-
ta-feira, dia 03 de agosto de 2005: 

“já há motivos suficientes para que as investigações 
em curso no Congresso dêem atenção às denúncias de 
supostas malfeitorias na gestão petista dos fundos de 
pensão ligados a empresas estatais.”

O mencionado repórter ressalta no seu artigo que: 
“não se deve ignorar também que a primeira denún-

cia envolvendo a Previ e empresas privadas, na gestão 
petista, remonta ao début do governo Lula e nunca foi de-
vidamente apurada. O que se dizia é que, controlada pelo 
PT desde os últimos anos da administração FHC, a área 
de investimentos da Previ despejou volumosos recursos 
em empresas que, vejam só, financiaram a campanha 
presidencial do presidente Lula.”

Sr. Presidente: solicito a Vossa Excelência a trans-
crição da íntegra do artigo “A Hora e a Vez dos Fundos 
de Pensão”, de autoria do jornalista Cristiano Romero, na 
edição do dia 03 de agosto, do jornal Valor Econômico.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, eu gostaria 
também de fazer neste momento o registro do artigo in-
titulado “Lula sabe o que o ameaça”, publicado no jornal 
O Estado de S. Paulo em sua edição de 25 de julho do 
corrente.

O Presidente Lula anda fazendo pronunciamentos 
enfáticos para platéias de trabalhadores deixando bem 
claro que está sendo vítima de uma suposta conspiração 
da elite. Esse discurso está desacreditado e serve apenas 
para colocar o povo contra a elite para tentar proteger o 
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seu mandato. Não é a elite a culpada pela crise e sim, o 

seu próprio Partido.

Sr. Presidente requeiro que o artigo acima citado seja 

considerado parte integrante deste pronunciamento, para 

que passe a constar dos Anais do Senado Federal.

Era o que tinha a dizer.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ALMEIDA LIMA EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
1º e § 2º, do Regimento Interno.)

Matérias referidas:
“A hora e vez dos fundos de pensão.”
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O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores,

Venho a esta tribuna reforçar a solicitação feita há 
algumas semanas pelo senador Luiz Otávio, amigo de 
lutas em prol do desenvolvimento do estado do Pará.

Há cerca de 20 anos, o povo paraense briga 
pela conclusão das eclusas para devolver novamente 
a navegabilidade do rio Tocantins, interrompida com 
a barragem de Tucuruí.

Se hoje o Pará é um dos estados que mais con-
tribuem positivamente para o Superávit da balança co-
mercial, imaginem – senhoras e senhores senadores 
–, se ele tivesse a logística necessária para o escoa-
mento de sua produção.

De janeiro a junho deste ano, o estado apresentou 
um superátiv de US$2,087 bilhões, resultado da diferen-
ça das exportações, que ficaram em US$2,254 bilhões 
e das importações, de US$167,689 milhões, segundo 
números da secretária de comércio exterior do ministério 
do desenvolvimento, indústria e comércio (MDIC).

Com as eclusas, esses números poderiam ser 
muito mais numerosos, em razão dos custos mais 
competitivos para o escoamento da produção da região 
sudeste do estado pelo modal hidroviário em relação à 
duplicação da usina hidrelétrica de Tucuruí, sem dúvida 
nenhuma, os benefícios serão para toda a sociedade 
brasileira, com o aumento da oferta de energia elétrica, 
evitando os gargalos energéticos, que tanto impedem 
o crescimento da economia do País.

Hoje, a hidrelétrica de Tucuruí atende 360 muni-
cípios e atende 96% do mercado de energia elétrica 
do Pará e 99% do maranhão e norte de Tocantins, e 
integra os sistemas elétricos do sul, sudeste e centro-
oeste do País. Cerca de 11 milhões de habitantes são 
beneficiados com a energia gerada.

Com a usina produzindo em sua capacidade total, 
a contribuição paraense será muito maior.

Pensamos em apresentar um projeto que esta-
belecesse a obrigatoriedade da inclusão de eclusas, 
quando necessário, durante a construção de barragens, 
mas descobrimos que já existe no congresso um pro-
jeto tramitando a quase dez anos, de autoria do então 
Senador Carlos Patrocínio (PFL – TO).

Atualmente, o projeto está na comissão de Viação e 
Transportes da Câmara dos Deputados, com parecer, pela 
aprovação, da Deputada Telma de Souza (PT – SP).

Desistimos de apresentar uma proposição por 
já ter uma com os meus objetivos que tínhamos em 
mente, a obrigatoriedade de construção de eclusas 
quando necessário. Mas não desistimos de lutar para 
que problemas, como o que a população do Pará vem 

enfrentado com a perda da navegabilidade do rio To-
cantins, aconteçam novamente.

Estamos empenhados em ver aprovado o projeto 
que tem a Deputada Telma Souza como relatora.

Não esqueçamos que mais recentemente o povo 
do Estado de Tocantins também foi prejudicado com 
questão semelhante, em conseqüência do desnível 
provocado pela hidrelétrica Luis Eduardo Magalhães, 
em Lajeado, Tocantins.

Enquanto esperamos aprovação do projeto que 
está sobre relatoria da Deputada Telma de Souza, 
quero conclamar a bancada do meu estado, a toda 
semana, vir ao Plenário do Senado Federal ou da Câ-
mara dos Deputados cobrar a liberação de recursos 
para as eclusas de Tucuruí ainda em 2005, conforme 
promessa do Presidente Luiz Inácio Lula da Silva, feita 
em novembro do ano passado, em sua primeira visita 
à hidrelétrica de Tucuruí.

Só para recordar: o motivo da visita do presidente 
foi à inauguração de quatro novas turbinas, que vieram 
se somar as outras 12, e juntas passaram a produzir 
5.750 MW de energia. O Presidente Lula estava acom-
panhado da Ministra de Minas e Energia, na época, 
Dilma Rousseff, e do Governador do Estado, Simão 
Jatene, e autoridades locais.

Senhor presidente, o povo paraense, o povo 
brasileiro espera que a sua promessa seja cumprida. 
Depois de aguardar por vinte anos, ninguém conse-
gue tolerar mais nenhum atraso no cronograma de 
conclusão das obras.

Muito Obrigado.

O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Se-
nadores, ocupo a tribuna neste momento para registrar 
artigo de autoria do jornalista Mauro Chaves intitulado 
“Cambada de ladrões”, publicado no jornal O Estado 
de S. Paulo, edição de 23 de julho do corrente.

O excelente artigo mostra claramente como os 
petistas, que passaram mais de duas décadas fingindo 
ser o que não são, não são puros, não são corretos, 
nem incorruptíveis; nunca foram nada do que diziam. 
Nunca fizeram nada do que prometeram. Conseguiram 
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manipular milhões de pessoas, ganharam eleitores, 
militantes fiéis, usaram os palanques para defender 
aquilo que não respeitam, a moralidade, a decência.

É triste, “O pior de tudo, no entanto, é o estrago que 
essa corja causa no espírito dos jovens, na medida em 
que lhes inocula, no período mais decisivo de sua vida- em 
termos de decisões, projetos, de escolha de caminhos- o 
vírus tenebroso da desilusão, da desesperança...” 

Concluindo, Sr. Presidente, requeiro que o referido 
artigo seja considerado como parte integrante deste 

pronunciamento, para que passe a constar dos Anais 
do Senado Federal.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR SÉRGIO GUERRA EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
1º e § 2º, do Regimento Interno.)

Matéria referida:
“Cambada de ladrões.”
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O SR. TEOTÔNIO VILELA FILHO (PSDB – AL. 
Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento para 
registrar a matéria, de autoria do colunista Tales Alvaren-
ga e intitulada “Ética de Elevador”, publicada na revista 
Veja, edição de 8 de junho de 2005.

O artigo começa com a lei, obrigatória dentro de to-
dos os elevadores, que condena a discriminação de pas-
sageiros, e comenta: “Essa lei, com pequenas diferenças 
de cidade para cidade, é uma das que não colaram”.

Segue: “O PT também tem uma ética que é uma 
placa na parede, invisível. (...) Julgando-se os únicos re-
presentantes da correção política, os petistas conside-
ravam os adversários suspeitos naturais”.

Diz, ainda: “Agora os petistas do governo estão 
atolados em acusações sobre falcatruas envolvendo 
auxiliares diretos e aliados políticos”. 

Concluindo, Sr. Presidente, requeiro que o referi-
do artigo seja considerado como parte integrante deste 
pronunciamento, para que passe a constar dos Anais do 
Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
SENADOR TEOTÔNIO VILELA FILHO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 1º 
e § 2º, do Regimento Interno.)

Matéria referida:
“Ética de elevador.”



26658 Sexta-feira 5 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Agosto de 2005

O SR. ALMEIDA LIMA (PSDB – SE. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para, mais 
uma vez, tratar da atual crise política que se instalou 
no país nos últimos três meses, desde a denúncia de 
corrupção nos Correios até a admissão de caixa dois 
no Partido dos Trabalhadores.

A revista Época desta semana traz uma série 
de matérias que mostram a dimensão cada vez maior 
da crise e as suas implicações no cenário político e 
econômico nacional.

Assim, Sr. Presidente, é em função da atual cri-
se que requeiro que as matérias abaixo relacionadas 
sejam consideradas parte deste pronunciamento, para 
que passem a constar dos Anais do Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE 
O SR. SENADOR ALMEIDA LIMA EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
1º e § 2º, do Regimento Interno.)

Matérias referidas:

“Presidentes sabem tudo”, Revista Época, 1º.08.05;

“Indignação nacional”, Revista Época, 1º.08.05;

“Medo de impeachment”, Revista Época, 1º.08.05;

“Apelo descamisado”, Revista Época, 1º.08.05;

“Não vou renunciar”, Revista Época, 1º.08.05;

“Mistério de RS 1,7 milhão”, Revista Época, 
1º.08.05;

“De olho nos Fundos” Revista Época, 1º.08.05;

“Cooperativa dos companheiros”, Revista Época, 
1º.08.05.
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O SR. PRESIDENTE (Mauro Fecury. PMDB – MA) 
– Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai en-
cerrar os trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (Mauro Fecury. PMDB – MA) 
– Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 33 
minutos.)

(OS Nº 15070/05)

AGENDA DO PRESIDENTE 
DO SENADO FEDERAL

4-8-2005 
quinta-feira

10:30 – Deputado Josep Borrell Fontelles, Presi-
dente do Parlamento Europeu

Sala de Audiências da Presidência do Senado 
Federal

11:00 – Prefeito Marcelo Déda, Prefeito Municipal 
de Aracajú

Sala de Audiências da Presidência do Senado 
Federal

12:00 – Senador Enrico Pianetta, Presidente da Co-
missão de Direitos Humanos do Senado Italiano, 
acompanhado do

Senador Juvêncio da Fonseca, Presidente da 
Comissão de Direitos Humanos e Participação Legis-
lativa do Senado

Sala de Audiências da Presidência do Senado 
Federal.

15:30 – Senhor David Zylbersztajn, Presidente do 
Conselho de Administração da Varig

Sala de Audiências da Presidência do Senado 
Federal

16:00 – Ordem do Dia – Sessão Deliberativa – 
Pauta sobrestada

Plenário do Senado Federal

17:00 – Gravação para a TV Senado, com a jorna-
lista Solange Calmon, sobre Portadores de Defi-
ciência

Sala de Audiências da Presidência do Senado 
Federal



COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL 
(52ª LEGISLATURA) 

 
 

BAHIA PFL  Heráclito Fortes 
PFL Rodolpho Tourinho PMDB  Mão Santa 
PFL Antonio Carlos Magalhães RIO GRANDE DO NORTE 
PFL César Borges BLOCO - PTB  Fernando Bezerra 

RIO DE JANEIRO PMDB  Garibaldi Alves Filho 
BLOCO - PT Roberto Saturnino PFL  José Agripino 
PL Marcelo Crivella SANTA CATARINA 
PMDB Sérgio Cabral PFL   Jorge Bornhausen 

MARANHÃO BLOCO - PT  Ideli Salvatti 
PMDB  Antonio Leite  PSDB  Leonel Pavan 
PFL  Edison Lobão ALAGOAS 
PFL  Roseana Sarney P - SOL   Heloísa Helena  

PARÁ PMDB   Renan Calheiros 
PMDB  Luiz Otávio PSDB  Teotônio Vilela Filho 
BLOCO - PT  Ana Júlia Carepa SERGIPE 
PSDB  Flexa Ribeiro PFL  Maria do Carmo Alves 

PERNAMBUCO PSDB  Almeida Lima 
PFL  José Jorge BLOCO - PSB  Antonio Carlos Valadares 
PFL  Marco Maciel AMAZONAS 
PSDB  Sérgio Guerra PMDB  Gilberto Mestrinho 

SÃO PAULO PSDB  Arthur Virgílio 
BLOCO - PT  Eduardo Suplicy  PDT  Jefferson Peres 
BLOCO - PT  Aloizio Mercadante PARANÁ 
PFL  Romeu Tuma PSDB  Alvaro Dias 

MINAS GERAIS BLOCO - PT  Flávio Arns 
PL  Aelton Freitas PDT  Osmar Dias 
PSDB  Eduardo Azeredo ACRE 
PMDB Wellington Salgado Oliveira BLOCO - PT  Tião Viana  

GOIÁS P - SOL  Geraldo Mesquita Júnior 
PMDB Maguito Vilela BLOCO - PT  Sibá Machado 
PFL  Demóstenes Torres MATO GROSSO DO SUL 
PSDB  Lúcia Vânia PDT  Juvêncio da Fonseca 

MATO GROSSO BLOCO - PT  Delcídio Amaral 
Sem Partido  Luiz  Soarez PMDB  Ramez Tebet 
PFL Jonas Pinheiro DISTRITO FEDERAL 
BLOCO - PT  Serys Slhessarenko PMDB  Valmir Amaral 

RIO GRANDE DO SUL BLOCO - PT  Cristovam Buarque 
PMDB  Pedro Simon PFL  Paulo Octávio 
BLOCO - PT  Paulo Paim TOCANTINS 
BLOCO - PTB  Sérgio Zambiasi PSDB  Eduardo Siqueira Campos  

CEARÁ BLOCO - PSB  Nezinho Alencar 
PSDB  Reginaldo Duarte  PMDB  Leomar Quintanilha 
BLOCO - PPS  Patrícia Saboya Gomes AMAPÁ 
PSDB  Tasso Jereissati PMDB  José Sarney 

PARAÍBA BLOCO - PSB  João Capiberibe 
PMDB  Ney Suassuna PMDB  Papaléo Paes 
PFL  Efraim Morais RONDÔNIA 
PMDB  José Maranhão PMDB Amir Lando 

ESPÍRITO SANTO BLOCO - PT  Fátima Cleide 
PMDB  João Batista Motta  PMDB  Valdir Raupp 
PMDB  Gerson Camata RORAIMA 
PL  Magno Malta PTB  Mozarildo Cavalcanti 

PIAUÍ PDT  Augusto Botelho 
PMDB  Alberto Silva PMDB  Wirlande da luz 
12-7-2005 
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SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES ESPECIAIS 
E PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 

 
Diretor Wanderley Rabelo da Silva (Ramal: 3623 – Fax: 3606) 

Secretários 

Francisco Naurides Barros 
Hermes Pinto Gomes 
Irani Ribeiro dos Santos 
Verônica de Carvalho Maia 
José Augusto Panisset Santana 
Izaias Faria de Abreu 
Angélica Passarinho Mesquita 
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(Ramal: 3511) 
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Secretários 
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(Ramal: 3520) 
(Ramal: 3503) 
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SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES 

Diretor José Roberto Assumpção Cruz (Ramal: 3517) 

Secretários 

CAE 
CAS 
CCJ 
CE 
CMA 
CDH 
CRE 
CI 
CDR 
CRA 

Luiz Gonzaga Silva Filho 
Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Gildete Leite de Melo 
Júlio Ricardo Borges Linhares 
José Francisco B. de Carvalho 
Altair Gonçalves Soares 
Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Celso Antony Parente 
Ednaldo Magalhães Siqueira 
Marcello Varella 

(Ramal: 4605) 
(Ramal: 4608) 
(Ramal: 3972) 
(Ramal: 4604) 
(Ramal: 3935) 
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(Ramal: 4777) 
(Ramal: 4354) 
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COMISSÕES TEMPORÁRIAS 
 

 
1) Comissão Externa, composta de oito Senhores Senadores e Senhoras Senadoras, com a 

finalidade de acompanhar as investigações sobre o assassinato da missionária norte-
americana naturalizada brasileira Dorothy Stang, que vêm sendo desenvolvidas pela 
Polícia Federal e pela Polícia Militar do Estado do Pará. 

 
(Ato do Presidente nº 8, de 2005) 

 
Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa – PT/ PA 
Vice-Presidente: Senador Flexa Ribeiro – PSDB/PA 

Relator: Demóstenes Torres – PFL/GO 
 

Ana Júlia Carepa – PT/ PA 
Eduardo Suplicy – PT/SP 
Fátima Cleide – PT/RO 

Flexa Ribeiro – PSDB/PA 
Luiz Otávio – PMDB/PA 

Demóstenes Torres – PFL/GO 
Serys Slhessarenko – PT/MT 

Sibá Machado – PT/AC 
Prazo Final: 18.3.2005 

Designação: 16.2.2005 
 
 



 
COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Luiz Otávio – PMDB 

Vice-Presidente: Senador Romeu Tuma - PFL 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

César Borges – PFL 1. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 2. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. Heráclito Fortes – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 4. João Ribeiro – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. José Jorge – PFL 
Romeu Tuma – PFL 6. Roseana Sarney – PFL 
Almeida Lima – PSDB 7. Arthur Virgílio – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 8. Alvaro Dias – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 9. Leonel Pavan – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 10. Flexa Ribeiro – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 11. Teotônio Vilela Filho – PSDB 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Ney Suassuna 
Luiz Otávio 2. Hélio Costa 
Garibaldi Alves Filho 3. Valmir Amaral 
Romero Jucá 4. Pedro Simon 
Sérgio Cabral 5. Mão Santa 
Maguito Vilela 6. Gerson Camata 
Valdir Raupp 7. Papaléo Paes 
José Maranhão 8. João Batista Motta 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aloizio Mercadante 1. Ideli Salvatti 
Ana Júlia Carepa 2. Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 3. Antonio Carlos Valadares 
Eduardo Suplicy 4. Roberto Saturnino 
Fernando Bezerra 5. Flávio Arns 
João Capiberibe 6. Siba Machado 
Patrícia Saboya Gomes 7. Serys Slhessarenko 

PDT 
Osmar Dias Jefferson Peres 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 
 



1.1) SUBCOMISSÃO  TEMPORÁRIA DE TURISMO 
 (7 titulares e 7 suplentes) 

 
Presidente:  

 Vice-Presidente: 
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças – Feiras às 18:30 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE MINERAÇÃO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator: 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 9:30 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
 

1.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DESTINADA A  
ACOMPANHAR A EVOLUÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA DOS ESTADOS 

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

Relator:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 18:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - LIQUIDAÇÃO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

(21 titulares e 21 suplentes)* 
 

Presidente: Senador Antônio Carlos Valadares - PSB 
Vice-Presidente: Senadora Patrícia Saboya Gomes – PPS 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Demóstenes Torres – PFL 1. César Borges – PFL 
Edison Lobão – PFL 2. Heráclito Fortes – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. José Jorge – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 4. Marco Maciel – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. Romeu Tuma – PFL 
Roseana Sarney – PFL 6. (vago) – PFL 
Flexa Ribeiro – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Leonel Pavan – PSDB 8. Alvaro Dias – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 9. Almeida Lima – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 10. Arthur Virgílio – PSDB 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 11. Sérgio Guerra – PSDB 

PMDB 
João Batista Motta 1. Hélio Costa 
Mário Calixto 2. Ramez Tebet 
Valdir Raupp 3.José Maranhão 
Mão Santa 4. Pedro Simon 
Sérgio Cabral 5. Romero Jucá 
Papaléo Paes 6. Gerson Camata 
(vago) 7. (vago) 
(vago) 8. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aelton Freitas 1. Cristovam Buarque 
Antonio Carlos Valadares 2. Ana Júlia Carepa 
Flávio Arns 3. Francisco Pereira 
Ideli Salvatti 4. Fernando Bezerra 
Marcelo Crivella 5. Eduardo Suplicy 
Paulo Paim 6. Fátima Cleide 
Patrícia Saboya Gomes 7. Mozarildo Cavalcanti 
Siba Machado 8. João Capiberibe 

PDT 
Augusto Botelho 1. Juvêncio da Fonseca 
(vago) 2. (vago) 

* De acordo com a Resolução nº 1, de 22.02.2005, a composição da Comissão de Assuntos Sociais foi 
reduzida de 29 para 21 membros. 

 
Secretário: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Reuniões: Quintas – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 
 

 
 



2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO MEIO AMBIENTE 
(8 titulares e 8 suplentes) 

 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DAS PESSOAS PORTADORAS DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
2.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE SAÚDE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador Antonio Carlos Magalhães - PFL 
Vice-Presidente: Senador Maguito Vilela - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 1. Romeu Tuma – PFL 
César Borges – PFL 2. Maria do Carmo Alves – PFL 
Demóstenes Torres – PFL  3. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 4. Jorge Bornhausen – PFL 
José Jorge – PFL 5. Rodolpho Tourinho – PFL 
Almeida Lima – PSDB 6. Tasso Jereissati – PSDB 
Alvaro Dias – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 8. Leonel Pavan – PSDB 
Osmar Dias – PDT (cedida pelo PSDB) 9. Geraldo Mesquita Júnior – s/ partido (cedida pelo PSDB) 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Luiz Otávio 
Ney Suassuna 2. Hélio Costa 
José Maranhão 3. Sérgio Cabral 
Maguito Vilela 4. Gérson Camata 
Romero Jucá 5. Leomar Quintanilha 
Pedro Simon 6. Garibaldi Alves Filho 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aloizio Mercadante 1. Delcídio Amaral 
Eduardo Suplicy 2. Paulo Paim 
Fernando Bezerra 3. Sérgio Zambiasi 
Francisco Pereira 4. João Capiberibe 
Ideli Salvatti 5. Siba Machado 
Antonio Carlos Valadares 6. Mozarildo Cavalcanti 
Serys Slhessarenko 7. Marcelo Crivella 

PDT 
Jefferson Peres 1. Juvêncio da Fonseca 

 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Reuniões: Quartas – Feiras às 10:00 horas. – Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 



 
3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ASSESSORAR A PRESIDÊNCIA DO SENADO EM 

CASOS QUE ENVOLVAM A IMAGEM E AS PRERROGATIVAS DOS PARLAMENTARES E DA 
PRÓPRIA INSTITUIÇÃO PARLAMENTAR 

(5 membros) 
 
 

 
3.2) SUBCOMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  
Relator: Geral:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 
 



 
4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Hélio Costa - PMDB 

Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho – PDT 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Demóstenes Torres – PFL 1. Edison Lobão – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 2. Jonas Pinheiro – PFL 
José Jorge – PFL 3. João Ribeiro – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 4. José Agripino – PFL 
Roseana Sarney – PFL 5. Marco Maciel – PFL 
(vago – cedida ao PDT) – PFL * 6. Romeu Tuma – PFL 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 7. Leonel Pavan – PSDB 
Geraldo Mesquita Júnior – s/ partido (cedida pelo PSDB) 8. Alvaro Dias – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 9. Lúcia Vânia – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 10. Tasso Jereissati – PSDB 

PMDB 
Hélio Costa 1. João Batista Motta 
Maguito Vilela 2. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 3. Mário Calixto 
Gerson Camata 4. Papaléo Paes 
Sérgio Cabral 5. Mão Santa 
José Maranhão 6. Luiz Otávio 
Leomar Quintanilha 7. Romero Jucá 
Gilberto Mestrinho** 8. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aelton Freitas 1. Paulo Paim 
Cristovam Buarque 2. Aloizio Mercadante 
Fátima Cleide 3. Fernando Bezerra 
Flávio Arns 4. Delcídio Amaral 
Ideli Salvatti 5. Antonio Carlos Valadares 
Roberto Saturnino 6. Francisco Pereira 
Sérgio Zambiasi 7. Patrícia Saboya Gomes 

PDT 
Augusto Botelho 1. Juvêncio da Fonseca 

 
* Vaga cedida ao PDT, conforme Ofício nº 014/05-GLPFL, de 17.02.2005 
** O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 
 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Reuniões: Terças – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

 (12 titulares e 12 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

TITULARES SUPLENTES 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Sala nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 311-3276 Fax: 311-3121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 

 
 

4.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO LIVRO 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
4.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO ESPORTE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 



 
5) - COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente: Senador Leomar Quintanilha - PMDB 

Vice-Presidente: Senador Jonas Pinheiro - PFL 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Heráclito Fortes – PFL 1. Jorge Bornhausen – PFL 
João Ribeiro – PFL 2. José Jorge – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. Almeida Lima – PSDB 
Alvaro Dias – PSDB 4. Leonel Pavan – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 5. (vago) 
Flexa Ribeiro – PSDB 6. (vago) 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Valmir Amaral 
Luiz Otávio 2. Romero Jucá 
Gerson Camata 3. (vago) 
Valdir Raupp 4. (vago) 
Leomar Quintanilha 5. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aelton Freitas 1. Mozarildo Cavalcanti 
Ana Júlia Carepa 2. Cristovam Buarque 
Delcídio Amaral 3. (vago) 
Ideli Salvatti 4. (vago) 
Serys Slhessarenko 5. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 
 



 
5.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A FISCALIZAR AS AGÊNCIAS REGULADORAS 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3113935 Fax: 3111060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 

 
5.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE OBRAS INACABADAS 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 
 



 
5.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DESTINADA A ACOMPANHAR O PROSSEGUIMENTO DAS 

INVESTIGAÇÕES REALIZADAS PELA POLÍCIA FEDERAL NO QUE DIZ RESPEITO À 
DENOMINADA “OPERAÇÃO POROROCA” 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

Relator:  
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 
 



 
6) - COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Juvêncio da Fonseca - PDT 
Vice-Presidente: Senador Valmir Amaral - PMDB  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Edison Lobão – PFL 1. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 2. Demóstenes Torres – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 3. Heráclito Fortes – PFL 
José Agripino – PFL 4. Marco Maciel – PFL 
Romeu Tuma – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Arthur Virgílio – PSDB 6. Almeida Lima – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 7. Alvaro Dias – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 8. Flexa Ribeiro – PSDB 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Luiz Otávio 
Valmir Amaral 2. Maguito Vilela 
José Maranhão 3. Mão Santa 
Sérgio Cabral 4. Romero Jucá 
Garibaldi Alves Filho 5. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Cristovam Buarque 1. Serys Slhessarenko 
Fátima Cleide 2. Siba Machado 
João Capiberibe 3. Antonio Carlos Valadares 
Marcelo Crivella 4. Mozarildo Cavalcanti 
Paulo Paim 5. Francisco Pereira 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 1. Osmar Dias 

 
Secretária: Maria Dulce V. de Queirós Campos 

Telefone 3111856 Fax: 3114646 
E – Mail: mariadul@senado.br . 



 
7) - COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Cristovam Buarque - PT 
Vice-Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. César Borges – PFL 
João Ribeiro – PFL 2. Edison Lobão – PFL 
José Agripino – PFL 3. Maria do Carmo Alves – PFL 
Marco Maciel – PFL 4. Rodolpho Tourinho – PFL 
Romeu Tuma – PFL 5. Roseana Sarney – PFL 
Alvaro Dias – PSDB 6. Tasso Jereissati – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 7. Lúcia Vânia – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 8. Flexa Ribeiro – PSDB 

PMDB 
Gilberto Mestrinho* 1. Ney Suassuna 
Pedro Simon 2. Ramez Tebet 
Mão Santa 3. Valdir Raupp 
Hélio Costa 4. Valmir Amaral 
Gerson Camata 5. Mário Calixto 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Cristovam Buarque 1. Marcelo Crivella 
Eduardo Suplicy 2. Flávio Arns 
Mozarildo Cavalcanti 3. Aelton Freitas 
Roberto Saturnino 4. Ana Julia Carepa 
Sérgio Zambiasi 5. Fernando Bezerra 

PDT 
Jefferson Peres 1. Osmar Dias 

* O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  

Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 

E – Mail: luciamel@senado.gov.br 
 



 
7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS  

CIDADÃOS BRASILEIROS NO EXTERIOR 
(7 titulares e 7 suplentes) 

Presidente: Senador  
Vice-Presidente:  

Relator:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  
Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 
E – Mail: luciamel@senado.gov.br 



 
7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  
Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 
E – Mail: luciamel@senado.gov.br 



 
8) - COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador Heráclito Fortes - PFL 
Vice-Presidente: Senador Alberto Silva - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
João Ribeiro – PFL 2. César Borges – PFL 
José Jorge – PFL 3. Jonas Pinheiro – PFL 
Marco Maciel – PFL 4. Jorge Bornhausen – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Leonel Pavan – PSDB 6. Flexa Ribeiro – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 8. Almeida Lima – PSDB 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 9. Arthur Virgílio – PSDB 

PMDB 
Gerson Camata 1. Ney Suassuna 
Alberto Silva 2. Luiz Otávio 
Valdir Raupp 3. Pedro Simon 
Valdir Amaral 4. João Batista Motta 
Gilberto Mestrinho* 5.  Mário Calixto 
Mão Santa 6. Romero Jucá 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Delcídio Amaral 1. Roberto Saturnino 
Francisco Pereira 2. Paulo Paim 
João Capiberibe 3. Fernando Bezerra 
Mozarildo Cavalcanti 4. Fátima Cleide 
Serys Selhessarenko 5. Sérgio Zambiasi 
Siba Machado 6. (vago) 
Aelton Freitas 7. (vago) 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 1. Augusto Botelho 

* O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 

 
Secretário: Celso Parente 

Reuniões: Terças – Feiras às 14:00 horas. – Plenário nº 13 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3114607 Fax: 3113286 

E – Mail: cantony@senado.gov.br. 



 
9) - COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente: Senador Tasso Jereissati - PSDB 
Vice-Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 1. Demóstenes Torres – PFL 
César Borges – PFL 2. João Ribeiro – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 3. Roseana Sarney – PFL 
Leonel Pavan – PSDB 4. Reginaldo Duarte – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 5. Lúcia Vânia – PSDB 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 6. Sérgio Guerra – PSDB 

PMDB 
Gilberto Mestrinho* 1. Ney Suassuna 
Papaléo Paes 2. Valdir Raupp 
Garibaldi Alves Filho 3. Luiz Otávio 
José Maranhão 4. Mão Santa 
Maguito Vilela 5. Leomar Quintanilha 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Ana Júlia Carepa 1. João Capiberibe 
Fátima Cleide 2. Delcídio Amaral 
Fernando Bezerra 3. Siba Machado 
Mozarildo Cavalcanti 4. Sérgio Zambiasi 
Patrícia Saboya Gomes 5. Aelton Freitas 

PDT 
Jefferson Peres 1. Augusto Botelho 

* O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 



 
10) - COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Alvaro Dias – PSDB 1. Reginaldo Duarte – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 2. Lúcia Vânia – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 3. Leonel Pavan – PSDB 
Jonas Pinheiro – PFL 4. Edison Lobão – PFL 
Marco Maciel – PFL 5. Heráclito Fortes – PFL 
Roseana Sarney – PFL 6. Rodolpho Tourinho – PFL 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Hélio Costa 
Pedro Simon 2. Mário Calixto 
Leomar Quintanilha 3. João Batista Motta 
Gerson Camata 4. Mão Santa 
Maguito Vilela 5. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Flávio Arns 1. Serys Slhessarenko 
Aelton Freitas 2. Delcídio Amaral 
Sibá Machado 3. Francisco Pereira 
Ana Júlia Carepa 4. Sérgio Zambiasi 
Antônio Carlos Valadares 5. (vago) 

PDT 
Osmar Dias 1. Juvêncio da Fonseca 



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

 
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 13/03/2003) 
 

1ª Eleição Geral: 19.04.1995 3ª Eleição Geral: 27.06.2001 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 

 
Presidente: Senador JOÃO ALBERTO SOUZA 13 

Vice-Presidente: Senador DEMÓSTENES TORRES 2 
PMDB 

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
(Vago) 10   1. Ney Suassuna PB 4345 
João Alberto Souza MA 1411 2. Pedro Simon RS 3232 
Ramez Tebet MS 2222 3. Gerson Camata 11 ES 3256 
Luiz Otávio PA 3050 4. Alberto Silva PI 3055 

PFL 5 
Paulo Octávio DF 2011 1. Jonas Pinheiro MT 2271 
Demóstenes Torres GO 2091 2. César Borges 4 BA 2212 
Rodolpho Tourinho BA 3173 3. Maria do Carmo Alves12 SE 1306 

PT 1 
Heloísa Helena14 AL 3197 1. Ana Julia Carepa PA 2104 
Sibá Machado AC 2184 2. Fátima Cleide RO 2391 
(vago) 8   3. Eduardo Suplicy 3 SP 3213 

PSDB 5 
Sérgio Guerra PE 2385 1. (Vago) 16   
Antero Paes de Barros MT 4061 2. Arthur Virgílio AM 1201 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 7 MS 1128 1. Augusto Botelho  RR 2041 

PTB 1 
(Vago) 6   1. Fernando Bezerra  RN 2461 

PSB 1, PL 1-15 e PPS 
Magno Malta (PL) ES 4161 1. (Vago) 9   

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

(atualizada em  09.08.2004) 
Notas: 
1 Partidos pertencentes ao Bloco de Apoio ao Governo (PT/PTB/PSB/PL), constituído na Sessão do SF de 1.2.2003.  
2 Eleito Vice-Presidente em 18.3.2003, na 1ª Reunião do Conselho.  
3 Eleito na Sessão do SF de 18.3.2003. 
4 Eleito na Sessão do SF de 19.3.2003. 
5  Partidos pertencentes à Liderança Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB), constituída na Sessão do SF de 29.4.2003. 
6  Vaga ocupada pelo Senador Geraldo Mesquita Júnior (Bloco/PSB-AC) até 6.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu 
desligamento do Conselho, formalizado em comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. 
7 Vaga ocupada pelo Senador Jefferson Péres (PDT-AM) até 7.5.2003, quando anunciou, em Plenário, seu desligamento do 
Conselho, formalizado em comunicação lida na Sessão do SF de 8.5.2003. O Senador Juvêncio da Fonseca foi designado para 
essa vaga na Sessão do SF de 01.10.2003. 
8 Vaga ocupada pelo Senador Flávio Arns (Bloco/PT-PR) até 8.5.2003, quando se desligou do Conselho, conforme comunicação 
lida na Sessão do SF desse dia. O Senador Eurípedes Camargo (Bloco PT-DF)  foi eleito para essa vaga na Sessão do SF de 
03.12.2003 e deixou o exercício do mandato em 23.1.2004, em decorrência do retorno do titular. 
9 Vaga ocupada pelo Senador Marcelo Crivella (Bloco PL-RJ) até 13.8.2003, quando se desligou do Conselho, conforme 
comunicação lida na Sessão do SF dessa data. 
10 Vaga ocupada pelo Senador Juvêncio da Fonseca (PDT-MS) até 01.10.2003, quando foi designado, em Plenário, para a vaga do 
PDT, partido ao qual se filiou em 11.09.2003. 
11 Desfiliou-se do PMDB em 15.9.2003, conforme comunicação lida na Sessão do SF dessa data. 
12 Vaga ocupada pelo Senador Renildo Santana (PFL-SE), no período de 19.3 a 15.9.2003. A Senadora Maria do Carmo Alves 
(PFL-SE) foi eleita para essa vaga na Sessão do SF de 18.9.2003. 
13 Eleito Presidente do Conselho na 9ª Reunião, realizada em 12.11.2003, para completar o mandato exercido pelo Senador 
Juvêncio da Fonseca, que renunciou ao cargo em 25.09.2003. 
14  Na Sessão de 29.01.2004, foi lido o Ofício nº 039/04-GLDBAG, de 29.1.2004, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, 
comunicando o desligamento da Senadora do Partido dos Trabalhadores. 
15  Desligou-se do Bloco de Apoio ao Governo, conforme comunicação lida na Sessão do SF de 13.04.2004. 
16  O Senador Reginaldo Duarte deixou o exercício do mandato em 03.08.2004 em razão do retorno do titular, Senador Luiz Pontes 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) - Telefones: 311-4561 e 311-5255 

sscop@senado.gov.br;  www.senado.gov.br/etica 



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO  

 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

Senador Hélio Costa (PMDB-MG) 1º Corregedor Substituto 

Senador Delcídio Amaral (PT-MS) 2º Corregedor Substituto 

Senador Teotônio Vilela Filho (PSDB-AL)  3º Corregedor Substituto 
Composição atualizada em 25.03.2004 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 



PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 

 
 

COMPOSIÇÃO 
 

Ramez Tebet (PMDB-MS) PMDB e Bloco de Apoio ao Governo 
Demóstenes Torres (PFL-GO) Bloco Parlamentar da Minoria 

Alvaro Dias (PSDB-PR) Bloco Parlamentar da Minoria 
Fátima Cleide (PT-RO) Bloco de Apoio ao Governo 

Amir Lando (PMDB-RO) PMDB 
Atualizado em 16.5.2005 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5257 
sscop@senado.gov.br 



CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
  

COMPOSIÇÃO 
  

1ª Designação Geral : 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 

Presidente: Senadora Serys Slhessarenko 
Vice-Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior 

PMDB 
Senador Papaléo Paes (AP)  

PFL 
Senadora Roseana Sarney (MA) 

PT  
Senadora Serys Slhessarenko (MT) 

PSDB 
Senadora Lúcia Vânia (GO) 

PDT 
Senador Augusto Botelho (RR) 

PTB 
Senador Sérgio Zambiasi (RS) 

PSB 
Senador Geraldo Mesquita Júnior (AC) - Sem partido 

PL 
Senador Magno Malta (ES)  

PPS 
Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) 

Atualizada em 09.03.2005 
  
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 

 



CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Grão-Mestre: Presidente do Senado Federal 

Chanceler: Presidente da Câmara dos Deputados 
 
 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado Severino Cavalcanti (PP-PE) 

PRESIDENTE 
Senador Renan Calheiros (PMDB-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado  José Thomaz Nonô (PFL-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Tião Viana (PT-AC) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Ciro Nogueira (PP-PI) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Antero Paes de Barros (PSDB-MT) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Inocêncio Oliveira (PMDB-PE) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Efraim Morais  (PFL-PB) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO) 

2º SECRETÁRIO 
Senador João Alberto Souza (PMDB-MA) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Eduardo Gomes (PSDB-TO) 

3º SECRETÁRIO 
Senador Paulo Octávio (PFL-DF) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado João Caldas (PL-AL) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Eduardo Siqueira Campos (PSDB-TO) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Paulo Rocha (PT-PA) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Ney Suassuna (PMDB-PB) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado José Carlos Aleluia (PFL-BA) 

LÍDER DA MINORIA 
Senador José Jorge (PFL-PE) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

Deputado Antonio Carlos Biscaia (PT-RJ) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Antonio Carlos Magalhães (PFL-BA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Deputado Aroldo Cedraz (PFL-BA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 
 Senador Cristovam Buarque (PT-DF) 

                                                                                                           Atualizado em 04.05.2005 



 

 

CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(13 titulares e 13 suplentes) 
 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

 
Presidente: Arnaldo Niskier 

Vice-Presidente: Luiz Flávio Borges D’Urso 
 

 
LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 
Representante das empresas de 
rádio (inciso I) 

Paulo Machado de Carvalho 
Neto Emanuel Soares Carneiro 

Representante das empresas de 
televisão (inciso II) Gilberto Carlos Leifert Antônio de Pádua Teles de 

Carvalho 
Representante de empresas da 
imprensa escrita (inciso III) Paulo Tonet Camargo Sidnei Basile 

Engenheiro com notórios 
conhecimentos na área de 
comunicação social (inciso IV) 

Fernando Bittencourt Roberto Dias Lima Franco 

Representante da categoria 
profissional dos jornalistas (inciso 
V) 

Daniel Koslowsky Herz Celso Augusto Schöder 

Representante da categoria 
profissional dos radialistas (inciso 
VI) 

Eurípedes Corrêa Conceição Márcio Leal 

Representante da categoria 
profissional dos artistas (inciso 
VII) 

Berenice Isabel Mendes Bezerra Stepan Nercessian 

Representante das categorias 
profissionais de cinema e vídeo 
(inciso VIII) 

Geraldo Pereira dos Santos Antônio Ferreira de Sousa Filho 

Representante da sociedade civil   
(inciso IX) Dom Orani João Tempesta Segisnando Ferreira Alencar 

Representante da sociedade civil  
(inciso IX) Arnaldo Niskier Gabriel Priolli Neto 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) Luiz Flávio Borges D’Urso Phelippe Daou 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) Roberto Wagner Monteiro Flávio de Castro Martinez 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) João Monteiro de Barros Filho  Paulo Marinho 

 
 
 
1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
2ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004 



 

 

CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

 
COMISSÕES DE TRABALHO 

 
(Conselheiros designados na Reunião do Conselho de Comunicação Social realizada em 4.4.2005) 
 
01 - Comissão de Regionalização e Qualidade da Programação 
§ Paulo Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) - Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão)  
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil)  
 
02 - Comissão de Tecnologia Digital  
§ Fernando Bittencourt (Eng. com notórios conhecimentos na área de comunicação social) - Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio)  
§ Paulo Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita)  
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas)  
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Luiz Flávio Borges D’Urso (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil)  
 
03 - Comissão de Radiodifusão Comunitária  
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) - 

Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Fernando Bittencourt (Eng. com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil)  
 
04 - Comissão de TV por Assinatura 
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) - Coordenadora 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
§ Paulo Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita)  
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas)  
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil)  
 
05 - Comissão de Concentração na Mídia  
§ Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) - Coordenador 
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ Paulo Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita)  
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas)  
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
Representação Brasileira 

COMPOSIÇÃO  
16 Titulares (8 Senadores e 8 Deputados) e 16 Suplentes (8 Senadores e 8 Deputados) 

Mesa Diretora eleita em  28.04.2005 
Presidente: Senador SÉRGIO ZAMBIASI Vice-Presidente: Senador PEDRO SIMON 
Secretário-Geral: Deputado DR. ROSINHA Secretário-Geral Adjunto: Deputado 

LEODEGAR TISCOSKI 
  

MEMBROS NATOS  
Senador CRISTOVAM BUARQUE 

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional do Senado Federal 

Deputado AROLDO CEDRAZ 
Presidente da Comissão de Relações Exteriores e 

Defesa Nacional da Câmara dos Deputados 
SENADORES 

TITULARES SUPLENTES 
BLOCO DA MINORIA (PFL/PSDB) 

JORGE BORNHAUSEN  (PFL/SC) 1. JOSÉ JORGE (PFL/PE) 
PAULO OCTÁVIO (PFL/DF) 2. ROMEU TUMA (PFL/SP) 
SÉRGIO GUERRA (PSDB/PE) 3. EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 

PMDB 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. SÉRGIO CABRAL (PMDB/RJ) 
RAMEZ TEBET (PMDB/MS) 2. LEOMAR QUINTANILHA (PMDB/TO) 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT/PSB/PTB/PL/PPS) 
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 1.  
EDUARDO SUPLICY (PT/SP) 2.  

PDT 
  1.  

P-SOL (Resolução nº 2/2000-CN) 
  1 GERALDO MESQUITA JÚNIOR (P-SOL/AC) 

  
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PT 

DR. ROSINHA (PT/PR) 1. MANINHA (PT/DF) 
MAURO PASSOS (PT/SC) 2. TARCÍSIO ZIMMERMANN (PT/RS) 

PMDB 
EDISON ANDRINO (PMDB/SC) 1. OSMAR SERRAGLIO (PMDB/PR) 

Bloco PFL/Prona 
GERVÁSIO SILVA (PFL/SC) 1. JOÃO HERRMANN NETO (PDT/SP) (cessão) 

PSDB 
JÚLIO REDECKER (PSDB/RS) 1. EDUARDO PAES (PSDB/RJ) 

PP 
LEODEGAR TISCOSKI (PP/SC) 1. CELSO RUSSOMANO (PP/SP) 

PTB 
ROBERTO JEFFERSON (PTB/RJ) 1. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB/SP) 

PL 
WELLINGTON FAGUNDES (PL/MT) 1. MIGUEL SOUZA (PL/RO) 

PPS  
JÚLIO DELGADO (PPS/MG) 1. CLÁUDIO MAGRÃO (PPS/SP) 

  
Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 

Telefone: (55) (61) 318-8232   Fax: (55) (61) 318-2154 
cpcm@camara.gov.br 

www.camara.gov.br/mercosul 



 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE 
INTELIGÊNCIA 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

 
 

COMPOSIÇÃO  
 

Presidente: Senador CRISTOVAM BUARQUE 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

LÍDER DA MAIORIA 
 

PAULO ROCHA 
PT-PA 

LÍDER DA MAIORIA 
 

NEY SUASSUNA 
PMDB-PB 

LÍDER DA MINORIA 
 

JOSÉ CARLOS ALELUIA 
PFL-BA 

 

LÍDER DA MINORIA  
 

JOSÉ JORGE 
PFL-PE 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

 
AROLDO CEDRAZ 

PFL-BA 
 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

 
CRISTOVAM BUARQUE 

PT-DF  

Atualizado em 04.05.2005 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  

Telefones: 311-4561 e 311- 5255 
sscop@senado.gov.br 

www.senado.gov.br/ccai 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DO “DIPLOMA DO MÉRITO EDUCATIVO DARCY 

RIBEIRO” 
Constituído pela Resolução nº 2, de 1999-CN, regulamentada pelo Ato Conjunto dos 

Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados nº 2, de 2001 
  
  

Composição 
  

(AGUARDANDO DESIGNAÇÃO) 
  

Presidente: RENAN CALHEIROS(1)  
  

Deputados Senadores 

  Renan Calheiros (
2) 

    
    

Atualizada em 24.2.2005 

  
Notas: 
(1)

 Presidência exercida pelo Presidente do Congresso Nacional, até que o Conselho realize eleição para esse fim, 
nos termos do art. 3º e parágrafo único da Resolução nº 2, de 1999-CN. 
(2) 

Membro nato, nos termos do art. 3º da Resolução nº 2, de 1999-CN. 
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  

Telefones: 311-4561 e 311-5255 
sscop@senado.gov.br 

 



SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
 

CNPJ 00.530.279/0005-49 
Avenida N/2 S/Nº Praça dos Três Poderes – Brasília DF – CEP 70165-900 

Fones: 311-3803 ou 311 3772 – Fax: (061) 224-5450 
 

DIÁRIOS DO CONGRESSO NACIONAL 
PREÇO DE ASSINATURA 

SEMESTRAL 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada) R$   31,00 
Porte do Correio R$   96,60 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 127,60 

 
PREÇO DE ASSINATURA 

ANUAL 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada) R$ 62,00 
Porte do Correio R$ 193,20 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 255,20 

 
OBS: Caso sejam feitas as assinaturas dos Diários do Senado e da Câmara dos Deputados, receberá 
GRACIOSAMENTE o Diário do Congresso Nacional 

 
NÚMERO AVULSO 

Valor do número avulso R$ 0,30 
Porte avulso R$ 0,80 

 
ORDEM BANCÁRIA 

UG - 020055 GESTÃO 
00001 

 
Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de Empenho a favor do FUNSEEP ou fotocópia 
da Guia de Recolhimento da União-GRU, que poderá ser retirada no site: 
http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp, código de recolhimento apropriado e 
o número de referência 28815-2 e 00002 e o código da Unidade favorecida – UG/gestão: 
020055/00001 preenchida e quitada no valor correspondente à quantidade de assinaturas 
pretendidas e enviar a esta Secretaria. 
 
OBS.: NÃO SERÁ ACEITO PEDIDO ATRAVÉS DE CHEQUE VIA CARTA PARA 
EFETIVAR ASSINATURA DOS DCNs. 
 
 Maiores informações pelo telefone (0XX-61) 311-3803 e 311-3772, fax: 224-5450 
Serviço de Adminstração Econômico - Financeira/Controle de Assinaturas, falar com Mourão ou 
Solange. 
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